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A MUNICIPALIDADE DE ITANHAÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA
A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES N
PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
 
 
 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES 
QUE NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, 
APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E INI
 
 
 
RESSALTE-SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
DOS LICITANTES.  
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COMUNICADO 
 
 
 

A MUNICIPALIDADE DE ITANHAÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA-LAS DE MODO RESPONSÁVEL E COM 
A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES N
PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES 
QUE NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, 
APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E INIDÔNEAS. 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
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A MUNICIPALIDADE DE ITANHAÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 

LAS DE MODO RESPONSÁVEL E COM 
A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES NOS PRAZOS, 
PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES 
QUE NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A TOMAR AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL

I – DO PREÂMBULO: 
Nos termos do processo nº 13.133/2020
de São Paulo, por intermédio da Diretor
público aos interessados que se encontra aberta Licitação, 
sob o nº 37/2020, destinada a Contratação de Empresa Especializada em
Infraestrutura e Comunicação para A
(SAMU) pelo o período de 12 (doze) meses
Itanhaém. 

 
2 – A presente Licitação é do tipo “
pelas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decreto 
Municipal 2.284/2005. 

 
3 – Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões 

do Gabinete, situado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

Centro, Município de Itanhaém/SP, à

2020, sendo este o momento em que ocorrerá sua abertura em sessão

A pasta licitatória estará disponível a partir do dia 
 

4 – No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito 
ao(à): 

4.1 – credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em par
Pregão; 

4.2 – recebimento dos envelopes “Proposta” e
4.3 – abertura dos envelopes “Proposta”
4.4 – divulgação das licitantes classificadas e das
4.5 – condução dos trabalhos relativos aos lances
4.6 – abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor
4.7 – devolução às demais licitantes 
do contrato pela licitante vencedora.

 
5 – As decisões do Pregoeiro serão comunicadas medi
Estado, pelo menos por um dia, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser 
feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por 
intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 
resultado de: 
5.1 – julgamento deste Pregão. 
5.2 – recurso porventura interposto

 
6 – Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 
gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 
posteriores sob quaisquer alegações.
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 

 Nº 37/2020 

13.133/2020, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém 
Diretora do Departamento de Suprimentos infra

público aos interessados que se encontra aberta Licitação, na modalidade “Pregão Presencial”, 
Contratação de Empresa Especializada em Serviço de 

para Atender o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
pelo o período de 12 (doze) meses - Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 

A presente Licitação é do tipo “Menor Preço Global” e será regida por este instrumento, 
pelas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decreto 

Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões 

ado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

tro, Município de Itanhaém/SP, às 09h00min (nove horas) do dia 16 de 

em que ocorrerá sua abertura em sessão pública.

estará disponível a partir do dia 03 de novembro de 2020 às 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito 

credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em par

recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 
“Proposta”; 

divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
bertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor preço

às demais licitantes dos envelopes “Documentação” fechados, após a assinatura 
vencedora. 

As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado, pelo menos por um dia, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser 
feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por 

ue comprovado o seu recebimento, em especial no que tange ao 

recurso porventura interposto. 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 
execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 

posteriores sob quaisquer alegações. 
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, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém – Estado 
do Departamento de Suprimentos infra-assinada, torna 

“Pregão Presencial”, 
Serviço de Software, 

tender o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 

e será regida por este instrumento, 
pelas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decreto 

Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões 

ado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

de novembro de 

pública. 

às 14:00 horas. 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito 

credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

preço; 
dos envelopes “Documentação” fechados, após a assinatura 

ante publicação no Diário Oficial do 
Estado, pelo menos por um dia, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser 
feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por 

em especial no que tange ao 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 
execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 
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7 – Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
telefone/fax (13) 3421-1644, de segunda
e das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis)

 
II – DO OBJETO: 
1 – A presente licitação tem como objeto a 
de Software, Infraestrutura e Comunicação para Aten
de Urgência pelo o período de 12 (doze) meses 
Municipal de Itanhaém, atendendo as especificações contidas no Anexo I, 
quantitativos e descritivos técnicos são d
Secretaria de Saúde. 
1.1- A licitação será realizada em único item.
1.2 - O critério de julgamento adotado será 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especif
 
III – DA PASTALICITATÓRIA:

 
A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 
Suprimentos ou através do site http://www.itanhaem.sp.gov.br 

 
IV - DAS PEÇAS INTEGRANTES:
Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem:

 
1 – Anexo I – Especificação do Lote(s).
2 – Anexo II –Modelo de Declaração de
3 – Anexo III – Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de
menores). 
4 – Anexo IV – Modelo de Proposta
5 – Anexo V –Minuta de Contrato
6- Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação
7- Anexo VII - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a 
empresa opte em declarar). 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO: 
1 – Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às 
exigências deste instrumento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu objeto e atenda à 
legislação pertinente, sendo vedada a participação de empresa
1.1 - sob processo de falência; 
1.2 - declarada inidônea por ato do Poder Público, enquanto p
punição ou até que seja promovida a reabilitação, em data anterior à abertura da
1.3 - cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 
desta licitação, possuam qualquer vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o 
responsável por esta licitação, nos Termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores; 
1.4 - impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, 
de seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93;
1.5 - reunida em consórcio; 
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Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
egunda-feira à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas 

e das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada em Serviço 
de Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência pelo o período de 12 (doze) meses - Secretaria de Saúde da Prefeitura 

atendendo as especificações contidas no Anexo I, 
quantitativos e descritivos técnicos são de responsabilidade da Secretaria solicitante

A licitação será realizada em único item. 
O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DA PASTALICITATÓRIA: 

A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

http://www.itanhaem.sp.gov.br (link portal da transparência).

DAS PEÇAS INTEGRANTES: 
Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem:

pecificação do Lote(s). 
Modelo de Declaração de Disponibilidade 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de

Modelo de Proposta Comercial 
Contrato 

delo de Declaração de Habilitação 
Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a 

Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às 
gências deste instrumento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu objeto e atenda à 

legislação pertinente, sendo vedada a participação de empresa quando: 

declarada inidônea por ato do Poder Público, enquanto perdurar o motivo determinante da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, em data anterior à abertura da licitação;

cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 
er vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o 

responsável por esta licitação, nos Termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, 
de seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93;
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Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas 

Contratação de Empresa Especializada em Serviço 
der o Serviço de Atendimento Móvel 
Secretaria de Saúde da Prefeitura 

atendendo as especificações contidas no Anexo I, sendo que os 
solicitante, no caso a 

observadas as exigências 

A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

(link portal da transparência). 

Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem: 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de 

Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a 

Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às 
gências deste instrumento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu objeto e atenda à 

erdurar o motivo determinante da 
licitação; 

cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 
er vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o 

responsável por esta licitação, nos Termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer 
de seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; 
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1.6 - enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº8.666/1993.
2 - As licitantes deverão apresentar Proposta
lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 
licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados 
respectivamente com a palavra “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope 
de nº.02. 

2.1 - Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer 
outro meio que não o previsto no item 03 do Preâmbulo.
2.2 Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e 
empresas de pequeno porte terão tratamento
2.3 - A falsidade das declarações prestadas, objeti
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da

 
VI – DO PROCEDIMENTO: 

 
1 – No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão rea
Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos 
envelopes “Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na 
legislação vigente. 
1.1 – Não será aceita, em qualquer hipó
1.1.1 – retardatária, a não ser como
1.1.2 – que trocar o conteúdo dos envelopes.

 
2 – Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar
comprovando possuir poderes para form
relativos a este Pregão. 
2.1 – Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 
devidamente credenciado. 

 
3 – No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "
separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos seguintes
procedimentos: 
3.1 - rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste edital. 
3.2 - classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor
3.3 – seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior. 
3.4 – colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva, p
3.5 – os lances deverão ser formulados em valores distintos de decrescentes, inferiores à 
proposta de Menor Preço Global, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que 
todos os licitantes estejam de acordo.
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enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº8.666/1993. 
As licitantes deverão apresentar Proposta e Documentação em 02 (dois) envelopes distintos, 

lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 
licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados 

a “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope 

Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer 
outro meio que não o previsto no item 03 do Preâmbulo. 

Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e 
empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado. 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão rea
Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos 
envelopes “Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na 

Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
retardatária, a não ser como ouvinte. 

envelopes. 

Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante o Pregoeiro, 
comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 

No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e "Documentação", em 
separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos seguintes

rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

icação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço. 

seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais. 

os lances deverão ser formulados em valores distintos de decrescentes, inferiores à 
proposta de Menor Preço Global, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que 
todos os licitantes estejam de acordo. 
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e Documentação em 02 (dois) envelopes distintos, 
lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 
licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados 

a “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope 

Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer 

Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e 

vando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
licitação. 

No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo 
Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos 
envelopes “Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na 

se perante o Pregoeiro, 
ulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 

Proposta" e "Documentação", em 
separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos seguintes 

rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

icação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 

seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 

os lances deverão ser formulados em valores distintos de decrescentes, inferiores à 
proposta de Menor Preço Global, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que 
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3.6 – Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto neste
instrumento. 

 
4 – Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoei
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de 
preços ofertados. 
4.1 - A desclassificação da propos
fase de lances verbais. 

4.2 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo

 
5 – A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
6 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos doc
“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à

 
7 – Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribui
deste Pregão: 
7.1 – conduzir os trabalhos da equipe de
7.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vi
7.3 – encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com 
vistas à adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada 
como a mais vantajosa, após constatado o aten
7.4 – receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este
7.5– encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, 
depois de ocorrida à adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à 
contratação do objeto com a licitante
7.6 - Suspender a licitação, se assim achar necessário,motivando.

 
   8 – Ao Sr. Secretário de Saúde caberá:

8.1 – decidir os recursos contra atos do
 

9– Ao Senhor Prefeito Municipal caberá:
9.1 – adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada 
como a mais vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste
9.2 – homologar o resultado deste Pregão
contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato

 
10 – Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" 
em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar
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ada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto neste

Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoei
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de 

A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 

Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

tante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 

A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão.

, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 
examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a será dotada. 
encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com 

vistas à adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada 
após constatado o atendimento das exigências deste edital.

receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este
encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, 

o, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à 
contratação do objeto com a licitante vencedora. 

Suspender a licitação, se assim achar necessário,motivando. 

caberá: 
os do Pregoeiro. 

Ao Senhor Prefeito Municipal caberá: 
adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada 

após constatado o atendimento das exigências deste edital.
ultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 

contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" 
o momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, 

ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-
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ada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto neste 

Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de 

ta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 

Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

tante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 

umentos exigidos no envelope 
“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 

sessão. 

ções que lhe compete durante a realização 

examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com 
vistas à adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada 

edital. 
receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão. 
encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, 

o, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à 

adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada 
edital. 

depois de decididos os recursos porventura interpostos 

Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" 
o momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, 

ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
-se-á em sessão a 
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ser convocada posteriormente. 
10.1 – A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar
hipótese, após a etapa competitiva de lances
10.2 – Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obriga
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos

 
11 – Consideradas as ressalvas contidas neste edital, 
feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes.

 
12 – Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
deste Pregão. 

 
13 – Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fat
supervenientes ou só conhecidos após o

 
14 – É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente 
daproposta/documentação. 
14.1– Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência

 
15 – A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão
15.1 – Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 
registrada em ata durante o transcurso da sessão do
15.2 – Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 
resultado. 

 
16 – A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão realizadas sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelo
apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou à documentação. 

 
17 – Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 
documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de 
outros porventura ocorridos. 

 
VII – DO CREDENCIAMENTO:

 
1 – Na sessão pública de julgamento, a licitante deverá apresentar carta, dirigida ao Pregoeiro, em 
papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 
poderá manifestar-se durante o procedimento licitatório por meio
1.1 - Procuração por instrumento público ou particular outorgado pela empresa licitante que lhe 
confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos.
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A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se
hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais; 

Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser 
feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes. 

Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 

Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fat
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à 

informação ou de documentos que deveriam constar originariamente 

Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 

A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efeti
Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 
pós o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão realizadas sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelos membros da equipe de 
apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 

Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
tas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 

documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de 

DO CREDENCIAMENTO: 

mento, a licitante deverá apresentar carta, dirigida ao Pregoeiro, em 
papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 

se durante o procedimento licitatório por meio de: 
r instrumento público ou particular outorgado pela empresa licitante que lhe 

confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos.
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se-á, em qualquer 

toriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 

qualquer reclamação a respeito deverá ser 

Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
representantes legais das licitantes presentes à sessão 

Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à 

informação ou de documentos que deveriam constar originariamente 

 promovida. 

efetivadas: 
Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 

pós o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão realizadas sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 

s membros da equipe de 
apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 

Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
tas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 

documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de 

mento, a licitante deverá apresentar carta, dirigida ao Pregoeiro, em 
papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 

r instrumento público ou particular outorgado pela empresa licitante que lhe 
confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos. 
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1.1.1 – Juntamente com a procuração por instrumento particular outorgada pela empres
representante deverá apresentar também documento que comprove a condição de representante 
legal daquele que assinou a procuração e a carta de credenciamento em nome da empresa licitante.  
1.2 - No caso de sócio ou titular da licitante, a comprovação 
por meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade.
1.3 - As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para que se 
manifeste durante o procedimento licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o 
fazerem. Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios
reconhecidos. 
1.4 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este
Pregão. 
 

2 – O representante legal da licitante que não se credenciar p
de participardafasedelancesverbais,denegociaçãodepreços,dedeclararaintençãodeinterporrecurso, 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este
2.1 – nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor
preço. 
 
3 – Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (CONFORME MODELO ANEXO
 
4 – Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte estas deverão apresentar declaração 
informando que caracterizam-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, a fim de 
exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14. 
 
5 - As Empresas deverão comprovar seu enquadramento (ME,
dados cadastrais completa, emitida
sob pena de não ser credenciado para participação do certame
 
VIII – DA PROPOSTA: 
1 – O envelope PROPOSTA (envelope 
preenchida em papel timbrado da licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante 
legal da proponente, sem emendas ou rasuras, contendo, além do número do Pregão, 
necessariamente as seguintes condições:
1.1- A proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja o modelo de proposta 
propriamente dito (Anexo IV); 
1.2 -Uso de apenas 02 (duas) casas decimais após a
1.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias
apresentação; 
1.4 - Data base da proposta do mês de
1.5 - Apresentar o valor unitário e por lote por extenso
 
2 –Também deverá ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de nº 01), a
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Juntamente com a procuração por instrumento particular outorgada pela empres
representante deverá apresentar também documento que comprove a condição de representante 
legal daquele que assinou a procuração e a carta de credenciamento em nome da empresa licitante.  

No caso de sócio ou titular da licitante, a comprovação de sua qualidade e de poderes, se fará 
por meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade.

As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para que se 
to licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o 

fazerem. Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios

O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
is, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este

O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 
de participardafasedelancesverbais,denegociaçãodepreços,dedeclararaintençãodeinterporrecurso, 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a 

lopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.
nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor

interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 
lenamente os requisitos de habilitação (CONFORME MODELO ANEXO

Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte estas deverão apresentar declaração 
se como microempresa ou empresa de pequeno porte, a fim de 

exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 

As Empresas deverão comprovar seu enquadramento (ME, EPP), através da Certidão/Ficha de 
as pela Junta Comercial do seu estado no ato do credenciamento, 

sob pena de não ser credenciado para participação do certame 

PROPOSTA (envelope de nº. 01) deverá conter a proposta comercial
preenchida em papel timbrado da licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante 
legal da proponente, sem emendas ou rasuras, contendo, além do número do Pregão, 

condições: 
proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja o modelo de proposta 

so de apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
razo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

ata base da proposta do mês de apresentação. 
unitário e por lote por extenso. 

Também deverá ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de nº 01), a
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Juntamente com a procuração por instrumento particular outorgada pela empresa, o 
representante deverá apresentar também documento que comprove a condição de representante 
legal daquele que assinou a procuração e a carta de credenciamento em nome da empresa licitante.   

de sua qualidade e de poderes, se fará 
por meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade. 

As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para que se 
to licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o 

fazerem. Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios 

O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
is, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 

erante o Pregoeiro ficará impedido 
de participardafasedelancesverbais,denegociaçãodepreços,dedeclararaintençãodeinterporrecurso, 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a 

Pregão. 
nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 
lenamente os requisitos de habilitação (CONFORME MODELO ANEXO VI). 

Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte estas deverão apresentar declaração 
se como microempresa ou empresa de pequeno porte, a fim de 

exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 

EPP), através da Certidão/Ficha de 
s pela Junta Comercial do seu estado no ato do credenciamento, 

proposta comercial, 
preenchida em papel timbrado da licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante 
legal da proponente, sem emendas ou rasuras, contendo, além do número do Pregão, 

proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja o modelo de proposta 

, a contar da data de sua 

Também deverá ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de nº 01), a qualificação 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento deSuprimentos
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

do representante legal que assinará o contrato com a Prefeitura, indicando nome, R
que ocupa na empresa. 
 
3– No caso de divergência entre o preço unitário e seu valor total correspondente, prevalecerá o 
primeiro, devendo ser feito novo cálculo pelo Pregoeiro, para efeitos
divergência entre os algarismos e seu respectivo valor por extenso, prevalecerá este
 
4– Nos preços propostos deverão estar compreendidos todos os custos operacionais e
como encargos previdenciários, trabalhistas, 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços
com preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
4.1 – Serão desclassificadas as propost
ao preço máximo fixado ou com preços manifestamente inexeqüíveis, bem como aquelas que não 
atenderem às exigências contidas neste Pregão.
4.2 – Considera-se inexequível a proposta que apresente pre
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto qu
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.3 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.4 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
5 –Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante aos termos do 
presente instrumento. 
5.1 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear, posteriormente, qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
5.2 – A licitante deverá ter pleno conhecimento de todos os termos deste ato convocatório não 
sendo aceito invocar, posteriormente, o desconhecimento de qualquer cláusula como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta, sendo inadmissíveis reivindicações posteriores 
quaisquer alegações. 

 
IX – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:
1 – Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital e as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I), devendo ser classificadas para 
a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente às 
exigências deste edital.  
1.1 - Serão desclassificadas as propostas que 
 
2 – Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das 
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inará o contrato com a Prefeitura, indicando nome, R

No caso de divergência entre o preço unitário e seu valor total correspondente, prevalecerá o 
primeiro, devendo ser feito novo cálculo pelo Pregoeiro, para efeitos de julgamento. Havendo 
divergência entre os algarismos e seu respectivo valor por extenso, prevalecerá este

deverão estar compreendidos todos os custos operacionais e
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços, não sendo admitidos valores 
com preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

Serão desclassificadas as propostas ou o lance vencedor que apresentarem valores superiores 
ou com preços manifestamente inexeqüíveis, bem como aquelas que não 

atenderem às exigências contidas neste Pregão. 
se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

r as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante aos termos do 

nto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear, posteriormente, qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

deverá ter pleno conhecimento de todos os termos deste ato convocatório não 
sendo aceito invocar, posteriormente, o desconhecimento de qualquer cláusula como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta, sendo inadmissíveis reivindicações posteriores 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital e as 
cificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I), devendo ser classificadas para 

a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente às 

Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis. 

Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das 
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inará o contrato com a Prefeitura, indicando nome, RG, CPF e cargo 

No caso de divergência entre o preço unitário e seu valor total correspondente, prevalecerá o 
de julgamento. Havendo 

divergência entre os algarismos e seu respectivo valor por extenso, prevalecerá este último. 

deverão estar compreendidos todos os custos operacionais e despesas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que 

, não sendo admitidos valores 

valores superiores 
ou com preços manifestamente inexeqüíveis, bem como aquelas que não 

ços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

ando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

r as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante aos termos do 

nto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear, posteriormente, qualquer 

deverá ter pleno conhecimento de todos os termos deste ato convocatório não 
sendo aceito invocar, posteriormente, o desconhecimento de qualquer cláusula como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta, sendo inadmissíveis reivindicações posteriores sob 

Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital e as 

cificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I), devendo ser classificadas para 
a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente às 

Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das 
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ofertas com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa de lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
2.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (item 02), 
o Pregoeiro fará a classificação dos menores preços até o máximo de 03 (três), colocados em 
ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, a fim de que os representantes legais 
das licitantes participem da etapa de lances verbais.
2.2 – Para efeito de classificação das propostas, será considerado o 

 
3 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto.

 
4 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes
Se houver empate na disputa dos lotes
até 25% para ME/EPP, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes
 
4.1 - Entende-se por empate aquelas situações em
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
4.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta.
4.3 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação 
do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
4.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido no i
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
4.5- Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que p
preferência e apresentar nova proposta.
4.6- Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação.
4.7- O exercício do direito de preferência somente será aplica
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequenoporte.
4.8- Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar
em sessão pública, os procedimentos rel
inciso XXIII da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de  haver participação de demais microempresas e empresas de pequenoporte.
4.9- Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora na fase de lances.
4.10- As Licitantes que desejarem obter os benefícios d
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverão declarar, sob as 
penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou 
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ofertas com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das 
de lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (item 02), 
o Pregoeiro fará a classificação dos menores preços até o máximo de 03 (três), colocados em 
rdem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, a fim de que os representantes legais 

das licitantes participem da etapa de lances verbais. 
Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL.

ecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto.

Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
Se houver empate na disputa dos lotes convencionais, ou seja, aqueles lotes não incluídos na cota de 
até 25% para ME/EPP, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
derá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 
Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 

razo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação 
do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido no item anterior (item 4.3), serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta. 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequenoporte.

Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, 
inciso XXIII da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de  haver participação de demais microempresas e empresas de pequenoporte.

contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora na fase de lances. 

As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverão declarar, sob as 
penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou 
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ofertas com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das 
de lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (item 02), 
o Pregoeiro fará a classificação dos menores preços até o máximo de 03 (três), colocados em 
rdem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, a fim de que os representantes legais 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

ecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto. 

Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

convencionais, ou seja, aqueles lotes não incluídos na cota de 
até 25% para ME/EPP, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
derá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
razo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
tem anterior (item 4.3), serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será 

rimeiro poderá exercer a 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

do quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequenoporte. 

Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão 
ativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, 

inciso XXIII da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de  haver participação de demais microempresas e empresas de pequenoporte. 

contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

e preferência concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverão declarar, sob as 
penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou 
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Empresa de Pequeno Porte, estando
termos dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14. 
 
5 – Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances ver
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
(conforme item 4 do capítulo VIII), bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 
5.1 - A classificação final far-se
item4. 
5.2 – Será considerada com o mais
MENOR PREÇO GLOBAL, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior.
 
6 - Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado.
 
7 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido preço
dispostas nos itens subsequentes: 
7.1 – Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração Municipal para a prestação do
7.2 – Se não for aceita a proposta escrita de menor
7.3 – Se a licitante detentora do menor preço não atender às exigências de
7.3.1 – Na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.2 e 7.3, será examinada a oferta 
seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, 
sempre se atentando à ordem de classificação. Desta forma se procederá sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda às condições deste
7.3.1.1 – Nessa hipótese em que a 
subseqüente, este poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço.
7.4 – Verificado que a proposta de 
edital quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

 
8 – Ainda, a Proposta deverá conter todas as informações 
de Referência) deste Edital, sob pena de ser desclassificada.

 
X – DA DOCUMENTAÇÃO: 

 
1 – Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 
indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do 
órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, i
palavra “Documentação”, correspondente ao envelope de nº02.

 
2 – Para a habilitação exigir-se-á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, con

 
2.1– Da Habilitação Jurídica: 
2.1.1 – Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e sua 
última alteração no caso de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, o ato 
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estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido,
dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
(conforme item 4 do capítulo VIII), bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

se-á pela ordem crescente dos preços, observado o disposto no 

mais vantajosa para a Prefeitura à proposta da licitante
MENOR PREÇO GLOBAL, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior.

or preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado. 

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido preço ainda melhor, caso seja verificada alguma das condições 

Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração Municipal para a prestação do serviço. 

ita a proposta escrita de menor preço. 
Se a licitante detentora do menor preço não atender às exigências de habilitação.

Na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.2 e 7.3, será examinada a oferta 
ocedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, 

sempre se atentando à ordem de classificação. Desta forma se procederá sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda às condições deste edital. 

Nessa hipótese em que a proposta não for aceita e o pregoeiro passar à análise da 
subseqüente, este poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço.

Verificado que a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL atende às exigências fixadas neste 
nto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

á conter todas as informações exigências e descritas no Anexo I (
de Referência) deste Edital, sob pena de ser desclassificada. 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 
indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do 
órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a 

ocumentação”, correspondente ao envelope de nº02. 

á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
financeira e qualificação técnica, contendo obrigatoriamente o

Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e sua 
última alteração no caso de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, o ato 
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estabelecido, nos 
dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

bais, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exeqüibilidade 
(conforme item 4 do capítulo VIII), bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

scente dos preços, observado o disposto no 

licitante que ofertar o 
MENOR PREÇO GLOBAL, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior. 

or preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
melhor, caso seja verificada alguma das condições 

Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

habilitação. 
Na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.2 e 7.3, será examinada a oferta 

ocedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, 
sempre se atentando à ordem de classificação. Desta forma se procederá sucessivamente até a 

proposta não for aceita e o pregoeiro passar à análise da 
subseqüente, este poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço. 

atende às exigências fixadas neste 
nto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

e descritas no Anexo I (Termo 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 
indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do 

respectivamente com a 

á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
tendo obrigatoriamente o seguinte: 

Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e sua 
última alteração no caso de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, o ato 
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constitutivo deve estar acompanhado de documento comprobatório da eleição de seus 
administradores.  
2.1.1.1 - No caso de empresário individual
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
2.1.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual
Condição de Microempreendedor Individual 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
2.1.1.3 - No caso de sociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
diretoria em exercício. 
2.1.1.4 - Os documentos acima deverão estar
consolidação respectiva. 

 
2.2 – Da RegularidadeFiscal: 
2.2.1 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 
2.2.2 -Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual desta Licitação. 

 
2.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Esta
licitante. 
2.2.3.1 – Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante apresentar 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social. 
2.2.3.2 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadua
ao seu ramo de atividade e/ou ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

  
 
2.2.4– Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
 
2.2.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
com efeito de negativa. 
 
2.2.6 - Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho e que cumpre ao disposto no cumprimento do disposto no
Constituição Federal, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 e
 
2.2.7 – Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de
 
2.2.8 – Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 
exigibilidade suspensa, referentes à regularidade
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titutivo deve estar acompanhado de documento comprobatório da eleição de seus 

empresário individual, será aceito a inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

microempreendedor individual – MEI será aceito o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aprovação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores ou da 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ) ou no Cadastro de 
 

dastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante apresentar 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao seu ramo de atividade e/ou ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

gularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT) ou po

Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho e que cumpre ao disposto no cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o

, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 e

Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 
exigibilidade suspensa, referentes à regularidade fiscal. 
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titutivo deve estar acompanhado de documento comprobatório da eleição de seus 

, será aceito a inscrição no Registro Público de 

MEI será aceito o Certificado da 
CCMEI, cuja aprovação ficará condicionada à 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
prova da indicação dos seus administradores ou da 

acompanhados de todas as alterações ou da 

(CNPJ) ou no Cadastro de 

dastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

dual e Municipal do domicílio ou sede do 

Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante apresentar 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

is e/ou municipais relacionados 
ao seu ramo de atividade e/ou ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

gularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
CNDT) ou positiva 

Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
inciso XXXIII do art. 7o da 

, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 e alterações. 

Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de validade. 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 
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2.3 – Da Qualificação Econômico
2.3.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos termos da
lei. 
2.3.1.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro Diário, 
com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de Encerra
folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis extraídas deste Livro, com 
evidência de registro na Junta Comercial ou publicação da imprensa 
personalidade jurídica da empresa 
representante legal da licitante e pelo Contador ou Técnico Contábil.
2.3.1.2 – Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de 
empresas cujas escriturações contábeis sejam digitais e enviadas
Digital Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao 
referido sistema até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano
refere a escrituração.  
2.3.1.3 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
2.3.1.4 – A licitante deverá apresentar Capital Social não inf
oitenta mil reais) - quantia esta que não excede a 10% (dez) por cento do valor estimado para a 
contratação -, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, nos termos do que 
autoriza o §§2º e 3º, artigo 31, Lei nº 8.666/93.
 
2.3.2 – Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de empresas 
cujas escriturações contábeis sejam digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 
Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao 
referido sistema até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano
refere a escrituração.  
 
2.3.3 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
 
2.3.4 - Certidão negativa de falência, f
expedição deverá datar, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da data da apresentação dos
envelopes. 
2.3.4.1 - No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial ou judicial, será necessá
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial ou judicial. 
2.3.4.2 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante apresentar 
comprovante da homologação ou deferimento 
judicial/extrajudicial em vigor. 
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Econômico-Financeira: 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

ais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos termos da

A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro Diário, 
com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de Encerra
folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis extraídas deste Livro, com 
evidência de registro na Junta Comercial ou publicação da imprensa - de acordo com a 
personalidade jurídica da empresa -, devendo estes registros estarem assinados pelo titular ou 
representante legal da licitante e pelo Contador ou Técnico Contábil. 

Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de 
empresas cujas escriturações contábeis sejam digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao 
referido sistema até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

A licitante deverá apresentar Capital Social não inferior a R$ 680.000,00
quantia esta que não excede a 10% (dez) por cento do valor estimado para a 

, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
atualização para esta data através de índices oficiais, nos termos do que 

autoriza o §§2º e 3º, artigo 31, Lei nº 8.666/93. 

Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de empresas 
am digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 

Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao 
referido sistema até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

Certidão negativa de falência, fornecida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
expedição deverá datar, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da data da apresentação dos

No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial ou judicial, será necessá
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante apresentar 
comprovante da homologação ou deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
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último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

ais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos termos da 

A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro Diário, 
com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de Encerramento e das 
folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis extraídas deste Livro, com 

de acordo com a 
tarem assinados pelo titular ou 

Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de 
ao Sistema Público de Escrituração 

Digital Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao 
calendário a que se 

se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

680.000,00 (Seiscentos e 
quantia esta que não excede a 10% (dez) por cento do valor estimado para a 

, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
atualização para esta data através de índices oficiais, nos termos do que 

Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de empresas 
am digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 

Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao 
calendário a que se 

se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

ornecida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
expedição deverá datar, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da data da apresentação dos 

No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial ou judicial, será necessária a 
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante apresentar 
pelo juízo competente do plano de recuperação 
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2.4 – Da Qualificação Técnica: 
2.4.1 – Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público (Administração Pública 
Direta ou Indireta) ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes se for o caso.
2.4.2 – Declaração da licitante de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da
 

2.5 – Declaração ou Declarações da Licitante deque:
2.5.1 – Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, bem como das 
especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua
2.5.2 – Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou co
a Administração Pública. 
2.5.3 – Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta 
que apresentar. 
2.5.4 – Inexiste fato superveniente impeditivo de sua participação neste
2.5.5 – De que, se vencedora deste Pregão

no contrato. 
2.5.6 - No caso de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), declaração, 
devidamente assinada por seu representante legal e seu contador, de que se enquadram como ME e 
EPP e que desejam exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06 
(CONFORME MODELO ANEXO VII).
 
3- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exig
fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição.
3.1- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
para a regularização da documentação; pagamento ou parcelamento do débito a fim de que sejam 
emitidas, respectivamente, eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 
negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante a apresentação de justificativa.
3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 
inabilitação da licitante e implicará decadência do seu direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, procedendo
de classificação. 
3.3 - Se, na ordem de classificação, seguir
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 
4 – Se possível, de modo a facilitar a sua análise, os documentos exigidos deverão ser pre
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”; apresentados e numerados na ordem 
estabelecida neste capítulo; e encadernados de modo que não sejam entregues
 
5 – Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela
apresentado em papel timbrado da 
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Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público (Administração Pública 
Direta ou Indireta) ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrados nas entidades 

s se for o caso. 
Declaração da licitante de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação

Declaração ou Declarações da Licitante deque: 
eita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, bem como das 

especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição.
Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou co

Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta 

Inexiste fato superveniente impeditivo de sua participação neste certame. 
De que, se vencedora deste Pregão, está apta a iniciar a entrega do objeto na data aprazada 

No caso de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), declaração, 
devidamente assinada por seu representante legal e seu contador, de que se enquadram como ME e 

e que desejam exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06 
(CONFORME MODELO ANEXO VII). 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
para a regularização da documentação; pagamento ou parcelamento do débito a fim de que sejam 
emitidas, respectivamente, eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

er prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante a apresentação de justificativa. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 
licitante e implicará decadência do seu direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

Se possível, de modo a facilitar a sua análise, os documentos exigidos deverão ser pre
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”; apresentados e numerados na ordem 
estabelecida neste capítulo; e encadernados de modo que não sejam entregues soltos.

estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 
 licitante. 
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Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 
por meio da apresentação de atestados de 

capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público (Administração Pública 
Direta ou Indireta) ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrados nas entidades 

Declaração da licitante de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as 
licitação. 

eita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, bem como das 
transcrição. 

Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta 

 
, está apta a iniciar a entrega do objeto na data aprazada 

No caso de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), declaração, 
devidamente assinada por seu representante legal e seu contador, de que se enquadram como ME e 

e que desejam exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
ida para fins de comprovação de regularidade 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
da publicação da homologação do certame, 

para a regularização da documentação; pagamento ou parcelamento do débito a fim de que sejam 
emitidas, respectivamente, eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

er prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 
licitante e implicará decadência do seu direito à contratação, sem prejuízo das 

se a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

presa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

Se possível, de modo a facilitar a sua análise, os documentos exigidos deverão ser precedidos de 
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”; apresentados e numerados na ordem 

soltos. 

Prefeitura deverá ser 
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6 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração Pública licitante (mes
que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou ainda por publicação 
em órgão da Imprensa Oficial, nos termos do que dispõe o artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
No caso de certidões emitidas pela Internet, é facultado à A
consultar a veracidade da referida certidão no sítio eletrônico.
 
7 – Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado
ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias, contados da
 
8 – Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 
timbrado da empresa. 
 
9 – Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 
legal, com identificação clara de seu
 
10 – De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas 
as declarações e documentos diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e 
exigidos pelo presente edital, ou que por ventura encontrem
 
11 – Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste 
capítulo X, do Edital. 
 
12 – O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no capítulo XX, deste edital.
 
13 – Constituem motivos para a inabilitação
13.1 – a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
13.2 – a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
13.3 – a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 
cadastrado para a presente licitação;
13.4 – a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimentos de 
certidão; 
13.5 – o não cumprimento dos requisitos de habilitação.

 

XI – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS:
 
1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica
ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das
1.1 – Caberá ao Pregoeiro, com auxilio jurídico
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da
1.2 – Quando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão. 
1.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos 
a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos 
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A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração Pública licitante (mes
que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou ainda por publicação 
em órgão da Imprensa Oficial, nos termos do que dispõe o artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
No caso de certidões emitidas pela Internet, é facultado à Administração Pública o direito de 
consultar a veracidade da referida certidão no sítio eletrônico. 

dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado
ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias, contados da entrega da proposta.

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 
ntificação clara de seu subscritor. 

De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas 

diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e 
exigidos pelo presente edital, ou que por ventura encontrem-se vencidos. 

Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no capítulo XX, deste edital.

inabilitação do licitante: 
a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 

esente licitação; 
a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimentos de 

o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das propostas. 

Caberá ao Pregoeiro, com auxilio jurídico e/ou área técnica, decidir sobre a petição interposta 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição.

Quando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 

airá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos 
a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos 
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A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração Pública licitante (mesmo 
que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou ainda por publicação 
em órgão da Imprensa Oficial, nos termos do que dispõe o artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

dministração Pública o direito de 

dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado deverão 
proposta. 

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 

De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas 

diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e 

Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no capítulo XX, deste edital. 

a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 

a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimentos de 

, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes 

e/ou área técnica, decidir sobre a petição interposta 
petição. 

Quando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 

airá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos 
a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos 
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envelopes “proposta” e “documentação”, apontando as falhas ou irre
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
1.4 – A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Departamento de Suprim
térreo do bloco 02 da Prefeitura Municipal de
1.5 – A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 
“documentação”. 
 
2 – A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 
da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de
2.1 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.
2.2 – Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 
dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 
contados da lavratura da ata, nos casos
2.2.1 – julgamento das propostas. 
2.2.2 – habilitação ou inabilitação da
2.3 – Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná
com suas contra-razões, também, no prazo de 3 (três) dias
2.3.1 – Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no ende
preâmbulo deste Edital. 
2.4 – O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro 
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de
2.5 – Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e
ao Sr. Secretário de Saúde, a decisão final sobre os recursos contra atos do
2.6 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
2.7 – Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 
Prefeito poderá homologar este procedimento de licitação, deferindo à Secreta
contratação com a licitante vencedora.
2.8 – Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso

2.9 – A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido 
protocolizado no Departamento de

 
XII – DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
Encerrada a fase de julgamento, classificação das propostas e adjudi
constatada a regularidade dos atos praticados, o Sr. Prefeito Municipal deliberará quanto à 
homologação. 
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envelopes “proposta” e “documentação”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Departamento de Suprimentos, situado no andar 
térreo do bloco 02 da Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não 
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 

A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 
o em ata da síntese das suas razões de recorrer. 

A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o 

vencedora. 
decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 

dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 
nos casos de: 

 
habilitação ou inabilitação da licitante. 

Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-los ou não, apresentando memoriais 

razões, também, no prazo de 3 (três) dias úteis. 
Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos no 

Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no endereço mencionado no 

O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e 
, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro.

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
rocesso licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 
Prefeito poderá homologar este procedimento de licitação, deferindo à Secreta

vencedora. 
Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
, e anexados ao recurso próprio. 

A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido 
protocolizado no Departamento de Suprimentos. 

Encerrada a fase de julgamento, classificação das propostas e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, 
constatada a regularidade dos atos praticados, o Sr. Prefeito Municipal deliberará quanto à 
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gularidades que o viciariam, 

A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
entos, situado no andar 

A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
sobre a petição não 

seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 

A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 

A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o 

decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 
dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 

Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
não, apresentando memoriais 

Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos no 
reço mencionado no 

terá efeito suspensivo e, se 

instruir os recursos impetrados contra suas decisões e 
Pregoeiro. 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
rocesso licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 
Prefeito poderá homologar este procedimento de licitação, deferindo à Secretaria solicitante a 

Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 

A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido 

cação do objeto pelo Pregoeiro, 
constatada a regularidade dos atos praticados, o Sr. Prefeito Municipal deliberará quanto à 
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XIII – DA CONVOCAÇÃO: 
 
1 - A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
aviso, assinar o Contrato, desde que atendidas às seguintes exigências:
1.1 – indicar preposto que representará a Contratada durante a vigência do Contrato;
1.2 – declarar responsabilidade integral por todo objeto contratado para a consecução do objeto.
 
2 – A convocação para assinatura do Contrato será feita via fax, juntando
emissão; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu recebimento
documentado. 
 
3 – O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinat
na perda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais
 
4 – O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado por escrito durante seu transcurso e desde qu
Administração. 
 
5 – Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o Contrato no 
prazo estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê
em igual prazo e condições, respeitada a ordem de
  
6 – Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos
 
XIV– DO CONTRATO: 
 
1 – Durante toda a execução do co
a execução contratual, à disposição da Secretaria de 
 
2 - A Prefeitura rejeitará, mediante justificativa, tudo o que for considerado sem condiçõ
devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
3- A Contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 
após o recebimento de comunicação escrit
comportamento na execução do contrato for julgado inconveniente pela
 
4- Cabe também à Secretaria de 
execução do contrato. 
 
5 - Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado da Prefeitura. Na hipótese da 
Contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento 
deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando
efeitos. 
 
6 - Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do correto e 
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A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
, desde que atendidas às seguintes exigências: 

indicar preposto que representará a Contratada durante a vigência do Contrato;
declarar responsabilidade integral por todo objeto contratado para a consecução do objeto.

ocação para assinatura do Contrato será feita via fax, juntando-se o comprovante de 
emissão; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu recebimento

O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do termo implicará 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis. 

Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o Contrato no 
prazo estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê

igual prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 

Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

Durante toda a execução do contrato, a Contratada manterá tudo o que mais for necessário para 
a execução contratual, à disposição da Secretaria de Saúde, ou dos responsáveis por ele designados.

A Prefeitura rejeitará, mediante justificativa, tudo o que for considerado sem condiçõ
devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

A Contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 
após o recebimento de comunicação escrita, qualquer empregado ou contratado cujo 
comportamento na execução do contrato for julgado inconveniente pela Prefeitura.

Cabe também à Secretaria de Saúde, elaborar normas e baixar orientações visando à exata 

pondências deverão ser feitas em papel timbrado da Prefeitura. Na hipótese da 
Contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento 
deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para t

Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do correto e 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

16 

A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 

indicar preposto que representará a Contratada durante a vigência do Contrato; 
declarar responsabilidade integral por todo objeto contratado para a consecução do objeto. 

se o comprovante de 
emissão; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu recebimento 

ura do termo implicará 

Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
e ocorra motivo justificado e aceito pela 

Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o Contrato no 
prazo estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê-lo 

Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as 

ntrato, a Contratada manterá tudo o que mais for necessário para 
, ou dos responsáveis por ele designados. 

A Prefeitura rejeitará, mediante justificativa, tudo o que for considerado sem condições de uso, 
devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

A Contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 
a, qualquer empregado ou contratado cujo 

Prefeitura. 

, elaborar normas e baixar orientações visando à exata 

pondências deverão ser feitas em papel timbrado da Prefeitura. Na hipótese da 
Contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento 

se feita a comunicação para todos os 

Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do correto e 
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integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer
alegações. 
 

7 - Se durante a vigência do contrato algum
estando, portanto, irregular, é facultado a Secretaria da Administração ou à Autoridade por
designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 
condicionar a continuidade da execução contratual à referida demonstração.

 
8 - A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais 
e/ou pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de 
imperícia, imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela 
disponibilizados, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as 
relativas à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos m
pessoais causados. 
 
9 - A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substituí
arcando com todas as despesas decorren
 
10 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita 
de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir 
 
11 - Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com a 
subcontratada, tanto em relação à Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de 
todas as cláusulas e condições do contrato.
 
12 - A Contratada não poderá suspender a execu
de pagamento, nos termos do que autoriza o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
13 - Fica assegurado à Prefeitura o direito de intervir nos serviços que estiverem sendo prestados 
pela Contratada na hipótese de paralisação por motivo de greve, durante período superior a 48 
(quarenta e oito) horas, podendo para tanto assumir temporariamente máquinas, equipamentos e 
materiais, assim como outros recursos materiais e humanos
 
14 - Quando encerrado o movimento grevista e a Contratada voltar a uma situação de normalidade, 
a Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo tudo o que houver assumido durante a 
paralisação dos serviços. 
 
15 - As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
 
16 - As especificações do objeto e a proposta da Contratada serão parte integrante do contrato, 
independentemente de transcrição.

 
XV – DA VIGÊNCIA: 

 
1 - O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) mese
posterior a assinatura do contrato. 
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integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer

Se durante a vigência do contrato algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 
estando, portanto, irregular, é facultado a Secretaria da Administração ou à Autoridade por
designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 

ontinuidade da execução contratual à referida demonstração. 

A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais 
e/ou pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de 

, imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela 
disponibilizados, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as 
relativas à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos m

A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substituí
arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação. 

Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitur
de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades

ratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com a 
subcontratada, tanto em relação à Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de 
todas as cláusulas e condições do contrato. 

A Contratada não poderá suspender a execução do contrato, devendo tolerar possíveis atrasos 
de pagamento, nos termos do que autoriza o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Fica assegurado à Prefeitura o direito de intervir nos serviços que estiverem sendo prestados 
atada na hipótese de paralisação por motivo de greve, durante período superior a 48 

(quarenta e oito) horas, podendo para tanto assumir temporariamente máquinas, equipamentos e 
materiais, assim como outros recursos materiais e humanos disponíveis, segundo  

Quando encerrado o movimento grevista e a Contratada voltar a uma situação de normalidade, 
a Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo tudo o que houver assumido durante a 

decerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/1993.

As especificações do objeto e a proposta da Contratada serão parte integrante do contrato, 
transcrição. 

O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do 1° dia útil 
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integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 
estando, portanto, irregular, é facultado a Secretaria da Administração ou à Autoridade por ela 
designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 

A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais 
e/ou pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de 

, imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela 
disponibilizados, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as 
relativas à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou 

A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substituí-la no processo, 

sem autorização da Prefeitura será nula 
passível das penalidades cabíveis. 

ratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com a 
subcontratada, tanto em relação à Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de 

ção do contrato, devendo tolerar possíveis atrasos 
de pagamento, nos termos do que autoriza o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Fica assegurado à Prefeitura o direito de intervir nos serviços que estiverem sendo prestados 
atada na hipótese de paralisação por motivo de greve, durante período superior a 48 

(quarenta e oito) horas, podendo para tanto assumir temporariamente máquinas, equipamentos e 
 

Quando encerrado o movimento grevista e a Contratada voltar a uma situação de normalidade, 
a Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo tudo o que houver assumido durante a 

8.666/1993. 

As especificações do objeto e a proposta da Contratada serão parte integrante do contrato, 

s, contados a partir do 1° dia útil 
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XVI – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
1 - A fiscalização será exercida pela 
designado por ela, através de elementos credenciados junto à Co
fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe 
compete. 
 
2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 
instrumento. 
 
3 - Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrat
quem por ela designado, adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inc
de penalidade, quando for o caso. 
 
4 - A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução
 
 
5 - A Contratada também está obrigada a permitir,
dos serviços, e tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu 
exame, e também das anotações relativas a pessoal, fornecendo quando solicitado todos os dados e 
elementos a ela referentes. 
 
6 - Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 
acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de:
a) executar, perfeita e pontualmente, com relação ao obje
pela fiscalização. 
b) refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 
desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização.
 
XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da secretaria 
requisitante, dotação nº. 02.11.03.10.302.0007.2042.3.3.90.39.

 
XVIII – DOS PREÇOS: 
 
1 – Os preços que vigorarão na ata corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
proposta, e serão fixos, podendo ser reajustados a cada período completo de 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas
 
2 – Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
execução do objeto e pelo pagamento de quaisquer encargos dela
 
3- Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for 
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A fiscalização será exercida pela Secretaria de Saúde ou, por conveniência, por quem vier a ser 
designado por ela, através de elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação 
fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe 

Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
azo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Secretaria 
quem por ela designado, adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inc

 

A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução contratual. 

A Contratada também está obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local 
dos serviços, e tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu 
exame, e também das anotações relativas a pessoal, fornecendo quando solicitado todos os dados e 

Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 
acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de: 

executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tudo o que fora determinado 

refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 
desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

rentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da secretaria 
02.11.03.10.302.0007.2042.3.3.90.39. 

Os preços que vigorarão na ata corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
posta, e serão fixos, podendo ser reajustados a cada período completo de 12 (doze) meses, 

contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 

Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
execução do objeto e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes. 

Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for 
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ou, por conveniência, por quem vier a ser 
ntratada. A existência da ação 

fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe 

Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
azo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

o, a Secretaria de Saúde ou 
quem por ela designado, adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive à aplicação 

A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 

ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local 
dos serviços, e tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu 
exame, e também das anotações relativas a pessoal, fornecendo quando solicitado todos os dados e 

Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 
 

to contratual, tudo o que fora determinado 

refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 

rentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da secretaria 

Os preços que vigorarão na ata corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
posta, e serão fixos, podendo ser reajustados a cada período completo de 12 (doze) meses, 

contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 

Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento deSuprimentos
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

necessário para a execução contratual.
 

XIX – DO PAGAMENTO: 
 

1 – O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura 
ao setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que 
efetivamente for executado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do 
processo administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de 
Recebimento” lançado no verso e assinado pelo servidor responsável, sem o que o documento 
ficará retido por falta de informação fundamental.

 
2 – O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 
Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal ou fatu

 
3 – As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 
mediante expedição da guia de recolhimento correspondente.

 
4 – Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devi
monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas (IPC/FIPE) do período.

 

XX – DAS PENALIDADES: 
 
1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que
 
2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
2.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
dentro do prazo de validade da proposta;
2.2 - apresentar documentação falsa;
2.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
2.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
2.5 - não mantiver a proposta; 
2.6 - cometer fraude fiscal; 
2.7 - comportar-se de modo inidôneo;
2.7.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances
 
3 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, 
de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa
3.1 – Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;
3.2 - Multa, com seu valor descontado mediante recibo de
3.2.1 - Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 
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ecessário para a execução contratual. 

O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura 
ao setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que 

cutado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do 
processo administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de 
Recebimento” lançado no verso e assinado pelo servidor responsável, sem o que o documento 

retido por falta de informação fundamental. 

O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 
Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal ou fatura mencionada supra. 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 
mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 

Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devi
monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas (IPC/FIPE) do período. 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
se ao presente instrumento, no que couber. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
dentro do prazo de validade da proposta; 

apresentar documentação falsa; 
deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; 

se de modo inidôneo; 
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
ão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

rdo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 
, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:

Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 
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O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura 
ao setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que 

cutado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do 
processo administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de 
Recebimento” lançado no verso e assinado pelo servidor responsável, sem o que o documento 

O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 
Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 

Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devidos corrigidos 
monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

a declaração falsa quanto às condições 
o conluio entre os licitantes, em 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

aviso: 
Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 
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(um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total
3.2.1.1 - Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar
á o descumprimento parcial do contrato.
3.2.2 - Sem prejuízo, havendo inexecução total na realização do objeto deste contrato, a Contratada 
ficará sujeita ainda a aplicação de multa equival
3.2.3 - A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 
mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora 
em assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das 
obrigações assumidas na proposta, sujeitando
estipulada no item imediatamente anterior.
3.3 - Suspensão do direito de participar de li
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da
3.4 - Declaração de inidoneidade
de falta grave, com comunicação aos res
para licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
 
4 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato
 
5 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
7 - A autoridade competente, na aplicação das sançõe
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade
 
8 – As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade.
 
XXI – DA RESCISÃO: 
 
1 – O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, 
interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e
Federal nº 8.666/1993, em especial nos seguintes casos estabelecidos
1.1 - A Contratada falir, for dissolvida ou
1.2 - Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura;
1.3 - Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação 
de força maior; 
1.4 - Não cumprimento de determinação deste instrumento.
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(um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total
o de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar

contrato. 
Sem prejuízo, havendo inexecução total na realização do objeto deste contrato, a Contratada 

ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do valor do
A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora 
to no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das 

obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela 
anterior. 

Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos 
de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais. A inidoneidade da licitante 
para licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida sempre 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

princípio da proporcionalidade. 

As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade. 

O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, 
, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e

Federal nº 8.666/1993, em especial nos seguintes casos estabelecidos abaixo: 
A Contratada falir, for dissolvida ou liquidada;  
Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

Prefeitura; 
Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação 

Não cumprimento de determinação deste instrumento. 
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(um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado. 
o de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar-se-

Sem prejuízo, havendo inexecução total na realização do objeto deste contrato, a Contratada 
ente à 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 
mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora 

to no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das 
a ao pagamento de multa equivalente àquela 

citações e impedimento de contratar com o 

para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos 
pectivos registros cadastrais. A inidoneidade da licitante 

para licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida sempre 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

so administrativo que 
, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

s, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro de 

O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 
, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 

Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação 
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2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiv
assegurado o contraditório e a ampla
 
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o sald
creditado em favor dela. 

XXII – DO RECEBIMENTO DO
 
1 – A nota fiscal / fatura, deverá ser encaminhada à 
com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da nota fiscal da maneira especif
anteriormente. 
 
2 – O objeto será recebido de modo definitivo, ao final da vigência, quando estiver perfeitamente 
de acordo com as condições do contrato e demais documentos que o
 
3 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a respon
profissional, pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento. 
 
XXIII – DO PREGÃO: 
 
1 – A critério da Prefeitura, este Pregão
1.1 – Ser anulado se houver ilegalidade, de ofíc
escrito e devidamente fundamentado.
1.2 – Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamen
pertinente e suficiente para justificar tal
1.3 – Ter sua data de abertura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de
 
2 – Será observado, ainda, quanto ao procedimento
2.1 – A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº
2.2 – A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrat
citado na alínea anterior. 
2.3 – No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
XXIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
 
1 – Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui
princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito
 
2 - Aplica-se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por 
ventura ficarem omissos. 
 
3 - Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
telefone/fax (13) 3421-1644, de segunda
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o sald

DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

A nota fiscal / fatura, deverá ser encaminhada à Saúde que, verificando estar em conformidade 
com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da nota fiscal da maneira especif

O objeto será recebido de modo definitivo, ao final da vigência, quando estiver perfeitamente 
de acordo com as condições do contrato e demais documentos que o integrarem. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético
profissional, pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este

A critério da Prefeitura, este Pregão poderá: 
Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

fundamentado. 
Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamen
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

Ter sua data de abertura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de Itanhaém. 

Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93.
A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 

No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

GERAIS: 

Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, e subsidiariamente, pelos 
princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito

se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por 

Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
1644, de segunda-feira à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas 
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ados nos autos do processo, sendo 

Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 

que, verificando estar em conformidade 
com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da nota fiscal da maneira especificada 

O objeto será recebido de modo definitivo, ao final da vigência, quando estiver perfeitamente 

sabilidade civil, nem ético-
profissional, pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

io, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

Ter sua data de abertura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 

A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
8.666/93. 

o, ressalvado, ainda, o dispositivo 

No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

previstas, e subsidiariamente, pelos 
princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito Privado. 

se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por 

Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas 
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e das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis)
 
4 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas 
normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de
 
5- Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e
serão contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma
 

XXV – PARA CONHECIMENTO:
1 – Para conhecimento dos interessados expede
cópia que será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publi
em outro jornal, de grande circulação
 
2 – O prazo para impugnação deste instrumento é o de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, conforme consta no Capítulo XI, item 1, e no Decreto 
2.284/2005, em seu artigo 11. 
 
 
XXVI – DO FORO: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém 
Paulo para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que

 
 
 

Itanhaém, 29 de outubro de 2020. 
 
 
 

Wilson Carlos do Nascimento  
Secretário de Administração 

 
 

 
Mariana Algaba Sacramento de Souza
Pregoeira 
 

 
Apoio: Celso Reinaldo Monteiro Junior
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e das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas 
normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 

Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e
serão contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma Legal. 

CONHECIMENTO: 
Para conhecimento dos interessados expede-se o presente instrumento, do qual será extraída 

cópia que será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Imprensa Oficial e 
em outro jornal, de grande circulação diária. 

O prazo para impugnação deste instrumento é o de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, conforme consta no Capítulo XI, item 1, e no Decreto 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém - Estado de São 
Paulo para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 

r outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Mariana Algaba Sacramento de Souza 

Celso Reinaldo Monteiro Junior e Luiz Eduardo Hofacker Lemos. 
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não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas 
 Direito. 

Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e os prazos 

se o presente instrumento, do qual será extraída 
cado na Imprensa Oficial e 

O prazo para impugnação deste instrumento é o de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, conforme consta no Capítulo XI, item 1, e no Decreto Municipal nº 

Estado de São 
Paulo para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Serviço de Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Itanhaém

 
 

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto

01  12 MES 19.2539

 
Valor Total Lote 01: R$ 374.000,00
 

 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para disponibilização de solução integrada de 
radiocomunicação, infraestrutura de T.I. e Software de Controle e Gestão em Saúde, sem limite no 
número de usuários, com fundamento na Portaria MS/G
Ministério da Saúde, em Especial a Portaria MS/nº 2026/2011, 1010/2012 e a Portaria SAS/MS/nº 
356/2013 para atender as necessidades do 
Itanhaém/SP pelo período de 12 (doze) 
memorial descritivo, deste Termo de Referência.
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TERMO DE REFERÊNCIA - Contratação de Empresa Especializada em 
Serviço de Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) pelo o período de 12 (doze) meses 

ura Municipal de Itanhaém. 

Cd. Produto Descrição do Produto 

19.2539-4 SERVIÇO DE SOLUÇÃO 
INTEGRADA DE GESTÃO DE 
SOFTWARE, 
INFRAESTRUTURA E 
COMUNICAÇÃO. 
SERVIÇO DE LICENCIAMENTO 
DE SOFTWARE , SISTEMA DE 
RADIO COMUNICAÇÃO DIGITAL 
PROTOCOLO ABERTO DMR 
INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS 
PORTÁTEIS, MÓVEIS, 
REPETIDORAS E CONSOLE 
CONFORME DESCRITIVO DMR, 
SERVIÇOS DE INSTAÇÃO E 
TREINAMENTO DA SOLUÇÃO 
INTEGRADA; SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA 24 HORAS POR DIA; 
SUPORTE E DÚVIDAS EM 
HORARIO COMERCIAL; 
PROJETO E/OU LICENCIMENTO 
DE FREQUÊNCIA JUNTO A 
ANATEL, CONFORME BEM MAIS 
EXPLICITADO NO ANEXO. 

374.000,00 (Trezentos e setenta e quatro mil reais). 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Contratação de empresa especializada para disponibilização de solução integrada de 
radiocomunicação, infraestrutura de T.I. e Software de Controle e Gestão em Saúde, sem limite no 
número de usuários, com fundamento na Portaria MS/GM nº 2048/2002 e demais legislações do 
Ministério da Saúde, em Especial a Portaria MS/nº 2026/2011, 1010/2012 e a Portaria SAS/MS/nº 
356/2013 para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de 

pelo período de 12 (doze) meses conforme especificações detalhadas constantes no 
memorial descritivo, deste Termo de Referência. 
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Contratação de Empresa Especializada em 
Serviço de Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de 

pelo o período de 12 (doze) meses - Secretaria 

Valor Total do 
Item 

RADIO COMUNICAÇÃO DIGITAL 

INCLUINDO O FORNECIMENTO 

CONFORME DESCRITIVO DMR, 

IVA 24 HORAS POR DIA; 

PROJETO E/OU LICENCIMENTO 

ANATEL, CONFORME BEM MAIS 

R$ 374.000,00 

Contratação de empresa especializada para disponibilização de solução integrada de 
radiocomunicação, infraestrutura de T.I. e Software de Controle e Gestão em Saúde, sem limite no 

M nº 2048/2002 e demais legislações do 
Ministério da Saúde, em Especial a Portaria MS/nº 2026/2011, 1010/2012 e a Portaria SAS/MS/nº 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de 
meses conforme especificações detalhadas constantes no 
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1 SOBRE O SOFTWARE LICENCIADO:
O sistema deverá ser compatível com plataforma Windows nas versões atuais: 7, 8, 10 e Server tanto 
X86 como X64. 
O sistema deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, Linux, Android e iOS.
O software deverá ser um aplicativo web via extranet e via intranet, com informações armazenadas em 
Data-Center Especializado. 
O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio
hierarquia (TARM, Médico, Rádio Operador, Equipe de Atendimento/Ambulância, Escala de equipe, 
Hospital, Apoio, Administrador, Consultas de relatórios, Monitor e Controle de frota), onde o nível 
Hospital terá acesso somente aos chamados que tiverem a referida instituição como origem ou destino 
e o nível Apoio terá acesso somente aos chamados que tiverem a solicitação de apoio do referido 
órgão. 
A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuár
sistema. 
A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de dados 
de forma criptografada, através dos algoritmos MD5.
Em caso de 3 tentativas falhas de autenticação o sistema deverá 
registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todas as tentativas de acesso falhas, e 
apresentar sistema redundante de autenticação por confirmação do CPF do usuário para prosseguir com 
a autenticação. 
O sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todos os acessos.
Deverá possuir mecanismo de segurança para bloqueia a senha do usuário após 3 tentativas 
malsucedidas de login utilizando o sistema redundante com confirmação do 
Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com acesso a todas as funcionalidades do 
sistema. 
O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e definir o nível de acesso aos 
recursos do sistema para quantos usuários fore
Deverá permitir ao usuário com nível Administrador a suspensão e o cancelamento do acesso de 
qualquer usuário rapidamente. 
Deverá realizar logout automático de usuário depois de 20 minutos de inatividade no uso da aplicação.
Deverá permitir configuração para desativar a senha do usuário após um tempo sem uso do sistema.
Deverá possuir proteção contra-ataques XSS, através de mecanismo que garanta a origem da 
requisição de cliente, caso o sistema ou parte dele faça uso do protocolo HTTP.
Deverá possuir proteção contra-ataques de injeção de código SQL em todas as funcionalidades do 
sistema. 
O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias por ano, a exceção dos dias que
banco de dados, as quais deverão ser previamente comunicadas aos usuários.

 
2 O SOFTWARE DEVERÁ CONTROLAR A ENTRADA DE INFORMAÇÕES E TODO O 

FLUXO DO PROCESSO DO ATENDIMENTO:
 

O atendimento do Técnico Auxiliar d
informações básicas que sejam pertinentes à solicitação.
Após concluir o atendimento, se houver necessidade de Regulação Médica, o chamado será 
automaticamente encaminhado ao Médico Regulador, que irá
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SOBRE O SOFTWARE LICENCIADO: 
O sistema deverá ser compatível com plataforma Windows nas versões atuais: 7, 8, 10 e Server tanto 

deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, Linux, Android e iOS.
O software deverá ser um aplicativo web via extranet e via intranet, com informações armazenadas em 

O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio de senhas individuais criadas pelos níveis de 
hierarquia (TARM, Médico, Rádio Operador, Equipe de Atendimento/Ambulância, Escala de equipe, 
Hospital, Apoio, Administrador, Consultas de relatórios, Monitor e Controle de frota), onde o nível 

cesso somente aos chamados que tiverem a referida instituição como origem ou destino 
e o nível Apoio terá acesso somente aos chamados que tiverem a solicitação de apoio do referido 

A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco de dados próprio do 

A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de dados 
de forma criptografada, através dos algoritmos MD5. 
Em caso de 3 tentativas falhas de autenticação o sistema deverá identificar como tentativa de invasão, 
registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todas as tentativas de acesso falhas, e 
apresentar sistema redundante de autenticação por confirmação do CPF do usuário para prosseguir com 

sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todos os acessos.
Deverá possuir mecanismo de segurança para bloqueia a senha do usuário após 3 tentativas 
malsucedidas de login utilizando o sistema redundante com confirmação do CPF. 
Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com acesso a todas as funcionalidades do 

O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e definir o nível de acesso aos 
recursos do sistema para quantos usuários forem necessários. 
Deverá permitir ao usuário com nível Administrador a suspensão e o cancelamento do acesso de 

Deverá realizar logout automático de usuário depois de 20 minutos de inatividade no uso da aplicação.
configuração para desativar a senha do usuário após um tempo sem uso do sistema.

ataques XSS, através de mecanismo que garanta a origem da 
requisição de cliente, caso o sistema ou parte dele faça uso do protocolo HTTP. 

ataques de injeção de código SQL em todas as funcionalidades do 

O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias por ano, a exceção dos dias que serão publicadas novas versões do sistema e/ou 
banco de dados, as quais deverão ser previamente comunicadas aos usuários. 

O SOFTWARE DEVERÁ CONTROLAR A ENTRADA DE INFORMAÇÕES E TODO O 
FLUXO DO PROCESSO DO ATENDIMENTO: 

O atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica onde registrará no software todas as 
informações básicas que sejam pertinentes à solicitação. 
Após concluir o atendimento, se houver necessidade de Regulação Médica, o chamado será 
automaticamente encaminhado ao Médico Regulador, que irá registrar a regulação médica e definirá o 
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O sistema deverá ser compatível com plataforma Windows nas versões atuais: 7, 8, 10 e Server tanto 

deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, Linux, Android e iOS. 
O software deverá ser um aplicativo web via extranet e via intranet, com informações armazenadas em 

de senhas individuais criadas pelos níveis de 
hierarquia (TARM, Médico, Rádio Operador, Equipe de Atendimento/Ambulância, Escala de equipe, 
Hospital, Apoio, Administrador, Consultas de relatórios, Monitor e Controle de frota), onde o nível 

cesso somente aos chamados que tiverem a referida instituição como origem ou destino 
e o nível Apoio terá acesso somente aos chamados que tiverem a solicitação de apoio do referido 

io em banco de dados próprio do 

A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de dados 

identificar como tentativa de invasão, 
registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todas as tentativas de acesso falhas, e 
apresentar sistema redundante de autenticação por confirmação do CPF do usuário para prosseguir com 

sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todos os acessos. 
Deverá possuir mecanismo de segurança para bloqueia a senha do usuário após 3 tentativas 

Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com acesso a todas as funcionalidades do 

O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e definir o nível de acesso aos 

Deverá permitir ao usuário com nível Administrador a suspensão e o cancelamento do acesso de 

Deverá realizar logout automático de usuário depois de 20 minutos de inatividade no uso da aplicação. 
configuração para desativar a senha do usuário após um tempo sem uso do sistema. 

ataques XSS, através de mecanismo que garanta a origem da 

ataques de injeção de código SQL em todas as funcionalidades do 

O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e 
serão publicadas novas versões do sistema e/ou 

O SOFTWARE DEVERÁ CONTROLAR A ENTRADA DE INFORMAÇÕES E TODO O 

e Regulação Médica onde registrará no software todas as 

Após concluir o atendimento, se houver necessidade de Regulação Médica, o chamado será 
registrar a regulação médica e definirá o 
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tipo de ação (com ou sem intervenção) permitindo tomadas de ação de acordo com a necessidade de 
atendimento. 
Quando houver necessidade de envio de uma Unidade Móvel de Atendimento, esta solicitação será 
encaminhada automaticamente aos Rádios Operadores priorizando os chamados de acordo com a 
regulação médica aplicada e com todas informações registradas até o momento, após isso estes 
iniciarão o processo de envio da unidade que efetuará o atendimento.
Ao ser registrado pelo sistema a chegada da viatura ao local, o software deverá encaminhar 
automaticamente o chamado a equipe de atendimento ficando assim disponível para o Médico 
Regulador e para Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possa registrar os dados da 

 
3 O SISTEMA DEVERÁ SER MODULAR, PERMITIR CONFIGURAR A ADEQUAÇÃO 

DAS TELAS DE ACORDO COM A ROTINA E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES (permitir alterações ao longo do processo);

 
Todos os tempos de registro de ações deverão ser controla
atendimento. Esse registro deverá ser realizado automaticamente pelo Sistema e não poderá sofrer 
alterações manuais. 
A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por 
exemplo, CPF, datas, campo numérico, ou somente alfabético.
O Sistema deverá permitir a duplicação de um chamado já digitado que esteja dentro de um período de 
24 horas da abertura do chamado. Esse recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inic
de Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de 
múltiplas vítimas. 
O Sistema não deverá permitir a duplicação de chamados abertos como Trote, Engano ou Informação.
O Sistema não deverá permitir ac
Regulação Médica, de Rádio Operação e de Registro de Cena, informando qual usuário está operando 
aquele chamado. 
O sistema deverá ainda possuir: 

- Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do
horas; 
- Interface simples e intuitiva; 
- O software deverá ser acessível e operacionalizavel em qualquer Dispositivo Móvel 
(Smartphones, Tablets e Netbooks) conectado à internet.

 
4 O SISTEMA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE O
 
MÓDULO DE INTERFACE INICIAL

 
No módulo de Interface Inicial e deverá conter as seguintes funcionalidades:

Para cada nível de acesso, a tela principal deve se auto ajustar com as informações pertinentes ao 
nível. 

Controle informativo e gráfico de Remoção dos Pacientes das últimas 12 horas, podendo recolher ou 
expandir. Exibido para os níveis: 

- Médico 
- Hospital 
- Administrador 
- Consultas de relatórios 
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tipo de ação (com ou sem intervenção) permitindo tomadas de ação de acordo com a necessidade de 

Quando houver necessidade de envio de uma Unidade Móvel de Atendimento, esta solicitação será 
a automaticamente aos Rádios Operadores priorizando os chamados de acordo com a 

regulação médica aplicada e com todas informações registradas até o momento, após isso estes 
iniciarão o processo de envio da unidade que efetuará o atendimento. 

ado pelo sistema a chegada da viatura ao local, o software deverá encaminhar 
automaticamente o chamado a equipe de atendimento ficando assim disponível para o Médico 
Regulador e para Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possa registrar os dados da 

O SISTEMA DEVERÁ SER MODULAR, PERMITIR CONFIGURAR A ADEQUAÇÃO 
DAS TELAS DE ACORDO COM A ROTINA E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES (permitir alterações ao longo do processo); 

Todos os tempos de registro de ações deverão ser controlados para medição do tempo resposta de 
atendimento. Esse registro deverá ser realizado automaticamente pelo Sistema e não poderá sofrer 

A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por 
xemplo, CPF, datas, campo numérico, ou somente alfabético. 

O Sistema deverá permitir a duplicação de um chamado já digitado que esteja dentro de um período de 
24 horas da abertura do chamado. Esse recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inic
de Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de 

O Sistema não deverá permitir a duplicação de chamados abertos como Trote, Engano ou Informação.
O Sistema não deverá permitir acesso simultâneo a chamados em atendimento nos módulos de 
Regulação Médica, de Rádio Operação e de Registro de Cena, informando qual usuário está operando 

Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do Servidor de no máximo 12 horas em 12 

O software deverá ser acessível e operacionalizavel em qualquer Dispositivo Móvel 
(Smartphones, Tablets e Netbooks) conectado à internet. 

O SISTEMA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES MÓDULOS:

MÓDULO DE INTERFACE INICIAL 

No módulo de Interface Inicial e deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Para cada nível de acesso, a tela principal deve se auto ajustar com as informações pertinentes ao 

gráfico de Remoção dos Pacientes das últimas 12 horas, podendo recolher ou 
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tipo de ação (com ou sem intervenção) permitindo tomadas de ação de acordo com a necessidade de 

Quando houver necessidade de envio de uma Unidade Móvel de Atendimento, esta solicitação será 
a automaticamente aos Rádios Operadores priorizando os chamados de acordo com a 

regulação médica aplicada e com todas informações registradas até o momento, após isso estes 

ado pelo sistema a chegada da viatura ao local, o software deverá encaminhar 
automaticamente o chamado a equipe de atendimento ficando assim disponível para o Médico 
Regulador e para Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possa registrar os dados da cena. 

O SISTEMA DEVERÁ SER MODULAR, PERMITIR CONFIGURAR A ADEQUAÇÃO 
DAS TELAS DE ACORDO COM A ROTINA E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELOS 

dos para medição do tempo resposta de 
atendimento. Esse registro deverá ser realizado automaticamente pelo Sistema e não poderá sofrer 

A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por 

O Sistema deverá permitir a duplicação de um chamado já digitado que esteja dentro de um período de 
24 horas da abertura do chamado. Esse recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inicial e 
de Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de 

O Sistema não deverá permitir a duplicação de chamados abertos como Trote, Engano ou Informação. 
esso simultâneo a chamados em atendimento nos módulos de 

Regulação Médica, de Rádio Operação e de Registro de Cena, informando qual usuário está operando 

Servidor de no máximo 12 horas em 12 

O software deverá ser acessível e operacionalizavel em qualquer Dispositivo Móvel 

S SEGUINTES MÓDULOS: 

Para cada nível de acesso, a tela principal deve se auto ajustar com as informações pertinentes ao 

gráfico de Remoção dos Pacientes das últimas 12 horas, podendo recolher ou 
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Controle informativo e gráfico de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde, pod
recolher ou expandir. Exibido para os níveis:

- Rádio Operador 
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital 
- Administrador 
- Consultas de relatórios 
- Controle de frota 
 

Recados informado pelo gestor, onde será exibido para todos os usuários durante
Controle informativo de status de todas viaturas, com cores personalizadas através do módulo de 
Gerenciamento e Parametrização, dando acesso ao módulo de Controle de Viatura ao clicar sobre a 
viatura e também permitindo ao mesmo visua
os veículos devem estar agrupados por bases, as bases devem estar em ordem alfabética e os veículos 
devem estar ordenados por status, por tipo de veículo e por horário do último atendimento, ao passar 
ou mouse sobre o veículo deve exibir a escala da equipe do momento. Exibido para os níveis:

- Médico 
- Rádio Operador 
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador 
- Consultas de relatórios 
- Controle de frota 
 

Após a abertura do chamado, o sistema de
para regulação médica, classificando
O software deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências contendo:

- Chamados aguardando regulação 
- Chamados aguardando vaga 
- Chamados aguardando empenho de viatura
- Chamados com viatura enviada
- Chamados com a ficha de cena na viatura
- Chamados com viatura no destino
- Chamados aguardando liberação da viatura
- Chamados aguardando conduta
Deverá exibir de forma separada os chamados do tipo Eletivo/Transporte Sanitário e exibir um 
alerta visual de acordo com os parâmetros.

 
MÓDULO DE GERENCIAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO

 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Administrador 
 
No módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá ter acesso a parametrização das informações 
cotidianas tais como: 

- Cadastro de Usuários 
- Cadastro de veículos (seguindo os tipos definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 
356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013: ambulâncias de transporte, USB, USA, embarcação, 
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Controle informativo e gráfico de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde, pod
recolher ou expandir. Exibido para os níveis: 

Equipe de Atendimento/Ambulância 

Recados informado pelo gestor, onde será exibido para todos os usuários durante um período definido.
Controle informativo de status de todas viaturas, com cores personalizadas através do módulo de 
Gerenciamento e Parametrização, dando acesso ao módulo de Controle de Viatura ao clicar sobre a 
viatura e também permitindo ao mesmo visualizar os veículos disponível para empenhar no chamado, 
os veículos devem estar agrupados por bases, as bases devem estar em ordem alfabética e os veículos 
devem estar ordenados por status, por tipo de veículo e por horário do último atendimento, ao passar 
ou mouse sobre o veículo deve exibir a escala da equipe do momento. Exibido para os níveis:

Equipe de Atendimento/Ambulância 

Após a abertura do chamado, o sistema deve disponibilizar de forma centralizada os chamados abertos 
para regulação médica, classificando-os de acordo com a prioridade e tempo de abertura.
O software deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências contendo:

uardando regulação  

Chamados aguardando empenho de viatura 
Chamados com viatura enviada 
Chamados com a ficha de cena na viatura 
Chamados com viatura no destino 
Chamados aguardando liberação da viatura 

ndo conduta 
Deverá exibir de forma separada os chamados do tipo Eletivo/Transporte Sanitário e exibir um 
alerta visual de acordo com os parâmetros. 

MÓDULO DE GERENCIAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá ter acesso a parametrização das informações 

Cadastro de veículos (seguindo os tipos definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 
28 de abril de 2013: ambulâncias de transporte, USB, USA, embarcação, 
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Controle informativo e gráfico de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde, podendo 

um período definido. 
Controle informativo de status de todas viaturas, com cores personalizadas através do módulo de 
Gerenciamento e Parametrização, dando acesso ao módulo de Controle de Viatura ao clicar sobre a 

lizar os veículos disponível para empenhar no chamado, 
os veículos devem estar agrupados por bases, as bases devem estar em ordem alfabética e os veículos 
devem estar ordenados por status, por tipo de veículo e por horário do último atendimento, ao passar 
ou mouse sobre o veículo deve exibir a escala da equipe do momento. Exibido para os níveis: 

ve disponibilizar de forma centralizada os chamados abertos 
os de acordo com a prioridade e tempo de abertura. 

O software deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências contendo: 

Deverá exibir de forma separada os chamados do tipo Eletivo/Transporte Sanitário e exibir um 

No módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá ter acesso a parametrização das informações 

Cadastro de veículos (seguindo os tipos definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 
28 de abril de 2013: ambulâncias de transporte, USB, USA, embarcação, 
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aeromédico, VIR e motolância) 
- Tipo de veículos 
- Status dos veículos (permitir parametrização das cores)
- Controle de Localidade (associação de Viaturas as Bases)
- Controle de Deslocamento dos veículos
- Gestão de APHs e Subgrupos 
- Gestão de Medicamentos e Procedimentos
- Controle de Equipamentos 
- Controle de Funcionários (Cargos)
- Controle de Destinos de Remoção (Hospitais e Outras Entidades de Saúde)
- Tipos de Apoios 
- Locais do chamado 
- Distância do paciente 
- Tipo de ações sem intervenção
- Motivo de vaga negada 
- Prioridades 
- Tipo de chamado 
- Quem solicitou 
- Logradouros, bairros e cidades regionalizadas
- Níveis de Acesso 
- Recados da Gestão 
- Antecedentes 
- Coloração da pele 
- Nível de consciência 
- Ferimentos 
- Locais dos ferimentos 
- Respiração 
- Sangramento 
- Sinais Vitais 
- Sudorese 
- Tipos de Óbitos 
- Tipos de Procedimentos 
- Parâmetros do sistema 
- Relatórios 
- Status das viaturas 
- Deslocamento VTR 
- Zonas 
- Grade de Referência 
- Queixa primária 
- Convênio médico particular 
- Motivo da transferência 
- Motivo da entrada 

O Módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá permitir ao Administrador a configuração do 
comportamento do sistema em geral contendo os seguintes 

- Definição se será obrigatório ou não o preenchimento do telefone no módulo de Atendimento do 
Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Definição se exibirá o código de deslocamento no módulo de Regulação Médica.
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Status dos veículos (permitir parametrização das cores) 
Controle de Localidade (associação de Viaturas as Bases) 

amento dos veículos 
 

Gestão de Medicamentos e Procedimentos 

Controle de Funcionários (Cargos) 
Controle de Destinos de Remoção (Hospitais e Outras Entidades de Saúde) 

Tipo de ações sem intervenção 

Logradouros, bairros e cidades regionalizadas 

O Módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá permitir ao Administrador a configuração do 
comportamento do sistema em geral contendo os seguintes parâmetros a serem definidos:

Definição se será obrigatório ou não o preenchimento do telefone no módulo de Atendimento do 
Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

Definição se exibirá o código de deslocamento no módulo de Regulação Médica.
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O Módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá permitir ao Administrador a configuração do 
parâmetros a serem definidos: 

Definição se será obrigatório ou não o preenchimento do telefone no módulo de Atendimento do 

Definição se exibirá o código de deslocamento no módulo de Regulação Médica. 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento deSuprimentos
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

- Definição se possuirá prioridade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 
Médica. 
- Definição de permitir somente os níveis de médico e administrador de dar QTA nos chamados.
- Definição se será obrigatório ou não o preenchimento dos campos “Hipótese 
ou Sintomas”, “Unidade de Origem”, “Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como Transferências 
inter-hospitalarescom ou sem Regulação Médica.
- Definição se permitirá marcar o endereço como não informado no módulo de Atendimento do 
Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Definição se permitirá a digitação livre de outro bairro no módulo de Atendimento do Técnico 
Auxiliar de Regulação Médica. 
- Definição se exibirá chamados com status "Aguardando Conduta" no módulo de Interface Inicial 
ao nível de Médico. 
- Definição quantos minutos antes da consulta de um chamado Eletivo/Transporte Sanitário irá 
exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial.
- Definição se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a queixa no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Definição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com a Latitude em negativo 
no módulo de Atendimento do Técni
- Definição se será bloqueado automaticamente um usuário após um tempo em dias sem uso do 
sistema. (Se definido como 0 os usuários nunca serão bloqueados).
- Definição se exibirá a pergunta se o paciente possui convênio méd
Médica e no módulo de Registro de Cena.
- Definição de um intervalo em minutos que exibirá as gravações.
- Definição se o campo "destino" ficará visível caso a regulação seja sem intervenção com 
orientação ou meios próprios. 
- Definição se a prioridade da transferência será igual a prioridade da regulação no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Definição se oculta os campos de Sinais Vitais e Ação com intervenção no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica na opção Transferência.
- Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento 
na Regulação. 
- Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento 
no módulo de Registro de Cena.
- Definição se irá exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial aos chamados que forem 
marcados como Aguardando Vaga para o nível Equipe de Atendimento/Ambulância.
- Definição se será obrigatório inserir no módulo de Escal
necessários para o tipo de veículo.
- Definição se exibirá no módulo de Interface Inicial para os níveis TARM e Rádio Operador o 
status de todos médicos logados no sistema ordenado pelo horário da última regulação
- Definição se exibirá as perguntas de criticidade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar 
de Regulação Médica. 
- Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna 
"Hospital" o Hospital de Origem (O) até o empenho da V
de Destino (D), se for desativado irá exibir sempre o Hospital de Destino.
- Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna 
"VTR" o tipo de VTR solicitado em colchetes até 
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possuirá prioridade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 

Definição de permitir somente os níveis de médico e administrador de dar QTA nos chamados.
Definição se será obrigatório ou não o preenchimento dos campos “Hipótese 

ou Sintomas”, “Unidade de Origem”, “Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como Transferências 

hospitalarescom ou sem Regulação Médica. 
e permitirá marcar o endereço como não informado no módulo de Atendimento do 

Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 
Definição se permitirá a digitação livre de outro bairro no módulo de Atendimento do Técnico 

 
xibirá chamados com status "Aguardando Conduta" no módulo de Interface Inicial 

Definição quantos minutos antes da consulta de um chamado Eletivo/Transporte Sanitário irá 
exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial. 

ção se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a queixa no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

Definição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com a Latitude em negativo 
no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

Definição se será bloqueado automaticamente um usuário após um tempo em dias sem uso do 
sistema. (Se definido como 0 os usuários nunca serão bloqueados). 

Definição se exibirá a pergunta se o paciente possui convênio médico no módulo de Regulação 
Médica e no módulo de Registro de Cena. 

Definição de um intervalo em minutos que exibirá as gravações. 
Definição se o campo "destino" ficará visível caso a regulação seja sem intervenção com 

finição se a prioridade da transferência será igual a prioridade da regulação no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 

Definição se oculta os campos de Sinais Vitais e Ação com intervenção no módulo de 
liar de Regulação Médica na opção Transferência.

Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento 

Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento 
lo de Registro de Cena. 

Definição se irá exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial aos chamados que forem 
marcados como Aguardando Vaga para o nível Equipe de Atendimento/Ambulância.

Definição se será obrigatório inserir no módulo de Escala de Equipes todos funcionários 
necessários para o tipo de veículo. 

Definição se exibirá no módulo de Interface Inicial para os níveis TARM e Rádio Operador o 
status de todos médicos logados no sistema ordenado pelo horário da última regulação

o se exibirá as perguntas de criticidade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar 

Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna 
"Hospital" o Hospital de Origem (O) até o empenho da VTR, após o empenho exibirá o Hospital 
de Destino (D), se for desativado irá exibir sempre o Hospital de Destino. 

Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna 
"VTR" o tipo de VTR solicitado em colchetes até o empenho da VTR. Ex.: [USB]
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possuirá prioridade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 

Definição de permitir somente os níveis de médico e administrador de dar QTA nos chamados. 
Definição se será obrigatório ou não o preenchimento dos campos “Hipótese Diagnóstica (HD) 

ou Sintomas”, “Unidade de Origem”, “Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como Transferências 

e permitirá marcar o endereço como não informado no módulo de Atendimento do 

Definição se permitirá a digitação livre de outro bairro no módulo de Atendimento do Técnico 

xibirá chamados com status "Aguardando Conduta" no módulo de Interface Inicial 

Definição quantos minutos antes da consulta de um chamado Eletivo/Transporte Sanitário irá 

ção se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a queixa no módulo de 

Definição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com a Latitude em negativo 

Definição se será bloqueado automaticamente um usuário após um tempo em dias sem uso do 

ico no módulo de Regulação 

Definição se o campo "destino" ficará visível caso a regulação seja sem intervenção com 

finição se a prioridade da transferência será igual a prioridade da regulação no módulo de 

Definição se oculta os campos de Sinais Vitais e Ação com intervenção no módulo de 
liar de Regulação Médica na opção Transferência. 

Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento 

Definição se permite que o nível Equipe de Atendimento/Ambulância defina o estabelecimento 

Definição se irá exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial aos chamados que forem 
marcados como Aguardando Vaga para o nível Equipe de Atendimento/Ambulância. 

a de Equipes todos funcionários 

Definição se exibirá no módulo de Interface Inicial para os níveis TARM e Rádio Operador o 
status de todos médicos logados no sistema ordenado pelo horário da última regulação 

o se exibirá as perguntas de criticidade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar 

Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna 
TR, após o empenho exibirá o Hospital 

Definição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna 
o empenho da VTR. Ex.: [USB] 
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- Definição se irá exibir no módulo de Registro de Cena a opção de "Aguardando Vaga" para o 
nível Médico Regulador e "Encaminhado" para o nível de Equipe de Atendimento/Ambulância.
- Definição se o nível TARM poderá complementa
Regulação Médica nos chamados de Transferências inter
- Definição se o nível Médico Regulador poderá alterar dados do paciente no módulo de Registro 
de Cena. 
- Definição se os usuários podem adicionar
- Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter
juntos ou de forma separada. 
- Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter
juntos ou de forma separada. 
- Definição se permitirá o registro do estado das pupilas no módulo de Registro de Cena.
- Definição se permitirá a impressão da ficha de despacho após empenhar veículo no módulo de 
Rádio Operação. 
- Definição se irá bloquear a alteração no módulo de Registro de Cena após 24 horas da liberação 
do veículo. 
- Definição se irá bloquear a alteração de horários no módulo de Rádio Operação após a liberação 
do veículo. 
- Definição se irá exigir no módulo de Atendimento do Técnic
seleção da cidade em caso de Trote, Informação ou Engano.
- Definição se permitirá a duplicação de chamados após 24 horas.
- Definição se permitirá o preenchimento de dados complementares do paciente no módulo de 
Registro de Cena. 
- Definição se será obrigatório o preenchimento do local da solicitação no módulo de Atendimento 
do Técnico Auxiliar de Regulação.
- Definição de será ordenado os chamados no módulo de Interface Inicial para o usuário com nível 
Radio Operador por prioridade, status e horário.
- Definição se o sistema irá se integrar com o aplicativo móvel.

 
MÓDULO DE ATENDIMENTO DO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA

 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- TARM 
- Médico 
- Radio Operador 
- Administrador 

 
No módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e deverá conter as seguintes 
funcionalidades: 
Na abertura do chamado deve exibir as opções de abrir como:

- Regulação Médica 
- Trote 
- Informações 
- Engano 
- Sem Regulação Médica 
- Transferências inter-hospitalares com Regulação Médica 
- Transferências inter-hospitalares sem Regulação Médica
- Eletivo/Transporte Sanitário 
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Definição se irá exibir no módulo de Registro de Cena a opção de "Aguardando Vaga" para o 
nível Médico Regulador e "Encaminhado" para o nível de Equipe de Atendimento/Ambulância.

Definição se o nível TARM poderá complementar a regulação médica através do módulo de 
Regulação Médica nos chamados de Transferências inter-hospitalares. 

Definição se o nível Médico Regulador poderá alterar dados do paciente no módulo de Registro 

Definição se os usuários podem adicionar observações ao chamado a qualquer momento.
Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter

Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter

Definição se permitirá o registro do estado das pupilas no módulo de Registro de Cena.
Definição se permitirá a impressão da ficha de despacho após empenhar veículo no módulo de 

quear a alteração no módulo de Registro de Cena após 24 horas da liberação 

Definição se irá bloquear a alteração de horários no módulo de Rádio Operação após a liberação 

Definição se irá exigir no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica a 
seleção da cidade em caso de Trote, Informação ou Engano. 

Definição se permitirá a duplicação de chamados após 24 horas. 
Definição se permitirá o preenchimento de dados complementares do paciente no módulo de 

Definição se será obrigatório o preenchimento do local da solicitação no módulo de Atendimento 
do Técnico Auxiliar de Regulação. 

Definição de será ordenado os chamados no módulo de Interface Inicial para o usuário com nível 
rioridade, status e horário. 

Definição se o sistema irá se integrar com o aplicativo móvel. 

MÓDULO DE ATENDIMENTO DO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e deverá conter as seguintes 

Na abertura do chamado deve exibir as opções de abrir como: 

hospitalares com Regulação Médica  
hospitalares sem Regulação Médica 
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Definição se irá exibir no módulo de Registro de Cena a opção de "Aguardando Vaga" para o 
nível Médico Regulador e "Encaminhado" para o nível de Equipe de Atendimento/Ambulância. 

r a regulação médica através do módulo de 

Definição se o nível Médico Regulador poderá alterar dados do paciente no módulo de Registro 

observações ao chamado a qualquer momento. 
Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares 

Definição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares 

Definição se permitirá o registro do estado das pupilas no módulo de Registro de Cena. 
Definição se permitirá a impressão da ficha de despacho após empenhar veículo no módulo de 

quear a alteração no módulo de Registro de Cena após 24 horas da liberação 

Definição se irá bloquear a alteração de horários no módulo de Rádio Operação após a liberação 

o Auxiliar de Regulação Médica a 

Definição se permitirá o preenchimento de dados complementares do paciente no módulo de 

Definição se será obrigatório o preenchimento do local da solicitação no módulo de Atendimento 

Definição de será ordenado os chamados no módulo de Interface Inicial para o usuário com nível 

MÓDULO DE ATENDIMENTO DO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA 

No módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e deverá conter as seguintes 
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As opções de abertura de chamado devem ser parametrizáveis de acordo com a necessidade do 
contratante. 
Deve registrar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e o nome do usuário responsável 
pela abertura do chamado. 
Aviso de chamados semelhantes, quando tiver um chamado em andamento com o mesmo nome de 
solicitante, nome de paciente ou endereço igual, pe
Aviso de chamado já aberto (duplicação), quando tiver um chamado em andamento com o mesmo 
nome de solicitante, nome de paciente e endereço igual, não permitindo a conclusão do chamado.
Ao digitar o número do telefone, o
registros de trote, informando ao usuário a quantidade de trotes registrados e a última data do registro.
O sistema deverá estar integrado e homologado com o serviço de Assistência de Emergênc
disponibilizando campos para preenchimento de coordenadas (Latitude e Longitude) onde ao ser 
digitadas serão validadas no formato WGS 84 sinalizado (+/
precisão mínima de 4 casas decimais, após a validação o si
Cidade, Logradouro, Numeral e Bairro de acordo com as informações passadas pelo serviço Google 
Maps e deverá permitir a visualização das coordenadas em mapa para facilitar a localização da 
ocorrência, o sistema deverá fornecer até 25.000 carregamentos de mapa por dia com a API JavaScript 
do Google Maps. 
Sugestão de acordo com a Cidade selecionado no preenchimento do logradouro da ocorrência através 
da digitação de qualquer parte do nome do logradouro, a partir de uma 
cadastrados para agilidade da digitação. Ao selecionar a sugestão o mesmo já deve carregar 
automaticamente o bairro associado, se o logradouro pertencer a mais de um bairro, exibirá esses 
bairros no topo da listagem com a cor azul.
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório de acordo com a queixa 
primaria. 
Permitir o preenchimento manual do bairro caso o mesmo não contenha na lista de bairros oferecida 
pelo sistema. 
Disponibilizar um campo para todas as obse
atendimento. 
Deve possuir um campo para inserir informações sobre complemento ou referência dos endereços, 
auxiliando e agilizando a localização da ocorrência.
Deve ter os seguintes campos de preenchimento
possuir coordenadas informadas: 

- Nome do solicitante 
- Idade do paciente 
- Sexo do paciente 
- Cidade da ocorrência 
- Bairro da ocorrência 
- Logradouro da ocorrência 
- Queixa primaria 

 
Deve permitir a parametrização da obrigatoriedade do campo telefone.
Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação Médica possa passar seu sentimento 
sobre a gravidade do caso, auxiliando na classificação dos chamados no módulo de interface inicial, o 
sistema dever permitir a inclusão ou exclusão desse campo através do módulo de Gerenciamento e 
Parametrização. 
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório para definir a criticidade do caso 
mencionado acima. 
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As opções de abertura de chamado devem ser parametrizáveis de acordo com a necessidade do 

strar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e o nome do usuário responsável 

Aviso de chamados semelhantes, quando tiver um chamado em andamento com o mesmo nome de 
solicitante, nome de paciente ou endereço igual, permitindo concluir ou não um chamado.
Aviso de chamado já aberto (duplicação), quando tiver um chamado em andamento com o mesmo 
nome de solicitante, nome de paciente e endereço igual, não permitindo a conclusão do chamado.
Ao digitar o número do telefone, o sistema deverá reconhecer automaticamente se o telefone possui 
registros de trote, informando ao usuário a quantidade de trotes registrados e a última data do registro.
O sistema deverá estar integrado e homologado com o serviço de Assistência de Emergênc
disponibilizando campos para preenchimento de coordenadas (Latitude e Longitude) onde ao ser 
digitadas serão validadas no formato WGS 84 sinalizado (+/-) apresentado em graus decimais, com 
precisão mínima de 4 casas decimais, após a validação o sistema deverá carregar automaticamente a 
Cidade, Logradouro, Numeral e Bairro de acordo com as informações passadas pelo serviço Google 
Maps e deverá permitir a visualização das coordenadas em mapa para facilitar a localização da 

á fornecer até 25.000 carregamentos de mapa por dia com a API JavaScript 

Sugestão de acordo com a Cidade selecionado no preenchimento do logradouro da ocorrência através 
da digitação de qualquer parte do nome do logradouro, a partir de uma base com logradouros pré
cadastrados para agilidade da digitação. Ao selecionar a sugestão o mesmo já deve carregar 
automaticamente o bairro associado, se o logradouro pertencer a mais de um bairro, exibirá esses 
bairros no topo da listagem com a cor azul. 
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório de acordo com a queixa 

Permitir o preenchimento manual do bairro caso o mesmo não contenha na lista de bairros oferecida 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 

Deve possuir um campo para inserir informações sobre complemento ou referência dos endereços, 
auxiliando e agilizando a localização da ocorrência. 
Deve ter os seguintes campos de preenchimento obrigatório para conclusão do chamado, exceto se 

etrização da obrigatoriedade do campo telefone. 
Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação Médica possa passar seu sentimento 
sobre a gravidade do caso, auxiliando na classificação dos chamados no módulo de interface inicial, o 

ver permitir a inclusão ou exclusão desse campo através do módulo de Gerenciamento e 

Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório para definir a criticidade do caso 
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As opções de abertura de chamado devem ser parametrizáveis de acordo com a necessidade do 

strar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e o nome do usuário responsável 

Aviso de chamados semelhantes, quando tiver um chamado em andamento com o mesmo nome de 
rmitindo concluir ou não um chamado. 

Aviso de chamado já aberto (duplicação), quando tiver um chamado em andamento com o mesmo 
nome de solicitante, nome de paciente e endereço igual, não permitindo a conclusão do chamado. 

sistema deverá reconhecer automaticamente se o telefone possui 
registros de trote, informando ao usuário a quantidade de trotes registrados e a última data do registro. 
O sistema deverá estar integrado e homologado com o serviço de Assistência de Emergência SYNC® 
disponibilizando campos para preenchimento de coordenadas (Latitude e Longitude) onde ao ser 

) apresentado em graus decimais, com 
stema deverá carregar automaticamente a 

Cidade, Logradouro, Numeral e Bairro de acordo com as informações passadas pelo serviço Google 
Maps e deverá permitir a visualização das coordenadas em mapa para facilitar a localização da 

á fornecer até 25.000 carregamentos de mapa por dia com a API JavaScript 

Sugestão de acordo com a Cidade selecionado no preenchimento do logradouro da ocorrência através 
base com logradouros pré-

cadastrados para agilidade da digitação. Ao selecionar a sugestão o mesmo já deve carregar 
automaticamente o bairro associado, se o logradouro pertencer a mais de um bairro, exibirá esses 

Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório de acordo com a queixa 

Permitir o preenchimento manual do bairro caso o mesmo não contenha na lista de bairros oferecida 

rvações que o usuário achar pertinente na ficha de 

Deve possuir um campo para inserir informações sobre complemento ou referência dos endereços, 

obrigatório para conclusão do chamado, exceto se 

Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação Médica possa passar seu sentimento 
sobre a gravidade do caso, auxiliando na classificação dos chamados no módulo de interface inicial, o 

ver permitir a inclusão ou exclusão desse campo através do módulo de Gerenciamento e 

Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório para definir a criticidade do caso 
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Deve possuir os seguintes campos p
- Quem solicitou (Ex.: Transeunte, Amigo, PM, COBOM, Familiar e outros)
- Distância do paciente (Ex.: Com o paciente, Próximo, Longe)
- Local da ocorrência (Ex.: Via pública, Escola, Residência e outros)

Ao abrir chamado como Trote, Engano ou Informação os campos obrigatórios devem vir preenchidos 
para agilizar a conclusão do chamado, exceto o telefone.
Ao abrir o chamado como Transferências inter
acrescentar automaticamente os seguintes campos para preenchimento:

- Hipótese Diagnóstica ou Sintomas
- PA 
- FC 
- FR/SATM 
- Glasgow 
- DX 
- Observação da Transferência 
- Unidade Origem 
- Complemento Origem 
- Unidade Receptora 
- Complemento Destino 
- Prioridade 
- Ação com Intervenção 

 
Ao abrir o chamado Sem Regulação Médica deve habilitar automaticamente o seguinte campo para 
preenchimento: 

- Ação com intervenção 
Ao abrir o chamado como Eletivo/Transporte Sanitário deve habilitar automaticamente o seguinte 
campo para preenchimento: 

- Motivo da solicitação (Consulta, Retorno ou UBS)
- Unidade Destino ou Origem 
- Complemento Destino ou Origem
- Data e Horário da consulta 

Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído exceto os 
seguintes campos: 

- Nome do solicitante 
- Idade do paciente 
- Sexo do paciente 
- Cidade da ocorrência 
- Bairro da ocorrência 
- Logradouro da ocorrência 
- Número do Logradouro da ocorrência
- Outro Bairro da ocorrência 

 
MÓDULO DE REGULAÇÃO MÉDICA 

 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Médico 
- Administrador 
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Deve possuir os seguintes campos parametrizáveis para auxiliar a regulação médica:
Quem solicitou (Ex.: Transeunte, Amigo, PM, COBOM, Familiar e outros) 
Distância do paciente (Ex.: Com o paciente, Próximo, Longe) 
Local da ocorrência (Ex.: Via pública, Escola, Residência e outros) 

abrir chamado como Trote, Engano ou Informação os campos obrigatórios devem vir preenchidos 
para agilizar a conclusão do chamado, exceto o telefone. 
Ao abrir o chamado como Transferências inter-hospitalares com ou sem Regulação Médica, deve 

omaticamente os seguintes campos para preenchimento: 
Hipótese Diagnóstica ou Sintomas 

 

Ao abrir o chamado Sem Regulação Médica deve habilitar automaticamente o seguinte campo para 

Ao abrir o chamado como Eletivo/Transporte Sanitário deve habilitar automaticamente o seguinte 

Motivo da solicitação (Consulta, Retorno ou UBS) 

Complemento Destino ou Origem 

Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído exceto os 

Número do Logradouro da ocorrência 

MÓDULO DE REGULAÇÃO MÉDICA  

e módulo os seguintes níveis de usuários: 
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arametrizáveis para auxiliar a regulação médica: 

abrir chamado como Trote, Engano ou Informação os campos obrigatórios devem vir preenchidos 

hospitalares com ou sem Regulação Médica, deve 

Ao abrir o chamado Sem Regulação Médica deve habilitar automaticamente o seguinte campo para 

Ao abrir o chamado como Eletivo/Transporte Sanitário deve habilitar automaticamente o seguinte 

Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído exceto os 
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No módulo de Regulação Médica deverá conter as seguintes funcionalidades:
- Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 
Médica. 
- O processo de regulação médica deverá obrigar o registro de toda telemedicina aplicada pelo 
Médico. 
- Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstica do atendimento

Em caso de transferência o sistema deve e exibir os seguintes campos para preenchimen
- Unidade de Origem 
- Unidade de Destino 
- Horário de início da solicitação
- Horário do fim da solicitação 
- Observação 
- Situação (Aguardando vaga, Aguardando retorno médico, Internação ou remoção liberada, 
Orientação) 

Na transferência o sistema deverá permitir até 5 tentativas de remoção do paciente.
Definir se o tipo de ação será com intervenção ou sem intervenção permitindo tomadas de ação de 
acordo com a necessidade de atendimento.
No caso de necessidade de intervenção o médico deverá preencher ob
campos: 

- O tipo de viatura que será enviado
- A prioridade do chamado 
- O código de deslocamento, com suas devidas descrições, caso o mesmo esteja ativado na 
configuração do sistema. 
- Se ativo na parametrização do sistema, dev
médico e deverá permitir informar qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.  

 
Durante a Regulação Médica o chamado no caso de necessidade de intervenção deverá possuir a 
classificação em cores de acordo com o código internacional de Manchester em Cores (Vermelho, 
Laranja, Amarelo, Verde e Azul) ou de acordo com a parametrização, deve ainda possuir suas devidas 
descrições para orientar o médico regulador.
No caso de sem intervenção ele deverá
entre as seguintes opções: 

- Orientação 
- Informação 
- QTA 
- Meios Próprios  
- Trote 
- Apoio 

O sistema deve permitir a escolha de envio de apoio parametrizado (Ex.: COBOM, GM, PM e outros) 
e exibir o contato cadastrado de cada apoio. A escolha do apoio pelo médico regulador deverá ser 
repassada aos Rádio Operadores e ficar registrado na ficha do chamado.
No caso de Aguardando Retorno deverá preencher somente a regulação médica e o Tipo de APH e 
Hipótese Diagnóstica, essa opção poderá ser usada em caso de queda da ligação, o chamado 
permanecerá com status Aguardando Regulação até que a regulação médica seja concluída. 
Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e ne
dado novo incluído será registrado com o nome do usuário, data e hora da inclusão.
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No módulo de Regulação Médica deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 

e regulação médica deverá obrigar o registro de toda telemedicina aplicada pelo 

Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstica do atendimento
Em caso de transferência o sistema deve e exibir os seguintes campos para preenchimen

Horário de início da solicitação 
 

Situação (Aguardando vaga, Aguardando retorno médico, Internação ou remoção liberada, 

rá permitir até 5 tentativas de remoção do paciente. 
Definir se o tipo de ação será com intervenção ou sem intervenção permitindo tomadas de ação de 
acordo com a necessidade de atendimento. 
No caso de necessidade de intervenção o médico deverá preencher obrigatoriamente os seguintes 

O tipo de viatura que será enviado 

O código de deslocamento, com suas devidas descrições, caso o mesmo esteja ativado na 

Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher obrigatoriamente se possui convênio 
médico e deverá permitir informar qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.  

Durante a Regulação Médica o chamado no caso de necessidade de intervenção deverá possuir a 
res de acordo com o código internacional de Manchester em Cores (Vermelho, 

Laranja, Amarelo, Verde e Azul) ou de acordo com a parametrização, deve ainda possuir suas devidas 
descrições para orientar o médico regulador. 
No caso de sem intervenção ele deverá obrigatoriamente justificar o não envio da viatura e escolher 

O sistema deve permitir a escolha de envio de apoio parametrizado (Ex.: COBOM, GM, PM e outros) 
ibir o contato cadastrado de cada apoio. A escolha do apoio pelo médico regulador deverá ser 

repassada aos Rádio Operadores e ficar registrado na ficha do chamado. 
No caso de Aguardando Retorno deverá preencher somente a regulação médica e o Tipo de APH e 
Hipótese Diagnóstica, essa opção poderá ser usada em caso de queda da ligação, o chamado 
permanecerá com status Aguardando Regulação até que a regulação médica seja concluída. 
Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e ne
dado novo incluído será registrado com o nome do usuário, data e hora da inclusão. 
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Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 

e regulação médica deverá obrigar o registro de toda telemedicina aplicada pelo 

Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstica do atendimento 
Em caso de transferência o sistema deve e exibir os seguintes campos para preenchimento: 

Situação (Aguardando vaga, Aguardando retorno médico, Internação ou remoção liberada, 

 
Definir se o tipo de ação será com intervenção ou sem intervenção permitindo tomadas de ação de 

rigatoriamente os seguintes 

O código de deslocamento, com suas devidas descrições, caso o mesmo esteja ativado na 

erá preencher obrigatoriamente se possui convênio 
médico e deverá permitir informar qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.   

Durante a Regulação Médica o chamado no caso de necessidade de intervenção deverá possuir a 
res de acordo com o código internacional de Manchester em Cores (Vermelho, 

Laranja, Amarelo, Verde e Azul) ou de acordo com a parametrização, deve ainda possuir suas devidas 

obrigatoriamente justificar o não envio da viatura e escolher 

O sistema deve permitir a escolha de envio de apoio parametrizado (Ex.: COBOM, GM, PM e outros) 
ibir o contato cadastrado de cada apoio. A escolha do apoio pelo médico regulador deverá ser 

No caso de Aguardando Retorno deverá preencher somente a regulação médica e o Tipo de APH e a 
Hipótese Diagnóstica, essa opção poderá ser usada em caso de queda da ligação, o chamado 
permanecerá com status Aguardando Regulação até que a regulação médica seja concluída.  
Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído, e todo 
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MÓDULO DE RÁDIO OPERAÇÃO
 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador 
- Administrador 

 
No módulo de Rádio Operação deverá
Exibir todos os dados coletado no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica 
e no módulo de - Regulação Médica.
Deve registrar o horário em que o chamado está aguardando viatura e o horário da solici
da viatura, além do nome do usuário responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio Operação.
Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser empenhado ao chamado com 
suas receptivas bases que deveram estar ordenados
horário do último atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja base pertence a cidade 
da ocorrência. 
Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização do logradouro georrefe
em mapa, com exibição de trânsito nas cidades cobertas pelo serviço.
Em caso de transferência o sistema deve traçar a rota da unidade de origem até a unidade de destino, de 
acordo com o endereço cadastrado. 
Caso esteja utilizando o módulo de Rastr
até o local da ocorrência, após a chegada ao local traçar a rota até unidade de destino, se o mesmo for 
definido pelo médico regulador, exibindo a movimentação do veículo no mapa em tempo real e
permitindo o recalculo da rota.  
Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos retidos no destino, com as seguintes 
informações: 

- Usuário que registrou o equipamento retido.
- Código do chamado, com link de visualização do chamado.
- Equipamento de qual viatura ficou retido.
- Nome do estabelecimento que reteve o equipamento.
- Nome do profissional responsável por reter o equipamento no estabelecimento.
- Quais e quantos equipamentos foram retidos.
- Data e hora da retenção do equipamento
- Data e hora da liberação do equipamento.
- Usuário que registro a liberação do equipamento.

Exibir o código de deslocamento definido pelo médico regulador com uma descrição sobre como deve 
ser feito o deslocamento, caso o mesmo esteja ativado na config
Possibilitar o redirecionamento de veículos para outro atendimento.
Deverá permitir envio de múltiplos veículos para o mesmo chamado.
Permitir a correção de logradouro, bairro e cidade do chamado.
Disponibilizar um campo para todas as ob
Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos estabelecimentos previamente cadastrados.
O sistema deverá obrigar o rádio operador a confirmar a equipe empenhada na viatura, oferecendo a 
sugestão da equipe definida antecipadamente na escala.
A confirmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com o tipo de 
veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril 
de 2013. 
Deverá possuir o controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de horário, 
localização e prefixos: 
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MÓDULO DE RÁDIO OPERAÇÃO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Rádio Operação deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Exibir todos os dados coletado no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica 

Regulação Médica. 
Deve registrar o horário em que o chamado está aguardando viatura e o horário da solici
da viatura, além do nome do usuário responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio Operação.
Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser empenhado ao chamado com 
suas receptivas bases que deveram estar ordenados por ordem alfabética, por tipo de veículo e por 
horário do último atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja base pertence a cidade 

Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização do logradouro georrefe
em mapa, com exibição de trânsito nas cidades cobertas pelo serviço. 
Em caso de transferência o sistema deve traçar a rota da unidade de origem até a unidade de destino, de 

 
Caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento o sistema deverá traçar a rota do veículo selecionado 
até o local da ocorrência, após a chegada ao local traçar a rota até unidade de destino, se o mesmo for 
definido pelo médico regulador, exibindo a movimentação do veículo no mapa em tempo real e

Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos retidos no destino, com as seguintes 

Usuário que registrou o equipamento retido. 
Código do chamado, com link de visualização do chamado. 

ipamento de qual viatura ficou retido. 
Nome do estabelecimento que reteve o equipamento. 
Nome do profissional responsável por reter o equipamento no estabelecimento.
Quais e quantos equipamentos foram retidos. 
Data e hora da retenção do equipamento. 
Data e hora da liberação do equipamento. 
Usuário que registro a liberação do equipamento. 

Exibir o código de deslocamento definido pelo médico regulador com uma descrição sobre como deve 
ser feito o deslocamento, caso o mesmo esteja ativado na configuração do sistema. 
Possibilitar o redirecionamento de veículos para outro atendimento. 
Deverá permitir envio de múltiplos veículos para o mesmo chamado. 
Permitir a correção de logradouro, bairro e cidade do chamado. 
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente. 
Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos estabelecimentos previamente cadastrados.
O sistema deverá obrigar o rádio operador a confirmar a equipe empenhada na viatura, oferecendo a 

efinida antecipadamente na escala. 
A confirmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com o tipo de 
veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril 

controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de horário, 
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Exibir todos os dados coletado no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica 

Deve registrar o horário em que o chamado está aguardando viatura e o horário da solicitação do envio 
da viatura, além do nome do usuário responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio Operação. 
Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser empenhado ao chamado com 

por ordem alfabética, por tipo de veículo e por 
horário do último atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja base pertence a cidade 

Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização do logradouro georreferenciado 

Em caso de transferência o sistema deve traçar a rota da unidade de origem até a unidade de destino, de 

eamento o sistema deverá traçar a rota do veículo selecionado 
até o local da ocorrência, após a chegada ao local traçar a rota até unidade de destino, se o mesmo for 
definido pelo médico regulador, exibindo a movimentação do veículo no mapa em tempo real e 

Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos retidos no destino, com as seguintes 

Nome do profissional responsável por reter o equipamento no estabelecimento. 

Exibir o código de deslocamento definido pelo médico regulador com uma descrição sobre como deve 
 

 
Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos estabelecimentos previamente cadastrados. 
O sistema deverá obrigar o rádio operador a confirmar a equipe empenhada na viatura, oferecendo a 

A confirmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com o tipo de 
veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril 

controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de horário, 
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- Horário da solicitação 
- Horário da saída da viatura 
- Horário da chegada ao local da ocorrência
- Horário da saída do local da ocorrência
- Horário da chegada a unidade de saúde (destino)
- Horário da liberação da unidade de saúde (destino)
- Horário da liberação da viatura da ocorrência

Após a conclusão nenhum horário preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.
 

MÓDULO DE REGISTRO DE CENA
 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Médico 
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador 

 
No módulo de Registro de Cena e deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com

- TARM 
- Médico Regulador 
- Rádio operador 
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

 
O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento.
O sistema devera exibir todos os dados registrados na ficha de atendimento.
Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente.
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena.
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas enco
que foi preenchido na regulação médica, sendo obrigatório no mínimo um registro.
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, 
Glasgow, DX, Temperatura e outros) agrupa
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como:

- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros)
- Nível de Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro)
- Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros)
- Sudorese (Presente, Ausente e outros)
- Coloração da pele (Palidez, Normal, Cianose e outros)
- Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros)
 

Permitir registrar quantos ferimentos for necessário c
ferimento e o local do ferimento. 
Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo 
de procedimento e o procedimento e uma observação.
Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com informações parametrizada como 
medicamento, a quantidade e uma observação.
Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente.
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Horário da chegada ao local da ocorrência 
Horário da saída do local da ocorrência 

gada a unidade de saúde (destino) 
Horário da liberação da unidade de saúde (destino) 
Horário da liberação da viatura da ocorrência 

Após a conclusão nenhum horário preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.

MÓDULO DE REGISTRO DE CENA 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Equipe de Atendimento/Ambulância 

No módulo de Registro de Cena e deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o chamado: 

Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento.
s dados registrados na ficha de atendimento. 

Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente. 
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena.
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, dando como sugestão o 
que foi preenchido na regulação médica, sendo obrigatório no mínimo um registro. 
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, 
Glasgow, DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro. 
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como: 

Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros) 
Nível de Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro) 

Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros) 
Sudorese (Presente, Ausente e outros) 
Coloração da pele (Palidez, Normal, Cianose e outros) 
Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros) 

Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo do 

Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo 
de procedimento e o procedimento e uma observação. 

medicamentos for necessário com informações parametrizada como 
medicamento, a quantidade e uma observação. 
Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente. 
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Após a conclusão nenhum horário preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído. 

Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena. 

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento. 

Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena. 
ntradas na cena, dando como sugestão o 

 
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, 

om informações parametrizadas como o tipo do 

Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo 

medicamentos for necessário com informações parametrizada como 
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Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Mancheste
com a parametrização, com suas devidas descrições, trazer como sugestão a prioridade utilizada na 
regulação médica. 
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 
atendimento. 
Disponibilizar campo separados para inserir Conduta do Médico Regulador, Conduta do Médico 
Intervencionista e Conduta da Equipe de Enfermagem.
Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema 
e exibir o contato cadastrado de cada apoio.
Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui convênio médico e deverá permitir 
informar qual o convenio e o código do usuário do convênio médico.  
Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como:

- Atendimento em residência 
- Conduta no veículo 
- Remoção ou transferência para unidade de saúde.

Em caso de não atendimento registrar o motivo como:
- Recusa de Atendimento 
- Recusa de Remoção 
- Evasão do Local 
- Endereço não localizado 
- Óbito 

 
Em caso de Óbito o sistema deve permitir o armazenamento das seguintes informações:

- Tipo de óbito 
- Nome do profissional que constatou o óbito
- Data e horário do óbito 

 
Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual unidade de saúde permiti
ainda registro de vaga negada com especificação de motivos parametrizados e o profissional que negou 
o atendimento, também permitir escolher o motivo da entrada de acordo com as opções cadastradas.
Exibir grade de referência cadastrada para hospitais d
Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do paciente deixados na unidade de 
destino com as seguintes informações:

- Nome receptor 
- Cargo receptor 
- Descrição dos pertences 
- Local deixado pertences 
- Data e horário que foi deixado os pertences

 
Permitir também em caso de remoção e transferência o uso do recurso de vaga zero e registrar o 
profissional responsável pelo recebimento do paciente na unidade de saúde.
Exibir todas datas e horários que foram registrados no chamado:

- Data e horário da abertura do chamado
- Data e horário da regulação médica
- Data e horário da solicitação 
- Data e horário da saída da viatura
- Data e horário da chegada ao local da ocorrência
- Data e horário da saída do local da ocorrência
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Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Mancheste
com a parametrização, com suas devidas descrições, trazer como sugestão a prioridade utilizada na 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 

o separados para inserir Conduta do Médico Regulador, Conduta do Médico 
Intervencionista e Conduta da Equipe de Enfermagem. 
Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema 

cada apoio. 
Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui convênio médico e deverá permitir 
informar qual o convenio e o código do usuário do convênio médico.   
Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como: 

Remoção ou transferência para unidade de saúde. 
Em caso de não atendimento registrar o motivo como: 

de Óbito o sistema deve permitir o armazenamento das seguintes informações:

Nome do profissional que constatou o óbito 

Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual unidade de saúde permiti
ainda registro de vaga negada com especificação de motivos parametrizados e o profissional que negou 
o atendimento, também permitir escolher o motivo da entrada de acordo com as opções cadastradas.
Exibir grade de referência cadastrada para hospitais dependendo da cidade da ocorrência e do APH.
Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do paciente deixados na unidade de 
destino com as seguintes informações: 

Data e horário que foi deixado os pertences 

Permitir também em caso de remoção e transferência o uso do recurso de vaga zero e registrar o 
profissional responsável pelo recebimento do paciente na unidade de saúde. 

que foram registrados no chamado: 
Data e horário da abertura do chamado 
Data e horário da regulação médica 

Data e horário da saída da viatura 
Data e horário da chegada ao local da ocorrência 

do local da ocorrência 
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Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo 
com a parametrização, com suas devidas descrições, trazer como sugestão a prioridade utilizada na 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 

o separados para inserir Conduta do Médico Regulador, Conduta do Médico 

Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema 

Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui convênio médico e deverá permitir 

de Óbito o sistema deve permitir o armazenamento das seguintes informações: 

Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual unidade de saúde permitindo 
ainda registro de vaga negada com especificação de motivos parametrizados e o profissional que negou 
o atendimento, também permitir escolher o motivo da entrada de acordo com as opções cadastradas. 

ependendo da cidade da ocorrência e do APH. 
Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do paciente deixados na unidade de 

Permitir também em caso de remoção e transferência o uso do recurso de vaga zero e registrar o 
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- Data e horário da chegada à unidade de saúde (destino)
- Data e horário da liberação da unidade de saúde (destino)
- Data e horário da liberação da viatura da ocorrência

 
Após a conclusão nenhum dos dados do paciente (Sinais vitai
Respiração, Sudorese, Coloração, Sangramento, Uso de medicamento, Alergia, Ferimentos, 
Procedimentos, Medicamentos, Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.

 
MÓDULO DE FICHA DE CHAMADO

 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- TARM 
- Médico 
- Rádio Operador 
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital 
- Administrador 
- Consultas de relatórios 

 
No módulo de Ficha de Chamado deverá conter as seguintes funcionalidades:
Trazer todas as informações do chamado como:

- Nome de todos os usuários que interagiram com o chamado (TARM, Médico Regulador, Rádio 
Operador, Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a cena, Equipe e a viatura que 
atendeu a ocorrência) 
- Informações coletadas no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica
- Informações coletadas no módulo de Regulação Médica
- Informações coletadas no módulo de Rádio Operação
- Informações coletadas no módulo de Registro de Cena

Permitir a visualização do percurso da viatura durante o atendimento com data e hora, longitude, 
latitude e velocidade aproximada, caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento.
Permitir a impressão da ficha de chamado.
Permitir salvar a ficha do chamado em PDF.
 
MÓDULO DE CONSULTA 
  
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- TARM 
- Médico 
- Rádio Operador 
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador 
- Consultas de relatórios 

 
No módulo de Módulo de Consulta deverá conter as seguintes funcionalidades:
Consultas simultâneas em tempo real permitindo múltiplas formas de filtragem tais como: 

- Faixa de datas 
- Faixa de horários 
- Mais recentes por dias 
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Data e horário da chegada à unidade de saúde (destino) 
Data e horário da liberação da unidade de saúde (destino) 
Data e horário da liberação da viatura da ocorrência 

Após a conclusão nenhum dos dados do paciente (Sinais vitais, Antecedentes, Consciência, 
Respiração, Sudorese, Coloração, Sangramento, Uso de medicamento, Alergia, Ferimentos, 
Procedimentos, Medicamentos, Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.

MÓDULO DE FICHA DE CHAMADO 

esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Equipe de Atendimento/Ambulância 

No módulo de Ficha de Chamado deverá conter as seguintes funcionalidades: 
informações do chamado como: 

Nome de todos os usuários que interagiram com o chamado (TARM, Médico Regulador, Rádio 
Operador, Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a cena, Equipe e a viatura que 

s no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica
Informações coletadas no módulo de Regulação Médica 
Informações coletadas no módulo de Rádio Operação 
Informações coletadas no módulo de Registro de Cena 

rcurso da viatura durante o atendimento com data e hora, longitude, 
latitude e velocidade aproximada, caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento.
Permitir a impressão da ficha de chamado. 
Permitir salvar a ficha do chamado em PDF. 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Equipe de Atendimento/Ambulância 

No módulo de Módulo de Consulta deverá conter as seguintes funcionalidades: 
simultâneas em tempo real permitindo múltiplas formas de filtragem tais como: 
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s, Antecedentes, Consciência, 
Respiração, Sudorese, Coloração, Sangramento, Uso de medicamento, Alergia, Ferimentos, 
Procedimentos, Medicamentos, Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído. 

Nome de todos os usuários que interagiram com o chamado (TARM, Médico Regulador, Rádio 
Operador, Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a cena, Equipe e a viatura que 

s no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica 

rcurso da viatura durante o atendimento com data e hora, longitude, 
latitude e velocidade aproximada, caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento. 

simultâneas em tempo real permitindo múltiplas formas de filtragem tais como:  
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- Mais recentes por chamados 
- Status 
- Número do chamado 
- Usuário 
- Nome Solicitante 
- Nome Paciente 
- Faixa de idade 
- Sexo 
- Cidade 
- Bairro 
- Endereço 
- Veículo 
- Tipo de Veículo 
- Apoio no chamado 
- Apoio na cena 
- Prioridade 
- Código de Deslocamento 
- Tipo de Solicitação 
- Subgrupo APH 
- Hipótese Diagnóstica 
- Tipo de Chamado 
- Intervenção 
- Tipo de Solicitante 
- Distância do paciente 
- Local 
- Conduta 
- Hospital 
- Antecedentes 
- Consciência 
- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Possui convênio médico particular?
- Convênio médico 
- Motivo da transferência 

 
Exibir os chamados com as seguintes informações:

- Número do chamado 
- Data e Hora do chamado 
- Status do chamado 
- Médico que regulou o chamado
- Horário da regulação médica 
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Possui convênio médico particular? 

Exibir os chamados com as seguintes informações: 

Médico que regulou o chamado 
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- Endereço da ocorrência 
- Nome do solicitante 
- Nome do Paciente 
- Hipótese Diagnostica 
- Viatura 
- Horário de liberação da viatura
- Prioridade 
- Unidade de saúde destino 

 
Permitir acesso aos seguintes módulos:

- Módulo de Ficha de Chamado
- Módulo de Rádio Operação 
- Módulo de Registro de Cena 

Permitir a duplicação de chamados regulados até 24 horas após a abertura, não permitir a duplicação de 
trotes, enganos e informações. 
 
 
MÓDULO DE ESCALA DE EQUIPES

 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Rádio Operador 
- Administrador 
- Escala de equipe 
- Controle de frota 

 
No módulo de Escala de Equipes deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão.
Deverá permitir a definição de mais de uma data e horário por escala
Permitir adicionar contato e observação a equipe.
A escala definida deverá servir de sugestão para confirmação de equipe pelo rádio operador
A escala de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com a parametrização e 
com o tipo de veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, 
de 28 de abril de 2013. 
Permitir a consultar das escalas através de faixa de datas e mais recentes, exibindo as seguintes 
informações: 

- Viatura 
- Data e hora do início da escala
- Data e hora do fim da escala 
- Contato 
- Observação 
- Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus respectivos cargos

 
MÓDULO DE CONTROLE DE VIATURA

 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Rádio Operador 
- Administrador 
- Controle de frota 
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Horário de liberação da viatura 

Permitir acesso aos seguintes módulos: 
Módulo de Ficha de Chamado 

Permitir a duplicação de chamados regulados até 24 horas após a abertura, não permitir a duplicação de 

MÓDULO DE ESCALA DE EQUIPES 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Escala de Equipes deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão. 
Deverá permitir a definição de mais de uma data e horário por escala. 
Permitir adicionar contato e observação a equipe. 
A escala definida deverá servir de sugestão para confirmação de equipe pelo rádio operador
A escala de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com a parametrização e 

veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, 

Permitir a consultar das escalas através de faixa de datas e mais recentes, exibindo as seguintes 

escala 

Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus respectivos cargos

MÓDULO DE CONTROLE DE VIATURA 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 
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Permitir a duplicação de chamados regulados até 24 horas após a abertura, não permitir a duplicação de 

A escala definida deverá servir de sugestão para confirmação de equipe pelo rádio operador 
A escala de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com a parametrização e 

veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, 

Permitir a consultar das escalas através de faixa de datas e mais recentes, exibindo as seguintes 

Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus respectivos cargos 
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No módulo de Controle de Viatura deverá conter as seguintes funcionalidades:
Permitir a visualização em tempo real da localização da viatura através de mapa, caso esteja utilizando 
o módulo de Rastreamento. 
Permitir alterar o status parametrizados da viatura.
É obrigatório possuir os status Ativo e Empenhado.
A alteração de status para um status parametrizado (Ex.: Reserva, Baixada e outros) deve 
obrigatoriamente ser justificada. 
Permitir alteração da base em que se encontra
Permitir a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora de suas alterações, permitindo 
filtra e ordenar por: 

- Faixa de datas 
- Por viatura 
- Por status 

Na consulta do histórico dos status das viaturas deverá exibir as seguinte
- Viatura 
- Status 
- Justificativa 
- Data inicial 
- Data final 
- Período que a viatura permaneceu naquele status
 
 

MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Administrador 
- Consultas de relatórios 

 
No módulo de Relatório, Gráficos e Estatísticas deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitir a emissão de relatórios, gráficos e 
estatísticas que atendam todos os indicado

- Número geral de ocorrências atendidas no período
- Tempo mínimo médio e máximo de resposta
- Identificação dos motivos dos chamados
- Quantitativo de chamados, orientações médicas, saídas de Unidade de Suporte Ava
e Unidade de Suporte Básico (USB)
- Localização das ocorrências 
- Idade e sexo dos pacientes atendidos
- Identificação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento
- Pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demai
tipo de estabelecimento. 
- Emissão de relatório de faturamento SUS por APH.
O sistema deve oferecer os seguintes relatórios estatísticos e gráficos pré
- Total de chamados 
- APH 
- Tipo de APH 
- HD 
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No módulo de Controle de Viatura deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Permitir a visualização em tempo real da localização da viatura através de mapa, caso esteja utilizando 

o status parametrizados da viatura. 
É obrigatório possuir os status Ativo e Empenhado. 
A alteração de status para um status parametrizado (Ex.: Reserva, Baixada e outros) deve 

Permitir alteração da base em que se encontra a viatura. 
Permitir a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora de suas alterações, permitindo 

Na consulta do histórico dos status das viaturas deverá exibir as seguintes informações:

Período que a viatura permaneceu naquele status 

MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Relatório, Gráficos e Estatísticas deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitir a emissão de relatórios, gráficos e 
estatísticas que atendam todos os indicadores abaixo conforme portaria 1010 do MS:

Número geral de ocorrências atendidas no período 
Tempo mínimo médio e máximo de resposta 
Identificação dos motivos dos chamados 
Quantitativo de chamados, orientações médicas, saídas de Unidade de Suporte Ava

e Unidade de Suporte Básico (USB) 

Idade e sexo dos pacientes atendidos 
Identificação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento 
Pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes da rede, por 

Emissão de relatório de faturamento SUS por APH. 
O sistema deve oferecer os seguintes relatórios estatísticos e gráficos pré-definidos:
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Permitir a visualização em tempo real da localização da viatura através de mapa, caso esteja utilizando 

A alteração de status para um status parametrizado (Ex.: Reserva, Baixada e outros) deve 

Permitir a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora de suas alterações, permitindo 

s informações: 

No módulo de Relatório, Gráficos e Estatísticas deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitir a emissão de relatórios, gráficos e 

res abaixo conforme portaria 1010 do MS: 

Quantitativo de chamados, orientações médicas, saídas de Unidade de Suporte Avançado (USA) 

s componentes da rede, por 

definidos: 
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- Tipo de HD  
- Subgrupos de APH 
- Bairros atendidos 
- Remoções 
- Por Tipo de solicitante 
- Por Local de solicitação 
- Tipo de ação com apoio no chamado
- Tipo de ação com apoio na cena
- Tipo de chamado 
- Prioridades 
- Código de Deslocamento 
- Tipos de ação com intervenção
- Tipos de ação sem intervenção
- Conduta tomada 
- Antecedentes 
- Consciência 
- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimentos 
- Procedimentos 
- Medicamentos 
- Tempo - chamado x regulação
- Atendimento por usuário no chamado
- Atendimento por usuário na regulação
- Logradouros atendidos 
- Cidades atendidas 
- Chamados por dia 
- Total de acionamentos por viatura
- Total de acionamentos por tipo de viatura
- Total de atendimentos por viatura
- Total de atendimentos por tipo de viatura
- Equipamentos retidos 
- Tempo resposta 
- Ocorrências por dia da semana
- Ocorrências por hora 
- Faixa Etária 
- Telefonemas 
- Vaga Zero 
- Vaga Negada 
- Equipamentos retidos por hospitais
- Antecedentes 
- Coloração da pele 
- Nível de consciência 
- Ferimentos 
- Medicamentos 
- Procedimentos 
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Tipo de ação com apoio no chamado 
Tipo de ação com apoio na cena 

Tipos de ação com intervenção 
Tipos de ação sem intervenção 

chamado x regulação 
Atendimento por usuário no chamado 

suário na regulação 

Total de acionamentos por viatura 
Total de acionamentos por tipo de viatura 
Total de atendimentos por viatura 
Total de atendimentos por tipo de viatura 

Ocorrências por dia da semana 

Equipamentos retidos por hospitais 
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- Respiração 
- Sudorese 
- Sangramento 
- Atendimento por usuário na Cena
- Atendimento por usuário na Rádio Operação
- Chamados por dia da semana 
- Chamados por horário 
- Local ferimento 
- Local x Ferimentos 
- Tempo resposta analítico 
- Tempo resposta sintético 
- Total de transferência por tipo de VTR
- Total de transferência por VTR
- Total tempo resposta 
- Acessos usuários 
- Equipe intervenção 
- Hospital Origem X Hospital Destino

 
O sistema também deverá oferecer os seguintes relatórios

- Atendimento de Aparelho Circulatório
- Atendimento de Aparelho Digestivo
- Atendimento de Aparelho Geniturinário
- Atendimento de Aparelho Respiratório
- Atendimento de Doenças de Pele
- Atendimento de Doenças dos Olhos
- Atendimento de Doenças de Ouvido
- Atendimento de Doenças de Sangue
- Atendimento de Doenças Infecciosas
- Atendimento de Doenças Metabólicas
- Atendimento de Neoplasia 
- Atendimento de Osteomuscular
- Atendimento de Sintomas 
- Atendimento de Sistema Nervoso
- Atendimento de Emergência 
- Atendimento de Lesões 
- Atendimento de Urgência 
- Atendimento de GO 
- Atendimento de Gravidez 
- Atendimento de Transtorno Mental
- Atendimento de Pediatria 
- Atendimento de Acidente de Trânsito

 
Além dos relatórios acima, o Sistema dever
PDF e XLS através de filtros específico, que devem se auto ajustar de acordo com a necessidade do 
relatório: 

- Ação com intervenção 
- Ação sem intervenção 
- Antecedentes 
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Atendimento por usuário na Cena 
Atendimento por usuário na Rádio Operação 

 

Total de transferência por tipo de VTR 
Total de transferência por VTR 

Hospital Origem X Hospital Destino 

O sistema também deverá oferecer os seguintes relatórios parametrizáveis: 
Atendimento de Aparelho Circulatório 
Atendimento de Aparelho Digestivo 
Atendimento de Aparelho Geniturinário 
Atendimento de Aparelho Respiratório 
Atendimento de Doenças de Pele 
Atendimento de Doenças dos Olhos 

Doenças de Ouvido 
Atendimento de Doenças de Sangue 
Atendimento de Doenças Infecciosas 
Atendimento de Doenças Metabólicas 

Atendimento de Osteomuscular 

Atendimento de Sistema Nervoso 

Atendimento de Transtorno Mental 

Atendimento de Acidente de Trânsito 

Além dos relatórios acima, o Sistema deverá fornecer as informações adquiridas nos formatos HTML, 
PDF e XLS através de filtros específico, que devem se auto ajustar de acordo com a necessidade do 
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á fornecer as informações adquiridas nos formatos HTML, 
PDF e XLS através de filtros específico, que devem se auto ajustar de acordo com a necessidade do 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento deSuprimentos
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

- APH 
- Apoio Cena 
- Apoio Chamado 
- Bairro 
- Base da viatura 
- Cargo do profissional 
- Cidade 
- Código de deslocamento 
- Coloração 
- Conduta 
- Consciência 
- Convênio médico 
- Data 
- Endereço 
- Equipamento retido 
- Estabelecimento origem 
- Estabelecimento destino 
- Faixa de idade 
- Ferimentos 
- HD 
- Intervenção 
- Local do chamado 
- Local do ferimento 
- Localização do solicitante 
- Medicamentos 
- Motivo vaga negada 
- Nome do paciente 
- Nome do solicitante 
- Óbito 
- Pergunta convênio 
- Prioridade 
- Procedimento 
- Profissionais 
- Respiração 
- Sangramento 
- Sexo 
- Status 
- Subgrupo APH Cena 
- Sudorese 
- Tipo APH Cena 
- Tipo de chamado 
- Tipo HD Chamado 
- Tipo de procedimento 
- Tipo de solicitante 
- Tipo de viatura 
- Usuário na abertura do chamado
- Usuário na regulação médica 
- Usuário na rádio operação 
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- Usuário na cena 
- Viatura 

 
Os gráficos devem ser exibidos nas seguintes formas:

- Ações 
- Área 
- Área em curva 
- Área empilhada 
- Área empilhada em 100% 
- Barra 
- Barra empilhada 
- Barra empilhada em 100% 
- Barra de erro 
- Bolhas 
- Castiçal 
- Coluna 
- Coluna empilhada 
- Coluna empilhada em 100% 
- Funil 
- Kagi 
- Linha 
- Linha em curva 
- Linha rapida 
- Pirâmide 
- Pizza 
- Ponto 
- Ponto e figura 
- Ponto rápido 
- Polar 
- Plotagem de caixa 
- Rosca 
- Radar 
- Range 
- Range em barra 
- Range em coluna 
- Range em curva 
- Renko 
- Stepline 
- Três quebras de linha 

 
Relatório deve permitir a adição dos seguintes campos aos relatórios:

- Ação com intervenção 
- Ação sem intervenção 
- Ano 
- Antecedentes 
- APH 
- Apoio Cena 
- Apoio Chamado 
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- Bairro 
- Base VTR 
- Cargo profissional 
- Cidade 
- Código deslocamento 
- Código do chamado 
- Coloração 
- Conduta 
- Consciência 
- Data 
- Dia 
- Dia da semana 
- Endereço 
- Equipamento retido 
- Estabelecimento Destino 
- Estabelecimento Origem 
- Faixa de idade 
- Ferimentos 
- HD 
- Intervenção 
- Local do chamado 
- Local do ferimento 
- Localização Solicitante 
- Medicamentos 
- Mês 
- Motivo vaga negada 
- Nome paciente 
- Nome solicitante  
- Óbito 
- Prioridade 
- Procedimento 
- Profissionais 
- Respiração 
- Sangramento 
- Sexo 
- Status 
- Subgrupo APH cena 
- Sudorese 
- Tipo APH cena  
- Tipo Chamado 
- Tipo HD chamado 
- Tipo procedimento 
- Tipo solicitante 
- Tipo VTR 
- Usuário abertura chamado 
- Usuário enfermagem cena 
- Usuário médico cena 
- Usuário R.O chamado 
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- Usuário regulação chamado 
- VTR 

 
Relatórios deve permitir a ordenação por qualquer campo exibido.
Relatórios de resultado consolidados para apoio de atividade gerencial.

 
MÓDULO DE EXPORTAÇÃO DE DADOS
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Administrador 
- Consultas de relatórios 

 
No módulo de Exportação de Dados deverá conter as seguintes funcionalidades:
Exportação de dados com possibilidade de gravação da consulta realizada
Deve permitir a exportação de dados nos seguintes formatos de arquivo:

- XLS 
- HTML 
- PDF 

 
Exportação de dados deve permitir múltiplas formas de filtragem tais como: 

- Faixa de datas 
- Faixa de horários 
- Mais recentes por dias 
- Mais recentes por chamados 
- Status 
- Número do chamado 
- Usuário 
- Nome Solicitante 
- Nome Paciente 
- Faixa de idade 
- Sexo 
- Cidade 
- Bairro 
- Endereço 
- Veículo 
- Tipo de Veículo 
- Apoio no chamado 
- Apoio na cena 
- Prioridade 
- Código de Deslocamento 
- Tipo de Solicitação 
- Subgrupo APH 
- Hipótese Diagnóstica 
- Tipo de Chamado 
- Intervenção 
- Tipo de Solicitante 
- Distância do paciente 
- Local 
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Relatórios deve permitir a ordenação por qualquer campo exibido. 
Relatórios de resultado consolidados para apoio de atividade gerencial. 

MÓDULO DE EXPORTAÇÃO DE DADOS  

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Exportação de Dados deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Exportação de dados com possibilidade de gravação da consulta realizada 
Deve permitir a exportação de dados nos seguintes formatos de arquivo: 

xportação de dados deve permitir múltiplas formas de filtragem tais como:  
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- Conduta 
- Hospital 
- Antecedentes 
- Consciência 
- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Possui convênio médico particular?
- Convênio médico 
- Motivo da transferência 

 
Exportação de dados dever permitir múltiplas combinações de dados disponível no software como: 

- Alergia 
- APH (Cena) 
- Apoio Cena 
- Cena Preenchida 
- CID 10 (Código) 
- CID 10 (Descrição) 
- Sinais Vitais 
- Horário Cena 
- Observação RO 
- Outra HD 
- Prioridade Cena 
- Sangramento 
- Sudorese 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Tipo de APH (Cena) 
- Uso de algum Medicamento 
- Antecedentes 
- Outros Antecedentes 
- Apoio Cena 
- Atendimento / Residência 
- Conduta VTR 
- Óbito 
- Remoção / Transferência 
- Consciência 
- Coloração 
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- Tipo Recusa Atendimento 
- Observação Recusa Atendimento
- Hora Remoção (Multi-itens mínimo 03)
- Hospital Destino (Multi-itens mínimo 03)
- Médico Recusa Remoção (Multi
- Motivo Recusa Remoção (Multi
- Motivo Vaga Zero (Multi-itens mínimo 03)
- Recebido por (Multi-itens mínimo 03)
- Vaga Negada (Multi-itens mínimo 03)
- Vaga Zero (Multi-itens mínimo 03)
- Respiração 
- Código do Chamado 
- Digito do Chamado 
- Apoio Chamado 
- Prioridade Chamado 
- Queixa primaria 
- Solicitante 
- Status 
- Telefone 
- Tipo Chamado 
- Tipo Solicitante 
- Bairro 
- Cidade 
- Endereço 
- Endereço não informado 
- Local do Chamado 
- Localização Solicitante 
- Numero 
- Outro Bairro 
- Referência 
- Idade 
- Nome do Paciente  
- Sexo 
- Base VTR 
- Nome VTR 
- Data do chamado 
- Data Fim TARM 
- Data Inicio TARM 
- Hora da regulação 
- Hora do chamado 
- Hora envio VTR 
- Hora Inicio RO 
- Hora chegada ao destino 
- Hora chegada ao local 
- Hora da cena 
- Hora saída do destino 
- Hora saída do local 
- Hora saída VTR 
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itens mínimo 03) 

itens mínimo 03) 
Remoção (Multi-itens mínimo 03) 

Motivo Recusa Remoção (Multi-itens mínimo 03) 
itens mínimo 03) 

itens mínimo 03) 
itens mínimo 03) 
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- Hora VTR liberada 
- Ação Sem Intervenção 
- APH Regulação 
- Código Deslocamento 
- Observação Médica 
- Outro APH 
- Outro com intervenção 
- Outro sem intervenção 
- Regulação médica 
- Tipo APH regulação 
- Tipo de Ação 
- Tipo do APH (Regulação) 
- Intervenção  
- Complemento Destino 
- Complemento Origem 
- Hipótese Diagnóstica 
- Unidade Origem Chamado 
- Unidade Receptora Chamado 
- Hora final Remoção (Multi-itens mínimo 05)
- Hora início Remoção (Multi-itens mínimo 05)
- Hora Remoção 
- Obs. Médica Transferência 
- Remoção observação (Multi-itens mínimo 05)
- Remoção vaga zero (Multi-itens mínimo 05)
- Status Remoção 
- Unidade destino (Multi-itens mínimo 05)
- Unidade Destino Final 
- Unidade Origem Regulação 
- Usuário Médico Regulador 
- Usuário Rádio Operador 
- Usuário TARM 

MÓDULO DE FATURAMENTO
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Administrador 
- Consultas de relatórios 

 
No módulo de Faturamento deverá c
Geração automática de arquivo de produção para importação no sistema SIA/SUS seguindo como 
definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013.
 
MÓDULO DE GEORREFERENCIAMENTO
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Administrador 
- Consultas de relatórios 

 
No módulo de Georreferenciamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
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itens mínimo 05) 
itens mínimo 05) 

itens mínimo 05) 
itens mínimo 05) 

itens mínimo 05) 

MÓDULO DE FATURAMENTO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Faturamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Geração automática de arquivo de produção para importação no sistema SIA/SUS seguindo como 
definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013.

MÓDULO DE GEORREFERENCIAMENTO 

esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Georreferenciamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
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 Georreferenciamento, com atualização automática de mapas e fornecimento de relatórios de 
atendimento por Cidade, por logradouro, por APH e síndrome de regulação. O Georreferenciamento 
deverá disponibilizar ao usuário inclusive a visualização panorâmica do logradouro atendido em 360 
Graus. 
 
O sistema deverá fornecer a possibilidade de exibir to
localidades podendo filtrar por: 

- Faixa de datas 
- Faixa de horários 
- Mais recentes 
- Status 
- Número do chamado 
- Usuário 
- Nome Solicitante 
- Nome Paciente 
- Faixa de idade 
- Sexo 
- Cidade 
- Bairro 
- Veículo 
- Tipo de Veículo 
- Apoio no chamado 
- Apoio na cena 
- Prioridade 
- Código de Deslocamento 
- Tipo de Solicitação 
- Subgrupo APH 
- Hipótese Diagnóstica 
- Tipo de Chamado 
- Intervenção 
- Tipo de Solicitante 
- Distância do paciente 
- Local 
- Conduta 
- Hospital 
- Antecedentes 
- Consciência 
- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Possui convênio médico particular?
- Convênio médico 
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Georreferenciamento, com atualização automática de mapas e fornecimento de relatórios de 
atendimento por Cidade, por logradouro, por APH e síndrome de regulação. O Georreferenciamento 
deverá disponibilizar ao usuário inclusive a visualização panorâmica do logradouro atendido em 360 

O sistema deverá fornecer a possibilidade de exibir todos os chamados georreferenciado com suas 

Possui convênio médico particular? 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

49 

Georreferenciamento, com atualização automática de mapas e fornecimento de relatórios de 
atendimento por Cidade, por logradouro, por APH e síndrome de regulação. O Georreferenciamento 
deverá disponibilizar ao usuário inclusive a visualização panorâmica do logradouro atendido em 360 

dos os chamados georreferenciado com suas 
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- Motivo da transferência 
 

MÓDULO DE RASTREAMENTO
 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador 
- Administrador 

 
No módulo de Rastreamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
Permitir associar um dispositivo de rastreamento a uma viatura.
Deverá enviar a cada 5 segundos a longitude, latitude e velocidade de deslocamento do dispositivo 
quando disponível. 
Quando a distância do ponto atual e o último ponto registrado for menor que 50 metros, o dispositivo 
não deverá registra o deslocamento. 
A localização registrada deverá contém uma margem de erro de no máximo 50 metros, caso contrário a 
localização não deverá ser registrada.
Deverá permitir a visualização no mapa de todos dispositivos exibindo a última comunicação, última 
posição registrada e a velocidade de 
Deverá exibir no mapa um ícone de desativado quando a última comunicação for feita a mais de 15 
minutos. 
Permitir exibir histórico do percurso através de uma faixa de data e hora.

 
 

MÓDULO DE DISPOSITIVO MÓVEIS 
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Médico 
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador 

 
No módulo de Dispositivos Móveis deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema devera rodar em sistema operacional Android 3.2 ou superior com ou sem GPS. 
Permitir o atendimento online e off-
Atualização automática das informações registradas off
Regulação;  
Recebimento automático das ocorrências para o dispositivo móvel quando o mesmo tiv
Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram envidas para o servidor permitindo o 
acesso para correção das informações. 
O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositivo após o envio dos dados para o servidor. 
O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o chamado: 

- TARM 
- Médico Regulador 
- Rádio operador 
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

 
O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado
O sistema devera exibir todos os dados registrados na ficha de atendimento. 
Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente.
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RASTREAMENTO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Rastreamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Permitir associar um dispositivo de rastreamento a uma viatura. 

cada 5 segundos a longitude, latitude e velocidade de deslocamento do dispositivo 

Quando a distância do ponto atual e o último ponto registrado for menor que 50 metros, o dispositivo 
 

strada deverá contém uma margem de erro de no máximo 50 metros, caso contrário a 
localização não deverá ser registrada. 
Deverá permitir a visualização no mapa de todos dispositivos exibindo a última comunicação, última 
posição registrada e a velocidade de deslocamento. 
Deverá exibir no mapa um ícone de desativado quando a última comunicação for feita a mais de 15 

Permitir exibir histórico do percurso através de uma faixa de data e hora. 

MÓDULO DE DISPOSITIVO MÓVEIS  

eguintes níveis de usuários: 

Equipe de Atendimento/Ambulância 

No módulo de Dispositivos Móveis deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema devera rodar em sistema operacional Android 3.2 ou superior com ou sem GPS. 

-line via dispositivo móvel;  
Atualização automática das informações registradas off-line no dispositivo móvel para a Central de 

Recebimento automático das ocorrências para o dispositivo móvel quando o mesmo tiv
Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram envidas para o servidor permitindo o 
acesso para correção das informações.  
O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositivo após o envio dos dados para o servidor. 

istema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o chamado:  

Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento.
O sistema devera exibir todos os dados registrados na ficha de atendimento.  
Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente. 
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cada 5 segundos a longitude, latitude e velocidade de deslocamento do dispositivo 

Quando a distância do ponto atual e o último ponto registrado for menor que 50 metros, o dispositivo 

strada deverá contém uma margem de erro de no máximo 50 metros, caso contrário a 

Deverá permitir a visualização no mapa de todos dispositivos exibindo a última comunicação, última 

Deverá exibir no mapa um ícone de desativado quando a última comunicação for feita a mais de 15 

O sistema devera rodar em sistema operacional Android 3.2 ou superior com ou sem GPS.  

line no dispositivo móvel para a Central de 

Recebimento automático das ocorrências para o dispositivo móvel quando o mesmo tiver on-line;  
Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram envidas para o servidor permitindo o 

O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositivo após o envio dos dados para o servidor.  

Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena. 

e a equipe de atendimento. 
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Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cen
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, sendo obrigatório no 
mínimo um registro. 
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, 
Glasgow, DX, Temperatura e outros) agrupado
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como:

- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros)
- Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro)
- Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvi
- Sudorese (Presente, Ausente e outros)
- Coloração (Palidez, Normal, Cianose e outros)
- Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros)

 
Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com 
ferimento e o local do ferimento. 
Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com 
de procedimento e o procedimento e uma observação.
Permitir registrar quantos medicamentos for ne
medicamento, a quantidade e uma observação.
Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente.
Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo 
com a parametrização, com suas devidas descrições.
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 
atendimento.  
Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema. 
Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como:

- Atendimento em residência 
- Conduta no veículo 
- Remoção ou transferência para unidade de saúde.
 

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Administrador 
 
No módulo de Integração com Dispositivo de Gravação Telefônica deverá conter as seguintes 
funcionalidades: 

- Acesso dinâmico a gravação telefônica.
- Exportação de arquivos da gravação telefônica no for
- Filtro automático de gravações por chamado.
- Streaming de áudio das gravações telefônicas via internet e intranet.
- Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permita ouvir as ligações compatíveis com o 
horário da abertura do chamado.

 
MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM UNIDADES DE SAÚDE
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Hospital 
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Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cen
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, sendo obrigatório no 

Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, 
Glasgow, DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro. 
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como: 

Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros) 
Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro) 
Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros) 
Sudorese (Presente, Ausente e outros) 
Coloração (Palidez, Normal, Cianose e outros) 
Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros) 

Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo do 

Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo 
de procedimento e o procedimento e uma observação. 
Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com informações parametrizada como 
medicamento, a quantidade e uma observação. 
Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente. 
Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo 

a parametrização, com suas devidas descrições. 
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 

Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema. 
Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como: 

Remoção ou transferência para unidade de saúde. 

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA

ulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Integração com Dispositivo de Gravação Telefônica deverá conter as seguintes 

Acesso dinâmico a gravação telefônica. 
Exportação de arquivos da gravação telefônica no formato MP3/WAV. 
Filtro automático de gravações por chamado. 
Streaming de áudio das gravações telefônicas via internet e intranet. 
Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permita ouvir as ligações compatíveis com o 

horário da abertura do chamado. 

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM UNIDADES DE SAÚDE 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

51 

Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena. 
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, sendo obrigatório no 

Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, 

metrizadas como o tipo do 

parametrizadas como o tipo 

parametrizada como 

Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo 

Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 

Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema.  

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA 

No módulo de Integração com Dispositivo de Gravação Telefônica deverá conter as seguintes 

Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permita ouvir as ligações compatíveis com o 
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No módulo de Integração com Unidades de Saúde deverá conter as seguintes funcionalidades:

- Permitir a inclusão de uma nova ocorrência de Tra
- Cancelar ocorrências que foram abertas pela própria unidade de saúde. 
- Vincular paciente a ocorrências que foram recebidas pelo SAMU. 
- Consultar a versão a cada módulo de integração. 
- Permitir a consulta da ficha da ocorrênc
 
 

MÓDULO DE SUPORTE 
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- TARM 
- Médico 
- Radio Operador 
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital 
- Administrador 
- Consultas de relatórios 

 
No módulo de Módulo de Suporte deverá conter as seguintes funcionalidades:

- Suporte via WebChat 
- Suporte via Acesso Remoto 
- Suporte via HelpDesk 

 
MÓDULO DE MONITORAMENTO DE OCORRÊNCIAS
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Administrador 
- Consultas de relatórios 
- Médico 
- Radio Operador 

 
No módulo de Monitoramento de Ocorrências deverá conter as seguintes funcionalidades:
Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas separados por:

- Base com USA disponível 
- Base com veículos disponíveis, exceto USA
- Base sem veículos disponíveis
- Chamado aguardando VTR 
- Chamado com VTR empenhada
 

MÓDULO DE ALMOXARIFADO
 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:

- Almoxarifado 
- Administrador 

 
No módulo de Almoxarifado deverá con
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No módulo de Integração com Unidades de Saúde deverá conter as seguintes funcionalidades:
Permitir a inclusão de uma nova ocorrência de Transferência no Sistema.  
Cancelar ocorrências que foram abertas pela própria unidade de saúde.  
Vincular paciente a ocorrências que foram recebidas pelo SAMU.  
Consultar a versão a cada módulo de integração.  
Permitir a consulta da ficha da ocorrência recebida na unidade de saúde. 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

Equipe de Atendimento/Ambulância 

Suporte deverá conter as seguintes funcionalidades: 

MÓDULO DE MONITORAMENTO DE OCORRÊNCIAS 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Monitoramento de Ocorrências deverá conter as seguintes funcionalidades:
Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas separados por:

oníveis, exceto USA 
Base sem veículos disponíveis 

Chamado com VTR empenhada 

MÓDULO DE ALMOXARIFADO 

Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários: 

No módulo de Almoxarifado deverá conter os seguintes cadastros: 
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No módulo de Integração com Unidades de Saúde deverá conter as seguintes funcionalidades: 

No módulo de Monitoramento de Ocorrências deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas separados por: 
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- Tipo de item 
- Item 
- Tipo de fornecedor 
- Fornecedor 
- Almoxarifado 
- Destino 
- Nota de entrada 
- Saída 
- Transferência 

 
No módulo de Almoxarifado deverá conter os seguintes controles:

- Tipo de saída 
- Tipo de nota de entrada 
 

O Tipo de item deve ter os seguintes campos:
- Descrição 
- Ativo 

 
O Item deve ter os seguintes campos:

- Tipo de item 
- Descrição 
- Unidade de medida 
- Estoque mínimo 
- Observação 
- Ativo 

 
O Tipo de fornecedor deve ter os seguintes campos:

- Descrição 
- Ativo 

 
O Fornecedor deve ter os seguintes campos:

- Razão social 
- Nome fantasia 
- CNPJ 
- Tipo de fornecedor 
- Endereço 
- Número 
- Complemento 
- Bairro 
- Cidade 
- Observação 
- Ativo 

 
O Almoxarifado deve ter os seguintes campos:

- Descrição 
- Funcionário responsável 
- Observação 
- Ativo 
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No módulo de Almoxarifado deverá conter os seguintes controles: 

O Tipo de item deve ter os seguintes campos: 

O Item deve ter os seguintes campos: 

O Tipo de fornecedor deve ter os seguintes campos: 

O Fornecedor deve ter os seguintes campos: 

O Almoxarifado deve ter os seguintes campos: 
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O Destino deve ter os seguintes campos:

- Descrição 
- Ativo 

 
A Nota de entrada deve ter os seguintes campos:

- Número da nota fiscal 
- Tipo de nota de entrada 
- Almoxarifado destino 
- Fornecedor 
- Data de entrada 
- Observação 
- Lista de Itens 
 - Item 
 - Lote/Patrimônio 
 - Quantidade 
 - Valor 
 - Validade 

 
A Saída deve ter os seguintes campos:

- Tipo de saída 
- Almoxarifado 
- Funcionário Responsável 
- Destino 
- Data Saída 
- Observação 
- Lista de Itens 
 - Item 
 - Lote/Patrimônio 
 - Quantidade em Estoque 
- Quantidade Retirada 
 - Validade 

 
A Transferência deve ter os seguintes campos:

- Funcionário Responsável 
- Origem 
- Destino 
- Observação 
- Lista de Itens 
 - Item 
 - Lote/Patrimônio 
 - Quantidade em Estoque 
- Quantidade Retirada 
 - Validade 

 
O módulo de Almoxarifado deve emitir um alerta visual para os itens que estiverem com a quantidade 
em estoque igual ou menor ao estoque mínimo. 
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O Destino deve ter os seguintes campos: 

A Nota de entrada deve ter os seguintes campos: 

A Saída deve ter os seguintes campos: 

A Transferência deve ter os seguintes campos: 

O módulo de Almoxarifado deve emitir um alerta visual para os itens que estiverem com a quantidade 
em estoque igual ou menor ao estoque mínimo.  
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O módulo de Almoxarifado deve emitir um alerta visual para os itens que estiverem com a quantidade 
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Com as informações inseridas no módulo de Almoxarifado o módulo de Relatório, Gráficos e 
Estatísticas deve gerar os seguintes relatórios:

- Movimento de Entrada 
- Movimento de Saída 
- Quantidade em estoque 
- Valor de Entrada 
- Valor de Saída 
 

MÓDULO DO APLICATIVO MÓVEL
 
O aplicativo móvel deverá ser disponibilizado nas plataformas Android e IOS atrav
das plataformas (Google Play para Android) e (Apple Store para IOS) permitindo o seu download 
gratuito.  
O aplicativo deverá exigir a identificação o usuário para permitir a utilização das funcionalidades do 
aplicativo. 
A identificação dos usuários deverá ser realizada através de E
(Facebook). 
O aplicativo deverá permitir aos usuários a realização do seu próprio cadastro informando os seguintes 
dados obrigatórios: Nome, Senha, Confirmação de Senha,
dados devem ser solicitados de forma opcional para cadastro do usuário: Sexo, Endereço, Número do 
endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de nascimento. 
O aplicativo deverá permitir o cadastro do usuário através da sua rede social (Facebook) e utilizar os 
dados da rede social para preenchimento do cadastro do usuário.
O aplicativo deverá permitir ao usuário recuperar sua senha em caso de perda, informando o seu e
de cadastro e o código de recuperação recebido em seu e
O aplicativo deverá disponibilizar as seguintes funcionalidades para os usuários após efetuarem login 
no aplicativo: 

 Meus Dados; 
 Atendimento; 
 Hospitais próximos; 
 Pacientes; 
 Configurações; 
 Sobre; 
 Solicitar atendimento; 
 Serviço Monitoramento; 

 
Ao acessar a funcionalidade “Meus Dados” o aplicativo deverá exibir os dados de cadastro do usuário: 
Nome, E-mail, DDD, Telefone, Sexo, Endereço, Número do Endereço, Referência/Complemento, 
Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de Na
dados cadastrais do usuário com exceção do E
permitir ao usuário alterar a sua senha, para efetivar a alteração de senha o usuário deverá informar a 
senha antiga, informar uma nova senha e confirma
do usuário, aplicativo deverá permitir o cadastro/edição/visualização da ficha médica do usuário 
contento as seguintes informações: “Número do SUS”, 
“Tipo sanguíneo”, 
“Possui plano de saúde?”. Se Sim: 

“Nome do Plano de saúde”. 
“Número do plano de saúde”.
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Com as informações inseridas no módulo de Almoxarifado o módulo de Relatório, Gráficos e 
ticas deve gerar os seguintes relatórios: 

MÓDULO DO APLICATIVO MÓVEL 

O aplicativo móvel deverá ser disponibilizado nas plataformas Android e IOS atrav
das plataformas (Google Play para Android) e (Apple Store para IOS) permitindo o seu download 

O aplicativo deverá exigir a identificação o usuário para permitir a utilização das funcionalidades do 

o dos usuários deverá ser realizada através de E-mail e Senha ou Login por Rede Social 

O aplicativo deverá permitir aos usuários a realização do seu próprio cadastro informando os seguintes 
dados obrigatórios: Nome, Senha, Confirmação de Senha, E-mail, DDD e Telefone. Os seguintes 
dados devem ser solicitados de forma opcional para cadastro do usuário: Sexo, Endereço, Número do 
endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de nascimento. 

stro do usuário através da sua rede social (Facebook) e utilizar os 
dados da rede social para preenchimento do cadastro do usuário. 
O aplicativo deverá permitir ao usuário recuperar sua senha em caso de perda, informando o seu e

de recuperação recebido em seu e-mail. 
O aplicativo deverá disponibilizar as seguintes funcionalidades para os usuários após efetuarem login 

Ao acessar a funcionalidade “Meus Dados” o aplicativo deverá exibir os dados de cadastro do usuário: 
mail, DDD, Telefone, Sexo, Endereço, Número do Endereço, Referência/Complemento, 

Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de Nascimento. O aplicativo deverá permitir a alterações dos 
dados cadastrais do usuário com exceção do E-mail que é a sua identificação. O aplicativo deve 
permitir ao usuário alterar a sua senha, para efetivar a alteração de senha o usuário deverá informar a 
enha antiga, informar uma nova senha e confirma-la. Além dos dados cadastrais e alteração da senha 

do usuário, aplicativo deverá permitir o cadastro/edição/visualização da ficha médica do usuário 
contento as seguintes informações: “Número do SUS”,  

 
“Número do plano de saúde”. 
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Com as informações inseridas no módulo de Almoxarifado o módulo de Relatório, Gráficos e 

O aplicativo móvel deverá ser disponibilizado nas plataformas Android e IOS através das lojas oficiais 
das plataformas (Google Play para Android) e (Apple Store para IOS) permitindo o seu download 

O aplicativo deverá exigir a identificação o usuário para permitir a utilização das funcionalidades do 

mail e Senha ou Login por Rede Social 

O aplicativo deverá permitir aos usuários a realização do seu próprio cadastro informando os seguintes 
mail, DDD e Telefone. Os seguintes 

dados devem ser solicitados de forma opcional para cadastro do usuário: Sexo, Endereço, Número do 
endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de nascimento.  

stro do usuário através da sua rede social (Facebook) e utilizar os 

O aplicativo deverá permitir ao usuário recuperar sua senha em caso de perda, informando o seu e-mail 

O aplicativo deverá disponibilizar as seguintes funcionalidades para os usuários após efetuarem login 

Ao acessar a funcionalidade “Meus Dados” o aplicativo deverá exibir os dados de cadastro do usuário: 
mail, DDD, Telefone, Sexo, Endereço, Número do Endereço, Referência/Complemento, 

scimento. O aplicativo deverá permitir a alterações dos 
mail que é a sua identificação. O aplicativo deve 

permitir ao usuário alterar a sua senha, para efetivar a alteração de senha o usuário deverá informar a 
la. Além dos dados cadastrais e alteração da senha 

do usuário, aplicativo deverá permitir o cadastro/edição/visualização da ficha médica do usuário 
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“Telefone do plano de saúde”
“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim

“Qual?” 
“Alergia a medicamentos?” Se Sim 

“Qual?” 
“Alergia alimentar?” Se Sim 

“Qual?” 
“Alergia a animais?” Se Sim 

“Qual?” 
“Alergia a produtos químicos?” Se Sim

“Qual?” 
“Possui deficiência motora?” Se Sim

“Qual?” 
“Possui deficiência auditiva?” Se Sim

“Qual?” 
“Possui deficiência visual?” Se Sim 

“Qual?” 
“Possui doenças crônicas?” Se Sim 

“Qual?” 
“É gestante?” Se Sim 

“Semanas de gravides?” 
 
 

Ao acessar a funcionalidade “Atendimento” o aplicativo deverá exibir os atendimentos que já foram 
solicitados pelo usuário. Ao selecionar um atendimento o aplicativo deverá exibir os dados de:
Status do atendimento, Paciente, Nome do solicitante, Telefone do solicitante, Queixa primária, 
Observações, Data de abertura, Data de Recebimento pela central de regulação, Nome da central de 
regulação que recebeu o atendimento, Número do atendimento, Endereço 
referência/complemento. O usuário pode ainda cancelar um atendimento solicitando por ele.
 
Ao acessar a funcionalidade “Hospitais Próximos“ o aplicativo deverá exibir um mapa com a 
localização dos estabelecimentos de saúde próximos a locali
Além do Mapa deverá conter uma lista contento os nomes dos estabelecimentos de saúde, distancia 
aproximada e endereço do estabelecimento de saúde.*“Está funcionalidade necessita que o usuário 
forneça a permissão para utilizar a localização do dispositivo bem como o aparelho do usuário deve 
possibilitar a captura da sua localização(GPS)”. O aplicativo deverá ainda permitir que o usuário inicie 
a navegação GPS até o endereço do estabelecimento de saúde selecionado. *A na
ser realizada por aplicativos navegação GPS previamente instalados no dispositivo do usuário como 
Gooogle Maps, Waze e etc. 
 
Ao acessar a funcionalidade “Pacientes” o aplicativo devera exibir a lista de pacientes cadastrados pelo 
usuário, bem como permitir o cadastro novos pacientes, alteração e exclusão dos pacientes já 
cadastrados. O cadastro do paciente deve conter as seguintes informações: Nome, Sexo, Endereço, 
Número do Endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade, I
também deve permitir o cadastro da ficha médica dos pacientes. A ficha médica dos pacientes deve 
conter as seguintes informações: 
“Número do SUS”,  
“Tipo sanguíneo”, 
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“Telefone do plano de saúde” 
“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim 

 

“Alergia a produtos químicos?” Se Sim 

“Possui deficiência motora?” Se Sim 

“Possui deficiência auditiva?” Se Sim 

 

 

Ao acessar a funcionalidade “Atendimento” o aplicativo deverá exibir os atendimentos que já foram 
solicitados pelo usuário. Ao selecionar um atendimento o aplicativo deverá exibir os dados de:

do atendimento, Paciente, Nome do solicitante, Telefone do solicitante, Queixa primária, 
Observações, Data de abertura, Data de Recebimento pela central de regulação, Nome da central de 
regulação que recebeu o atendimento, Número do atendimento, Endereço 
referência/complemento. O usuário pode ainda cancelar um atendimento solicitando por ele.

Ao acessar a funcionalidade “Hospitais Próximos“ o aplicativo deverá exibir um mapa com a 
localização dos estabelecimentos de saúde próximos a localização atual do dispositivo do usuário; 
Além do Mapa deverá conter uma lista contento os nomes dos estabelecimentos de saúde, distancia 
aproximada e endereço do estabelecimento de saúde.*“Está funcionalidade necessita que o usuário 

utilizar a localização do dispositivo bem como o aparelho do usuário deve 
possibilitar a captura da sua localização(GPS)”. O aplicativo deverá ainda permitir que o usuário inicie 
a navegação GPS até o endereço do estabelecimento de saúde selecionado. *A navegação GPS deverá 
ser realizada por aplicativos navegação GPS previamente instalados no dispositivo do usuário como 

Ao acessar a funcionalidade “Pacientes” o aplicativo devera exibir a lista de pacientes cadastrados pelo 
, bem como permitir o cadastro novos pacientes, alteração e exclusão dos pacientes já 

cadastrados. O cadastro do paciente deve conter as seguintes informações: Nome, Sexo, Endereço, 
Número do Endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade, I
também deve permitir o cadastro da ficha médica dos pacientes. A ficha médica dos pacientes deve 
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Ao acessar a funcionalidade “Atendimento” o aplicativo deverá exibir os atendimentos que já foram 
solicitados pelo usuário. Ao selecionar um atendimento o aplicativo deverá exibir os dados de: 

do atendimento, Paciente, Nome do solicitante, Telefone do solicitante, Queixa primária, 
Observações, Data de abertura, Data de Recebimento pela central de regulação, Nome da central de 
regulação que recebeu o atendimento, Número do atendimento, Endereço do atendimento, 
referência/complemento. O usuário pode ainda cancelar um atendimento solicitando por ele. 

Ao acessar a funcionalidade “Hospitais Próximos“ o aplicativo deverá exibir um mapa com a 
zação atual do dispositivo do usuário; 

Além do Mapa deverá conter uma lista contento os nomes dos estabelecimentos de saúde, distancia 
aproximada e endereço do estabelecimento de saúde.*“Está funcionalidade necessita que o usuário 

utilizar a localização do dispositivo bem como o aparelho do usuário deve 
possibilitar a captura da sua localização(GPS)”. O aplicativo deverá ainda permitir que o usuário inicie 

vegação GPS deverá 
ser realizada por aplicativos navegação GPS previamente instalados no dispositivo do usuário como 

Ao acessar a funcionalidade “Pacientes” o aplicativo devera exibir a lista de pacientes cadastrados pelo 
, bem como permitir o cadastro novos pacientes, alteração e exclusão dos pacientes já 

cadastrados. O cadastro do paciente deve conter as seguintes informações: Nome, Sexo, Endereço, 
Número do Endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade, Idade O aplicativo 
também deve permitir o cadastro da ficha médica dos pacientes. A ficha médica dos pacientes deve 
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“Possui plano de saúde?”. Se Sim: 
“Nome do Plano de saúde”. 
“Número do plano de saúde”.
“Telefone do plano de saúde”

“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim
“Qual?” 

“Alergia a medicamentos?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia alimentar?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a animais?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a produtos químicos?” Se Sim
“Qual?” 

“Possui deficiência motora?” Se Sim
“Qual?” 

“Possui deficiência auditiva?” Se Sim
“Qual?” 

“Possui deficiência visual?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui doenças crônicas?” Se Sim 
“Qual?” 

“É gestante?” Se Sim 
“Semanas de gravides?” 

 
Ao acessar a funcionalidade “Configurações “, o aplicativo deverá oferecer ao usuário a opção de se 
desconectar do aplicativo “Sair” da aplicação.
 
Ao acessar a funcionalidade “Sobre “, o aplicativo deverá exibir para o usuário a versão do aplicativo e 
os termos de uso do aplicativo. 
 
Para agilizar os atendimentos de Urgência e sempre que o aplicativo for iniciado deverá direcionar o 
usuário para funcionalidade de Solicitar Atendimento.
 
A funcionalidade Solicitar Atendimento deverá exibir um mapa mostrando a localização do atual do 
usuário e preencher os dados do paciente com o nome, idade e sexo do usuário. Bem como o endereço 
atual do dispositivo como endereço do atendimento. Além das informações pré
deverá exibir a lista de pacientes cadastrados pelo usuári
paciente ou carregar o endereço do paciente para realizar o atendimento. Ao escolher um paciente o 
aplicativo deverá copiar os dados de Nome, Idade, Sexo. Ao selecionar carregar endereço o aplicativo 
deverá copiar o endereço do paciente para o atendimento e exibir o novo local de atendimento no 
mapa. 
Além das opções de escolha do paciente e endereço o aplicativo deverá permitir a solicitação de 
atendimento para pacientes não cadastrador solicitando ao usuário po
os dados de  idade, nome e sexo. 
O aplicativo deverá conter um campo para pesquisa de endereços, onde o usuário poderá informar 
dados de um endereço e o aplicativo irá pesquisar e exibir a lista de endereços encontrados para 
pesquisa. Permitindo ao usuário e escolha de um destes endereços como local do atendimento. Sempre 
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lano de saúde”. 

“Telefone do plano de saúde” 
“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim 

 

“Alergia a produtos químicos?” Se Sim 

“Possui deficiência motora?” Se Sim 

“Possui deficiência auditiva?” Se Sim 

 

 

“Configurações “, o aplicativo deverá oferecer ao usuário a opção de se 
desconectar do aplicativo “Sair” da aplicação. 

Ao acessar a funcionalidade “Sobre “, o aplicativo deverá exibir para o usuário a versão do aplicativo e 

Para agilizar os atendimentos de Urgência e sempre que o aplicativo for iniciado deverá direcionar o 
usuário para funcionalidade de Solicitar Atendimento. 

A funcionalidade Solicitar Atendimento deverá exibir um mapa mostrando a localização do atual do 
usuário e preencher os dados do paciente com o nome, idade e sexo do usuário. Bem como o endereço 
atual do dispositivo como endereço do atendimento. Além das informações pré-carregadas o aplicativo 
deverá exibir a lista de pacientes cadastrados pelo usuário e permitir que o usuário escolha carregar o 
paciente ou carregar o endereço do paciente para realizar o atendimento. Ao escolher um paciente o 
aplicativo deverá copiar os dados de Nome, Idade, Sexo. Ao selecionar carregar endereço o aplicativo 

iar o endereço do paciente para o atendimento e exibir o novo local de atendimento no 

Além das opções de escolha do paciente e endereço o aplicativo deverá permitir a solicitação de 
atendimento para pacientes não cadastrador solicitando ao usuário porém não o obrigando a fornecer 

O aplicativo deverá conter um campo para pesquisa de endereços, onde o usuário poderá informar 
dados de um endereço e o aplicativo irá pesquisar e exibir a lista de endereços encontrados para 
pesquisa. Permitindo ao usuário e escolha de um destes endereços como local do atendimento. Sempre 
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“Configurações “, o aplicativo deverá oferecer ao usuário a opção de se 

Ao acessar a funcionalidade “Sobre “, o aplicativo deverá exibir para o usuário a versão do aplicativo e 

Para agilizar os atendimentos de Urgência e sempre que o aplicativo for iniciado deverá direcionar o 

A funcionalidade Solicitar Atendimento deverá exibir um mapa mostrando a localização do atual do 
usuário e preencher os dados do paciente com o nome, idade e sexo do usuário. Bem como o endereço 

carregadas o aplicativo 
o e permitir que o usuário escolha carregar o 

paciente ou carregar o endereço do paciente para realizar o atendimento. Ao escolher um paciente o 
aplicativo deverá copiar os dados de Nome, Idade, Sexo. Ao selecionar carregar endereço o aplicativo 

iar o endereço do paciente para o atendimento e exibir o novo local de atendimento no 

Além das opções de escolha do paciente e endereço o aplicativo deverá permitir a solicitação de 
rém não o obrigando a fornecer 

O aplicativo deverá conter um campo para pesquisa de endereços, onde o usuário poderá informar 
dados de um endereço e o aplicativo irá pesquisar e exibir a lista de endereços encontrados para aquela 
pesquisa. Permitindo ao usuário e escolha de um destes endereços como local do atendimento. Sempre 
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que o um local de atendimento for informado o aplicativo deverá verificar a área de cobertura do 
serviço de aplicativo do SAMU. Caso o usuário (Locali
cobertura ou o endereço do local de atendimento esteja fora da área de cobertura o aplicativo deverá 
informar ao usuário que ele está fora da área de cobertura do serviço de aplicativo do SAMU e permitir 
ao usuário iniciar uma ligação para o SAMU 192 através de seu dispositivo. Caso o local de 
atendimento e o usuário estejam dentro da área de cobertura do aplicativo, o aplicativo deverá permitir 
ao usuário solicitar atendimento. Após informar o endereço, os dados do p
solicitar atendimento o aplicativo deverá exibir uma interface solicitando a confirmação dos dados do 
paciente: Nome, Idade e Sexo e Local do Atendimento: Endereço. Permitir a inclusão de 
referência/complemento para chegada ao loc
queixa primária do paciente e pedir que o usuário confirme a solicitação do atendimento. Após a 
confirmação da solicitação o aplicativo deverá enviar os dados do atendimento para o Sistema de 
Regulação do SAMU. Em caso de sucesso no recebimento das informações o sistema deverá abrir um 
novo chamado no sistema da SAMU e informar ao usuário do aplicativo o Número do atendimento e 
solicitar ao usuário que realize uma ligação para o SAMU 192 para prosseg
Caso ocorra algum problema no envio das informações o aplicativo deverá informar ao usuário que 
não foi possível enviar as informações e das a opções de tentar novamente, discar 192 ou Cancelar a 
solicitação em caso de nova tentativa
de Regulação de SAMU. Após 3 tentativas sem sucesso o aplicativo deverá sugerir ao usuário discar 
192. 
O aplicativo deverá permitir que a central de regulação do SAMU cancele uma solicitaçã
aplicativo. Quando o ocorrer o cancelamento de uma solicitação o aplicativo deverá exibir para o 
usuário do aplicativo o motivo do cancelamento na interface de histórico de atendimentos.
 
Na funcionalidade “Serviço Monitoramento”, o usuário po
enquanto o serviço de monitoramento  estiver a habilitado o aplicativo deverá analisar as informações 
do acelerômetro do dispositivo e sempre que ocorrer uma alterações na força G aplicada sobre o 
dispositivo  maior do que 5G o aplicativo irá informar ao usuário que foi detectada uma alteração na 
força G aplicada sobre o dispositivo fora do normal e possibilitar a abertura de um atendimento para o 
usuário. Nos casos em que a detecção da força G aplicada no disposit
aplicativo irá tentar solicitar um atendimento automaticamente e iniciar uma ligação para o SAMU 192 
com o Viva Voz do dispositivo ativado. A funcionalidade do serviço de monitoramento depende da 
autorização prévia do usuário, e que o dispositivo do usuário possua os recursos de hardware e 
software como sensores GPS, Acelerômetros e Conexão Móvel compatíveis com o aplicativo, e que o 
usuário esteja dentro da área de cobertura dos serviços de Internet Móvel, GPS, telefonia e dentr
área de atendimento do SAMU 192. O Serviço de monitoramento habilitado não garante ao usuário a 
solicitação de um atendimento automático pelo central de atendimento, apenas aumenta suas 
possibilidades de atendimento. 
 
MODULO DE BUSINESS INTELIGENCE OU
 
A aplicação de BI é utilizada para emissão dos gráficos e relatórios gerenciais mensais e deve possuir 
as seguintes funcionalidades: 
  
Login de acesso separados do Sistema de Atendimento do SAMU para não afetar a operação;
Acesso via navegador ou browser; 
Compatibilidade com smartphones e tablets Android e iOS;
Gestão de usuários de acesso; 
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que o um local de atendimento for informado o aplicativo deverá verificar a área de cobertura do 
serviço de aplicativo do SAMU. Caso o usuário (Localização Atual GPS) esteja fora da área de 
cobertura ou o endereço do local de atendimento esteja fora da área de cobertura o aplicativo deverá 
informar ao usuário que ele está fora da área de cobertura do serviço de aplicativo do SAMU e permitir 

niciar uma ligação para o SAMU 192 através de seu dispositivo. Caso o local de 
atendimento e o usuário estejam dentro da área de cobertura do aplicativo, o aplicativo deverá permitir 
ao usuário solicitar atendimento. Após informar o endereço, os dados do paciente e acionar a opção 
solicitar atendimento o aplicativo deverá exibir uma interface solicitando a confirmação dos dados do 
paciente: Nome, Idade e Sexo e Local do Atendimento: Endereço. Permitir a inclusão de 
referência/complemento para chegada ao local do atendimento. O aplicativo deverá solicitar qual é a 
queixa primária do paciente e pedir que o usuário confirme a solicitação do atendimento. Após a 
confirmação da solicitação o aplicativo deverá enviar os dados do atendimento para o Sistema de 

ção do SAMU. Em caso de sucesso no recebimento das informações o sistema deverá abrir um 
novo chamado no sistema da SAMU e informar ao usuário do aplicativo o Número do atendimento e 
solicitar ao usuário que realize uma ligação para o SAMU 192 para prosseguir com o atendimento.
Caso ocorra algum problema no envio das informações o aplicativo deverá informar ao usuário que 
não foi possível enviar as informações e das a opções de tentar novamente, discar 192 ou Cancelar a 
solicitação em caso de nova tentativa, o sistema irá tentar enviar novamente as informação para central 
de Regulação de SAMU. Após 3 tentativas sem sucesso o aplicativo deverá sugerir ao usuário discar 

O aplicativo deverá permitir que a central de regulação do SAMU cancele uma solicitaçã
aplicativo. Quando o ocorrer o cancelamento de uma solicitação o aplicativo deverá exibir para o 
usuário do aplicativo o motivo do cancelamento na interface de histórico de atendimentos.

Na funcionalidade “Serviço Monitoramento”, o usuário poderá habilitar o serviço de monitoramento, 
enquanto o serviço de monitoramento  estiver a habilitado o aplicativo deverá analisar as informações 
do acelerômetro do dispositivo e sempre que ocorrer uma alterações na força G aplicada sobre o 

or do que 5G o aplicativo irá informar ao usuário que foi detectada uma alteração na 
força G aplicada sobre o dispositivo fora do normal e possibilitar a abertura de um atendimento para o 
usuário. Nos casos em que a detecção da força G aplicada no dispositivo for maior do que 25G, o 
aplicativo irá tentar solicitar um atendimento automaticamente e iniciar uma ligação para o SAMU 192 
com o Viva Voz do dispositivo ativado. A funcionalidade do serviço de monitoramento depende da 

que o dispositivo do usuário possua os recursos de hardware e 
software como sensores GPS, Acelerômetros e Conexão Móvel compatíveis com o aplicativo, e que o 
usuário esteja dentro da área de cobertura dos serviços de Internet Móvel, GPS, telefonia e dentr
área de atendimento do SAMU 192. O Serviço de monitoramento habilitado não garante ao usuário a 
solicitação de um atendimento automático pelo central de atendimento, apenas aumenta suas 

MODULO DE BUSINESS INTELIGENCE OU BI (GRAFICOS E RELATÒRIOS)

A aplicação de BI é utilizada para emissão dos gráficos e relatórios gerenciais mensais e deve possuir 

Login de acesso separados do Sistema de Atendimento do SAMU para não afetar a operação;

Compatibilidade com smartphones e tablets Android e iOS; 
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que o um local de atendimento for informado o aplicativo deverá verificar a área de cobertura do 
zação Atual GPS) esteja fora da área de 

cobertura ou o endereço do local de atendimento esteja fora da área de cobertura o aplicativo deverá 
informar ao usuário que ele está fora da área de cobertura do serviço de aplicativo do SAMU e permitir 

niciar uma ligação para o SAMU 192 através de seu dispositivo. Caso o local de 
atendimento e o usuário estejam dentro da área de cobertura do aplicativo, o aplicativo deverá permitir 

aciente e acionar a opção 
solicitar atendimento o aplicativo deverá exibir uma interface solicitando a confirmação dos dados do 
paciente: Nome, Idade e Sexo e Local do Atendimento: Endereço. Permitir a inclusão de 

al do atendimento. O aplicativo deverá solicitar qual é a 
queixa primária do paciente e pedir que o usuário confirme a solicitação do atendimento. Após a 
confirmação da solicitação o aplicativo deverá enviar os dados do atendimento para o Sistema de 

ção do SAMU. Em caso de sucesso no recebimento das informações o sistema deverá abrir um 
novo chamado no sistema da SAMU e informar ao usuário do aplicativo o Número do atendimento e 

uir com o atendimento. 
Caso ocorra algum problema no envio das informações o aplicativo deverá informar ao usuário que 
não foi possível enviar as informações e das a opções de tentar novamente, discar 192 ou Cancelar a 

, o sistema irá tentar enviar novamente as informação para central 
de Regulação de SAMU. Após 3 tentativas sem sucesso o aplicativo deverá sugerir ao usuário discar 

O aplicativo deverá permitir que a central de regulação do SAMU cancele uma solicitação feita pelo 
aplicativo. Quando o ocorrer o cancelamento de uma solicitação o aplicativo deverá exibir para o 
usuário do aplicativo o motivo do cancelamento na interface de histórico de atendimentos. 

derá habilitar o serviço de monitoramento, 
enquanto o serviço de monitoramento  estiver a habilitado o aplicativo deverá analisar as informações 
do acelerômetro do dispositivo e sempre que ocorrer uma alterações na força G aplicada sobre o 

or do que 5G o aplicativo irá informar ao usuário que foi detectada uma alteração na 
força G aplicada sobre o dispositivo fora do normal e possibilitar a abertura de um atendimento para o 

ivo for maior do que 25G, o 
aplicativo irá tentar solicitar um atendimento automaticamente e iniciar uma ligação para o SAMU 192 
com o Viva Voz do dispositivo ativado. A funcionalidade do serviço de monitoramento depende da 

que o dispositivo do usuário possua os recursos de hardware e 
software como sensores GPS, Acelerômetros e Conexão Móvel compatíveis com o aplicativo, e que o 
usuário esteja dentro da área de cobertura dos serviços de Internet Móvel, GPS, telefonia e dentro da 
área de atendimento do SAMU 192. O Serviço de monitoramento habilitado não garante ao usuário a 
solicitação de um atendimento automático pelo central de atendimento, apenas aumenta suas 

BI (GRAFICOS E RELATÒRIOS) 

A aplicação de BI é utilizada para emissão dos gráficos e relatórios gerenciais mensais e deve possuir 

Login de acesso separados do Sistema de Atendimento do SAMU para não afetar a operação; 
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Informações em tempo real sincronizadas com o Sistema de Atendimento do SAMU;
 
Dashboard inicial automático contendo as seguintes informaçõe

 
Gráfico de Chamados por hora;
Gráfico de Tempo Resposta por Prioridade (Mensal e Anual);
Gráfico de Tempo Médio por etapa do atendimento;
Gráfico de Tempo Médio por tipo de viaturas (ambulância, helicóptero, etc);
Gráfico de Tempo de Viatura x Prioridade de atendimento;
Quantidade de chamados atendidos no mês corrente;
Quantidade de chamados finalizados no mês corrente;
Gráfico de Atendimentos por subtipo de APH
Quantidade de chamados cancelados no mês corrente;
Quantidade de chamados em atendimento no mês corrente;
Quantidade de chamados aguardando regulação médica no mês corrente;
Quantidade de chamados aguardando viatura no mês corrente;
Gráfico de Atendimento por Tipo de Chamado (mês corrente);
Gráfico de Regulações Médicas
Gráfico de Chamados por dia da semana;
Gráfico de Chamados por período;
Gráfico de Atendimentos por Base;
Gráfico de Atendimentos por viatura;
Gráfico de Atendimentos por faixa etária;
Gráfico de Atendimentos por hipótese diagnostic
Gráfico de Atendimentos por estabelecimento origem;
Gráfico de Média por dia de Atendimentos por estabelecimento origem;
Gráfico de Atendimentos por estabelecimento destino;
Gráfico de Vagas Negadas; 
Gráfico de Vagas Zero; 
Gráfico de Equipamentos Retido
Gráfico de Aberturas de atendimento por TARM;
Gráfico de Regulações Médicas por Médico;
Gráfico de Despachos por Operador de Frota;
Gráfico de Atendimentos em Cena por Médico;
Gráfico de conduta de cena; 
Gráfico de local da solicitação;
Gráfico de total de chamados por mês e ano.

 
Ferramenta parametrizável para emissão de relatórios analíticos e sintéticos de toda a operação do 
SAMU com possibilidade de inclusão de qualquer campo do sistema, filtros, alteração de formato, 
ordenações, e geração automática de gráfico do relatório. Essa ferramenta deve vir parametrizada com 
todos os relatórios solicitados no MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS para 
alteração e inclusão de novas informações;
 
A ferramenta deve utilizar os dados em tempo real, porém n
da solução dessa forma é necessário a implantação de uma nova base de dados (Banco) sincronizado 
com o ambiente produtivo em outro hardware;
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Informações em tempo real sincronizadas com o Sistema de Atendimento do SAMU;

Dashboard inicial automático contendo as seguintes informações, após o login na aplicação:

Gráfico de Chamados por hora; 
Gráfico de Tempo Resposta por Prioridade (Mensal e Anual); 
Gráfico de Tempo Médio por etapa do atendimento; 
Gráfico de Tempo Médio por tipo de viaturas (ambulância, helicóptero, etc); 

Tempo de Viatura x Prioridade de atendimento; 
Quantidade de chamados atendidos no mês corrente; 
Quantidade de chamados finalizados no mês corrente; 
Gráfico de Atendimentos por subtipo de APH 
Quantidade de chamados cancelados no mês corrente; 

chamados em atendimento no mês corrente; 
Quantidade de chamados aguardando regulação médica no mês corrente; 
Quantidade de chamados aguardando viatura no mês corrente; 
Gráfico de Atendimento por Tipo de Chamado (mês corrente); 
Gráfico de Regulações Médicas Sintético e Analítico; 
Gráfico de Chamados por dia da semana; 
Gráfico de Chamados por período; 
Gráfico de Atendimentos por Base; 
Gráfico de Atendimentos por viatura; 
Gráfico de Atendimentos por faixa etária; 
Gráfico de Atendimentos por hipótese diagnostica; 
Gráfico de Atendimentos por estabelecimento origem; 
Gráfico de Média por dia de Atendimentos por estabelecimento origem; 
Gráfico de Atendimentos por estabelecimento destino; 

Gráfico de Equipamentos Retidos; 
Gráfico de Aberturas de atendimento por TARM; 
Gráfico de Regulações Médicas por Médico; 
Gráfico de Despachos por Operador de Frota; 
Gráfico de Atendimentos em Cena por Médico; 

Gráfico de local da solicitação; 
de chamados por mês e ano. 

Ferramenta parametrizável para emissão de relatórios analíticos e sintéticos de toda a operação do 
SAMU com possibilidade de inclusão de qualquer campo do sistema, filtros, alteração de formato, 

de gráfico do relatório. Essa ferramenta deve vir parametrizada com 
todos os relatórios solicitados no MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS para 
alteração e inclusão de novas informações; 

A ferramenta deve utilizar os dados em tempo real, porém não deve afetar a performance operacional 
da solução dessa forma é necessário a implantação de uma nova base de dados (Banco) sincronizado 
com o ambiente produtivo em outro hardware; 
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Informações em tempo real sincronizadas com o Sistema de Atendimento do SAMU; 

s, após o login na aplicação: 

 

Ferramenta parametrizável para emissão de relatórios analíticos e sintéticos de toda a operação do 
SAMU com possibilidade de inclusão de qualquer campo do sistema, filtros, alteração de formato, 

de gráfico do relatório. Essa ferramenta deve vir parametrizada com 
todos os relatórios solicitados no MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS para 

ão deve afetar a performance operacional 
da solução dessa forma é necessário a implantação de uma nova base de dados (Banco) sincronizado 
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5 SOBRE O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA E REDE DE VOZ E DADOS
 
O Sistema de Radiocomunicação Digital, onde deverão estar inclusos o fornecimento dos 

equipamentos portáteis, móveis, repetidoras, console de despacho, materiais pertinentes às instalações, 

implantação, treinamento técnico, serviço de assistência técnica, alteraçõ

de frequência junto a ANATEL para atendimento de toda a rede da 

ITANHAEM conforme quantitativos e descritivos técnicos abaixo:

 
O sistema de radiocomunicação pretendido é composto por:

03 estações repetidoras digitais de alto tráfego digital. 
04 estações móveis veiculares digitais e avançadas
09 estações portáteis digitais básicas. 
04 estações portáteis digitais avançadas. 
01 estações de monitoramento GPS (console de despacho).

 
O sistema de radiocomunicação deverá possuir recursos eletrônicos de sinalização e gerenciamento 
que propicie uma comunicação gerenciável e hierárquica, principalmente a identificação eletrônica de 
toda a rede de radiocomunicação da
remoto, chamada privativa, envio e recebimento de mensagens de texto digitadas manualmente ou pré
programadas, localização automática do equipamento através do GPS intrinsecamente nos 
equipamentos, cerca eletrônica, interconexão telefônica.
O sistema pretendido deverá operar na sub
outorgadas junto a ANATEL – 
REGIONAL DE ITANHAEM, sendo as mesmas fornecidas pela empresa 
 
A empresa CONTRATADA deverá elaborar em nome da 
de licenciamento de todas as frequências que serão utilizadas na faixa 
lo junto à ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações
As taxas emitidas pela a ANATELreferente ao 
CONTRATANTE. 
Instalar os equipamentos nos locais indicados pela 
projeto e o interesse da administração pública.
É de responsabilidade da CONTRATADA
medições, correções, ajustes, limpeza de todas as partes e dos circuitos eletrônicos dos rádios pelo 
período de 12 (DOZE) meses, não estando inclusos os custos de peças e componentes eletrônicos 
danificados por raio, isentando a CONTRATANTE
e taxas. Com exceção se for comprovado o uso indevido, imprudência, imperícia ou negligência.
Os defeitos encontrados deverão ser solucionados prontamente, iniciando o processo 
telefônicos ou e-mail que deverão ser indicados pela 
Os equipamentos que não forem consertados até o prazo máximo de 4 dias estabelecido, deverão ser 
substituídos imediatamente por outro equipamento com as mesmas característic
análise do equipamento defeituoso, se for constatado que a causa do defeito no equipamento foi por 
raio, a empresa contratada irá cotizar os valores de reparo (peças) do equipamento para a 
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SOBRE O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA E REDE DE VOZ E DADOS

a de Radiocomunicação Digital, onde deverão estar inclusos o fornecimento dos 

equipamentos portáteis, móveis, repetidoras, console de despacho, materiais pertinentes às instalações, 

implantação, treinamento técnico, serviço de assistência técnica, alterações no projeto de licenciamento 

de frequência junto a ANATEL para atendimento de toda a rede da SAMU REGIONAL DE 

conforme quantitativos e descritivos técnicos abaixo: 

O sistema de radiocomunicação pretendido é composto por: 
digitais de alto tráfego digital.  

estações móveis veiculares digitais e avançadas 
estações portáteis digitais básicas.  
estações portáteis digitais avançadas.  
estações de monitoramento GPS (console de despacho). 

o deverá possuir recursos eletrônicos de sinalização e gerenciamento 
que propicie uma comunicação gerenciável e hierárquica, principalmente a identificação eletrônica de 
toda a rede de radiocomunicação da, chamada de emergência, chamada de alerta, função m
remoto, chamada privativa, envio e recebimento de mensagens de texto digitadas manualmente ou pré
programadas, localização automática do equipamento através do GPS intrinsecamente nos 
equipamentos, cerca eletrônica, interconexão telefônica. 

a pretendido deverá operar na sub-faixa de UHF3, as frequências de operação deverão ser 
 Agência Nacional de Telecomunicações em nome da

, sendo as mesmas fornecidas pela empresa contratada.

deverá elaborar em nome da CONTRATANTEas alterações no projeto 
de licenciamento de todas as frequências que serão utilizadas na faixa de UHF3no projeto e apresentá

Agência Nacional de Telecomunicações. 
NATELreferente ao Projeto Técnico serão de responsabilidade da 

Instalar os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE, conforme a conveniência do 
projeto e o interesse da administração pública. 

CONTRATADA as despesas de manutenção preventiva, corretiva, 
medições, correções, ajustes, limpeza de todas as partes e dos circuitos eletrônicos dos rádios pelo 

, não estando inclusos os custos de peças e componentes eletrônicos 
CONTRATANTE de quaisquer ônus relativos a mão de obra, fretes 

e taxas. Com exceção se for comprovado o uso indevido, imprudência, imperícia ou negligência.
Os defeitos encontrados deverão ser solucionados prontamente, iniciando o processo 

mail que deverão ser indicados pela CONTRATADA. 
Os equipamentos que não forem consertados até o prazo máximo de 4 dias estabelecido, deverão ser 
substituídos imediatamente por outro equipamento com as mesmas características, até que seja feita a 
análise do equipamento defeituoso, se for constatado que a causa do defeito no equipamento foi por 
raio, a empresa contratada irá cotizar os valores de reparo (peças) do equipamento para a 
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SOBRE O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA E REDE DE VOZ E DADOS 

a de Radiocomunicação Digital, onde deverão estar inclusos o fornecimento dos 

equipamentos portáteis, móveis, repetidoras, console de despacho, materiais pertinentes às instalações, 

es no projeto de licenciamento 

SAMU REGIONAL DE 

o deverá possuir recursos eletrônicos de sinalização e gerenciamento 
que propicie uma comunicação gerenciável e hierárquica, principalmente a identificação eletrônica de 

, chamada de emergência, chamada de alerta, função monitor 
remoto, chamada privativa, envio e recebimento de mensagens de texto digitadas manualmente ou pré-
programadas, localização automática do equipamento através do GPS intrinsecamente nos 

, as frequências de operação deverão ser 
Agência Nacional de Telecomunicações em nome daSAMU 

contratada. 

as alterações no projeto 
no projeto e apresentá-

serão de responsabilidade da 

, conforme a conveniência do 

spesas de manutenção preventiva, corretiva, 
medições, correções, ajustes, limpeza de todas as partes e dos circuitos eletrônicos dos rádios pelo 

, não estando inclusos os custos de peças e componentes eletrônicos 
de quaisquer ônus relativos a mão de obra, fretes 

e taxas. Com exceção se for comprovado o uso indevido, imprudência, imperícia ou negligência. 
Os defeitos encontrados deverão ser solucionados prontamente, iniciando o processo através dos meios 

Os equipamentos que não forem consertados até o prazo máximo de 4 dias estabelecido, deverão ser 
as, até que seja feita a 

análise do equipamento defeituoso, se for constatado que a causa do defeito no equipamento foi por 
raio, a empresa contratada irá cotizar os valores de reparo (peças) do equipamento para a 
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CONTRATANTE, onde os custos relativos a co
CONTRATANTE. 
 
A contratada deverá efetuar manutenção preventiva dos equipamentos e de todo o sistema pretendido, 
onde os serviços preventivos executados serão:
Item 01 – Limpeza e higienização de todos os term
Item 02 – Verificação do alinhamento do sistema irradiante e níveis de sinal transmitido pelo sistema.
Item 03 – Calibração de todos os equipamentos que compõe o sistema pretendido.
A contratada fica obrigada a ministrar treinamento operacio
REGIONAL DE ITANHAEM, para um grupo de 10 (dez) pessoas designadas pela 
CONTRATANTEno prazo máximo de 5 dias úteis após a entrega total do sistema.
Entregar os equipamentos com selo ANATEL, observada as regras de composição 
ANATEL, código de homologação, código de barras conforme especificado no Artigo 39 do 
regulamento anexo a resolução 242.
O selo da Anatel deverá estar afixado no produto em parte não removível, ser confeccionado com 
materiais compatíveis e duráveis, assim como apresentar de forma legível e indelével as informações 
relativas à homologação e a identificação do produto.
Promover a organização técnica, administrativa, serviços do objeto do contrato de modo a conduzi
de forma eficiente e eficaz de acordo com os documentos e especificações que integram o contrato.
A empresa contratada deverá possuir uma base operacional com laboratório, equipe técnica para 
manutenção de emergência, com laboratório móvel veicular, veículo com tração 4x4 para as devi
manutenções em dias de chuva,a fim de garantir o rápido acesso aos locais das repetidoras e 
atendimento caso o sistema fornecido venha a apresentar problemas.
 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

ITEM 01 – ESTAÇÃO REPETIDORA DE ALTO TRÁF
 
A - VISÃO GERAL: 
O subsistema de Rádio Repetição
radiocomunicação em UHF3incluindo a implantação do sistema. 
Também deverá ser previsto todo e qualquer serviço, mesmo qu
perfeito funcionamento do sistema aqui descrito.
Serão apresentados a seguir os detalhes e as principais funcionalidades para o sistema pretendido onde 
serão necessários a implantação da rede de radiocomunicação em função d
nesse termo de referência. 
O sistema deverá ser composto de equipamentos de radiocomunicação, estações portáteis, estações 
fixas, estações móveis e estação repetidora para a comunicação local das redes de atendimento da 
SAMU DE ITANHAEM o sistema deverá ser ininterrupto de energia elétrica, ou seja, deverá ter 
redundância em alguns aspectos técnicos que serão descritos nesse
Os rádios deverão operar estritamente de acordo com as normas e resoluções da 
Ministério das Comunicações(MINICOM),
órgãos reguladores, porém as normas da
Todas as frequências a serem utilizadas pelos rádios dessa especificação deverão ser licenciadas junto 
a ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações
O projeto de licenciamento de Frequências Radioelétricas junto à 
Telecomunicações deverá atender o requisito abaixo:
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onde os custos relativos a cotização de (peças) será de responsabilidade da 

A contratada deverá efetuar manutenção preventiva dos equipamentos e de todo o sistema pretendido, 
onde os serviços preventivos executados serão: 

Limpeza e higienização de todos os terminais em loco. 
Verificação do alinhamento do sistema irradiante e níveis de sinal transmitido pelo sistema.
Calibração de todos os equipamentos que compõe o sistema pretendido. 

A contratada fica obrigada a ministrar treinamento operacional para os componentes do
, para um grupo de 10 (dez) pessoas designadas pela 

no prazo máximo de 5 dias úteis após a entrega total do sistema.
Entregar os equipamentos com selo ANATEL, observada as regras de composição 
ANATEL, código de homologação, código de barras conforme especificado no Artigo 39 do 
regulamento anexo a resolução 242. 
O selo da Anatel deverá estar afixado no produto em parte não removível, ser confeccionado com 

áveis, assim como apresentar de forma legível e indelével as informações 
relativas à homologação e a identificação do produto. 
Promover a organização técnica, administrativa, serviços do objeto do contrato de modo a conduzi

e acordo com os documentos e especificações que integram o contrato.
A empresa contratada deverá possuir uma base operacional com laboratório, equipe técnica para 
manutenção de emergência, com laboratório móvel veicular, veículo com tração 4x4 para as devi
manutenções em dias de chuva,a fim de garantir o rápido acesso aos locais das repetidoras e 
atendimento caso o sistema fornecido venha a apresentar problemas. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS 
 

ESTAÇÃO REPETIDORA DE ALTO TRÁFEGO DIGITAL – FAIXA 

Rádio Repetição, abrangem todo o fornecimento necessário para o sistema de 
incluindo a implantação do sistema.  

Também deverá ser previsto todo e qualquer serviço, mesmo que não listado, mas necessário ao 
perfeito funcionamento do sistema aqui descrito. 
Serão apresentados a seguir os detalhes e as principais funcionalidades para o sistema pretendido onde 
serão necessários a implantação da rede de radiocomunicação em função das demandas apresentada 

O sistema deverá ser composto de equipamentos de radiocomunicação, estações portáteis, estações 
fixas, estações móveis e estação repetidora para a comunicação local das redes de atendimento da 

o sistema deverá ser ininterrupto de energia elétrica, ou seja, deverá ter 
redundância em alguns aspectos técnicos que serão descritos nesse Edital. 
Os rádios deverão operar estritamente de acordo com as normas e resoluções da 

Comunicações(MINICOM), sendo também aplicáveis as recomendações de outros 
órgãos reguladores, porém as normas da ANATEL irão prevalecer. 
Todas as frequências a serem utilizadas pelos rádios dessa especificação deverão ser licenciadas junto 

ia Nacional de Telecomunicações para o uso da SAMU DE ITANHAEM
O projeto de licenciamento de Frequências Radioelétricas junto à ANATEL –Agência Nacional de 

deverá atender o requisito abaixo: 
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tização de (peças) será de responsabilidade da 

A contratada deverá efetuar manutenção preventiva dos equipamentos e de todo o sistema pretendido, 

Verificação do alinhamento do sistema irradiante e níveis de sinal transmitido pelo sistema. 
 

nal para os componentes do SAMU 
, para um grupo de 10 (dez) pessoas designadas pela 

no prazo máximo de 5 dias úteis após a entrega total do sistema. 
Entregar os equipamentos com selo ANATEL, observada as regras de composição da logomarca 
ANATEL, código de homologação, código de barras conforme especificado no Artigo 39 do 

O selo da Anatel deverá estar afixado no produto em parte não removível, ser confeccionado com 
áveis, assim como apresentar de forma legível e indelével as informações 

Promover a organização técnica, administrativa, serviços do objeto do contrato de modo a conduzi-lo 
e acordo com os documentos e especificações que integram o contrato. 

A empresa contratada deverá possuir uma base operacional com laboratório, equipe técnica para 
manutenção de emergência, com laboratório móvel veicular, veículo com tração 4x4 para as devidas 
manutenções em dias de chuva,a fim de garantir o rápido acesso aos locais das repetidoras e 

FAIXA UHF3. 

, abrangem todo o fornecimento necessário para o sistema de 

e não listado, mas necessário ao 

Serão apresentados a seguir os detalhes e as principais funcionalidades para o sistema pretendido onde 
as demandas apresentada 

O sistema deverá ser composto de equipamentos de radiocomunicação, estações portáteis, estações 
fixas, estações móveis e estação repetidora para a comunicação local das redes de atendimento da 

o sistema deverá ser ininterrupto de energia elétrica, ou seja, deverá ter 

Os rádios deverão operar estritamente de acordo com as normas e resoluções da ANATEL e 
sendo também aplicáveis as recomendações de outros 

Todas as frequências a serem utilizadas pelos rádios dessa especificação deverão ser licenciadas junto 
SAMU DE ITANHAEM. 

Agência Nacional de 
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1. Ficará a cargo da CONTRATANTE
Comunicações e ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações
radiocomunicação pretendido. 
2. Ficará a cargo da CONTRATADA
Ministério das Comunicações e ANATEL 
sistema de radiocomunicação pretendido.
 
 
 
 
B - COMPOSIÇÃO DO SISTEMA:
Deverá ser previsto o fornecimento de todos os materiais, serviços e documentos constantes nesta 
especificação e necessários à instalação dos equipamentos destinados à implantação do sistema 
pretendido. 
Os equipamentos deverão ser preferencialmente instalados em locais indicados pela
ITANHAEM, conforme conveniência do projeto e interesse da administraçã
 
O sistema deverá modular em 12,5 kHz (espaçamento de canal)
transmissão de dados e voz em TDMA (Acesso Múltiplo por Divisão de Tempo) 
ser um protocolo aberto com mais de um fabricante
O sistema deverá ter características funcionais e oferecer os recursos operacionais descritos nessa 
especificação dentro da área de cobertura do sistema pretendido, com configuração adequada a fim de 
prover a cobertura eletromagnética exigida na sua respectiva área de
O sistema deverá ser composto de 0
pela SAMU DE ITANHAEM. 
Deverá ser composto o sistema irradiante das devidas proteções contra descargas atmosféricas 
(aterramento, centelhador a gás). 
Deverá estar incluso nesse projeto todos os custos dos materiais e mão de obra para todas as 
implantações do sistema e subsistema que compõe o projeto, inclusive os custos pertinentes ao sistema 
irradiante do projeto. 
 
C - CARACTERISTICAS OPERACIONAIS E 
O sistema previsto para esse projeto é composto por vários subsistemas e possuirá equipamentos e 
dispositivos distribuídos no SAMU DE ITANHAEM
Esta especificação técnica tem o objetivo de fixar os parâmetros técnicos para a aquisição de todo o 
sistema de radiocomunicação. 
Os terminais portáteis deverão ter a capacidade de localizar e se alocar em qualquer um dos dois slots 
de comunicação automaticamente que esteja livre para uso, sem a necessidade de uso manual do 
seletor de troca de canal. 
Uma vez que o sistema em questão trabalhará apenas com uma das sub
operação, as estações repetidoras deverão utilizar
o compartilhamento da mesma antena para a transmissão e recepção.
Para atender as necessidades do sistema de repetição 
COLINEAR DE 4 (QUATRO) DIPOLOS
atmosféricas já descritas nesse edital.
O sistema pretendido será o responsável d
parâmetros de identificação eletrônica dos rádios, verificação se o rádio está ligado ou desligado, 
chamada de emergência, chamada de alerta, localização através do satélite de cada rádio do sistema.
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CONTRATANTE os pagamentos das taxas emitidas pelo
Agência Nacional de Telecomunicações referente ao sistema de 

CONTRATADA os custos de projeto de legalização de frequências junto ao
das Comunicações e ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações

sistema de radiocomunicação pretendido. 

COMPOSIÇÃO DO SISTEMA: 
Deverá ser previsto o fornecimento de todos os materiais, serviços e documentos constantes nesta 

ção e necessários à instalação dos equipamentos destinados à implantação do sistema 

Os equipamentos deverão ser preferencialmente instalados em locais indicados pela
, conforme conveniência do projeto e interesse da administração pública.

12,5 kHz (espaçamento de canal) a operação deverá suportar a 
TDMA (Acesso Múltiplo por Divisão de Tempo) protocolo DMR por 

ser um protocolo aberto com mais de um fabricante. 
verá ter características funcionais e oferecer os recursos operacionais descritos nessa 

especificação dentro da área de cobertura do sistema pretendido, com configuração adequada a fim de 
prover a cobertura eletromagnética exigida na sua respectiva área de atuação. 
O sistema deverá ser composto de 03 (TRÊS)repetidoras, a serem instaladas em local a ser indicado 

Deverá ser composto o sistema irradiante das devidas proteções contra descargas atmosféricas 

Deverá estar incluso nesse projeto todos os custos dos materiais e mão de obra para todas as 
implantações do sistema e subsistema que compõe o projeto, inclusive os custos pertinentes ao sistema 

CARACTERISTICAS OPERACIONAIS E TÉCNICAS: 
O sistema previsto para esse projeto é composto por vários subsistemas e possuirá equipamentos e 

SAMU DE ITANHAEM. 
Esta especificação técnica tem o objetivo de fixar os parâmetros técnicos para a aquisição de todo o 

Os terminais portáteis deverão ter a capacidade de localizar e se alocar em qualquer um dos dois slots 
de comunicação automaticamente que esteja livre para uso, sem a necessidade de uso manual do 

ez que o sistema em questão trabalhará apenas com uma das sub-faixas de frequências de 
operação, as estações repetidoras deverão utilizar-se de duplexador com filtro decavidade para permitir 
o compartilhamento da mesma antena para a transmissão e recepção. 
Para atender as necessidades do sistema de repetição UHF3 as antenas das estações deverão ser do 
COLINEAR DE 4 (QUATRO) DIPOLOScom o ganho de 10 DB com proteção de descargas 
atmosféricas já descritas nesse edital. 
O sistema pretendido será o responsável de prover a comunicação de voz compatível com os 
parâmetros de identificação eletrônica dos rádios, verificação se o rádio está ligado ou desligado, 
chamada de emergência, chamada de alerta, localização através do satélite de cada rádio do sistema.
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das taxas emitidas pelo Ministério das 
referente ao sistema de 

os custos de projeto de legalização de frequências junto ao 
Agência Nacional de Telecomunicações referente ao 

Deverá ser previsto o fornecimento de todos os materiais, serviços e documentos constantes nesta 
ção e necessários à instalação dos equipamentos destinados à implantação do sistema 

Os equipamentos deverão ser preferencialmente instalados em locais indicados pela SAMU DE 
o pública. 

a operação deverá suportar a 
protocolo DMR por 

verá ter características funcionais e oferecer os recursos operacionais descritos nessa 
especificação dentro da área de cobertura do sistema pretendido, com configuração adequada a fim de 

repetidoras, a serem instaladas em local a ser indicado 

Deverá ser composto o sistema irradiante das devidas proteções contra descargas atmosféricas 

Deverá estar incluso nesse projeto todos os custos dos materiais e mão de obra para todas as 
implantações do sistema e subsistema que compõe o projeto, inclusive os custos pertinentes ao sistema 

O sistema previsto para esse projeto é composto por vários subsistemas e possuirá equipamentos e 

Esta especificação técnica tem o objetivo de fixar os parâmetros técnicos para a aquisição de todo o 

Os terminais portáteis deverão ter a capacidade de localizar e se alocar em qualquer um dos dois slots 
de comunicação automaticamente que esteja livre para uso, sem a necessidade de uso manual do 

faixas de frequências de 
se de duplexador com filtro decavidade para permitir 

as antenas das estações deverão ser do 
com proteção de descargas 

e prover a comunicação de voz compatível com os 
parâmetros de identificação eletrônica dos rádios, verificação se o rádio está ligado ou desligado, 
chamada de emergência, chamada de alerta, localização através do satélite de cada rádio do sistema. 
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D - COMPONENTES BÁSICOS DO SISTEMA:
ESTAÇÕES REPETIDORAS DIGITAIS DMR DE ALTO TRÁFEGO EM 
Composição básica: A estação repetidora digital deverá ter a seguinte composição mínima:

1. A repetidora deverá tem as dimensões físicas para serem montadas em rack 19 pol
2. Fonte de alimentação 110/220, 60 Hz com comutação automática para o banco de baterias em 

caso de falta de energia elétrica CA para rack de 19 polegadas.
3. Rack 19 polegadas com ventilação forçada.
4. Porta de interface para link de Ethernet com licença
5. Sistema irradiante completo, cabos coaxiais, conectores e antenas.
6. Duplexador com filtro de cavidade.
7. Sistema de alimentação ininterrupta com a autonomia mínima de 4 (quatro) horas composta por 

baterias seladas e individual para c
8. A repetidora devera disponibilizar uma saída direta de áudio no conector traseiro para gravação 

de voz. 

CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS BÁSICAS: A ESTAÇÃO REPETIDORA DIGITAL 
UHF3 DEVERÁ OBEDECER AOS SEGUINTES PADRÕES E CARACTERÍSTICAS
OPERACIONAIS: 

1. Operação nas sub-faixas de UHF3
2. Operação contínua no regime de alto tráfego, ou seja, 100% do tempo de transmissão.
3. Equipamento modular. 
4. A repetidora deverá possuir no painel frontal leds de sinalização para auxilio técnico, display 

LCD, incluindo as seguintes informações: ligada, tipo de modulação (analógico e digital), 
desabilitada, TXA, RXA, TXB, RXB, indicador de alimentação 
sinalizador de alarme de (Potencia de TX, Potência de RX, Temperatura Interna da 
Repetidora, VSWR do Sistema Irradiante e Etc...) ou ter sistema de gerenciamento via 
software que forneça as informações citadas acima (acesso remoto) para dar celeridade a 
eventuais manutenções de emergência.

5. Os parâmetros eletrônicos de modulação digital e sinalizaç
deverão suportar no mínimo Protocolo Digital que regem as normas da associação ETSI. 

6. Espaçamento de canais de 12,5/25 Khz.
7. Programação de frequência por sintetizador dotado de memória programável e reprogramável 

externamente por meio de PC com software apropriado.
8. Proteção contra sobre tensão de alimentação.
9. Potência de saída de no mínimo 45 watts.

 
CARACTERISTICAS MECANICAS E GERAIS: 
obedecer às seguintes características básica

1. O equipamento deverá ser montado em gabinete padrão de 19 polegadas, a prova de corrosão, 
umidade e vibrações mecânicas.

2. Fixação do número de série de fabricação do equipamento.
3. Dissipação térmica compatível com o calor gerado pelo equipamento
4. Ventilação térmica adequada compatível com o calor gerado pelo equipamento.
5. Cabo coaxial. 
6. 50metros de cabo coaxial por sistema irradiante tipo 
7. Materiais e acessórios de instalação.
8. Conectores e adaptares de RF necessários para a instalação de to
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PONENTES BÁSICOS DO SISTEMA: 
ESTAÇÕES REPETIDORAS DIGITAIS DMR DE ALTO TRÁFEGO EM UHF3
Composição básica: A estação repetidora digital deverá ter a seguinte composição mínima:

A repetidora deverá tem as dimensões físicas para serem montadas em rack 19 pol
Fonte de alimentação 110/220, 60 Hz com comutação automática para o banco de baterias em 
caso de falta de energia elétrica CA para rack de 19 polegadas. 
Rack 19 polegadas com ventilação forçada. 
Porta de interface para link de Ethernet com licença de conexão IPsiteconect.
Sistema irradiante completo, cabos coaxiais, conectores e antenas. 
Duplexador com filtro de cavidade. 
Sistema de alimentação ininterrupta com a autonomia mínima de 4 (quatro) horas composta por 
baterias seladas e individual para cada estação repetidora.  
A repetidora devera disponibilizar uma saída direta de áudio no conector traseiro para gravação 

CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS BÁSICAS: A ESTAÇÃO REPETIDORA DIGITAL 
DEVERÁ OBEDECER AOS SEGUINTES PADRÕES E CARACTERÍSTICAS

UHF3. 
Operação contínua no regime de alto tráfego, ou seja, 100% do tempo de transmissão.

A repetidora deverá possuir no painel frontal leds de sinalização para auxilio técnico, display 
cluindo as seguintes informações: ligada, tipo de modulação (analógico e digital), 

desabilitada, TXA, RXA, TXB, RXB, indicador de alimentação AC ou 
(Potencia de TX, Potência de RX, Temperatura Interna da 

VSWR do Sistema Irradiante e Etc...) ou ter sistema de gerenciamento via 
software que forneça as informações citadas acima (acesso remoto) para dar celeridade a 
eventuais manutenções de emergência. 
Os parâmetros eletrônicos de modulação digital e sinalização das estações repetidoras digitais 

Protocolo Digital que regem as normas da associação ETSI. 
12,5/25 Khz. 

Programação de frequência por sintetizador dotado de memória programável e reprogramável 
amente por meio de PC com software apropriado. 

Proteção contra sobre tensão de alimentação. 
Potência de saída de no mínimo 45 watts.  

CARACTERISTICAS MECANICAS E GERAIS: A estação repetidora digital 
obedecer às seguintes características básicas mecânicas: 

O equipamento deverá ser montado em gabinete padrão de 19 polegadas, a prova de corrosão, 
umidade e vibrações mecânicas. 
Fixação do número de série de fabricação do equipamento. 
Dissipação térmica compatível com o calor gerado pelo equipamento. 
Ventilação térmica adequada compatível com o calor gerado pelo equipamento.

50metros de cabo coaxial por sistema irradiante tipo CELFLEX. 
Materiais e acessórios de instalação. 
Conectores e adaptares de RF necessários para a instalação de todo o sistema irradiante.
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UHF3: 
Composição básica: A estação repetidora digital deverá ter a seguinte composição mínima: 

A repetidora deverá tem as dimensões físicas para serem montadas em rack 19 polegadas,  
Fonte de alimentação 110/220, 60 Hz com comutação automática para o banco de baterias em 

de conexão IPsiteconect. 

Sistema de alimentação ininterrupta com a autonomia mínima de 4 (quatro) horas composta por 

A repetidora devera disponibilizar uma saída direta de áudio no conector traseiro para gravação 

CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS BÁSICAS: A ESTAÇÃO REPETIDORA DIGITAL 
DEVERÁ OBEDECER AOS SEGUINTES PADRÕES E CARACTERÍSTICAS 

Operação contínua no regime de alto tráfego, ou seja, 100% do tempo de transmissão. 

A repetidora deverá possuir no painel frontal leds de sinalização para auxilio técnico, display 
cluindo as seguintes informações: ligada, tipo de modulação (analógico e digital), 

ou DC, deverá ter 
(Potencia de TX, Potência de RX, Temperatura Interna da 

VSWR do Sistema Irradiante e Etc...) ou ter sistema de gerenciamento via 
software que forneça as informações citadas acima (acesso remoto) para dar celeridade a 

ão das estações repetidoras digitais 
Protocolo Digital que regem as normas da associação ETSI.  

Programação de frequência por sintetizador dotado de memória programável e reprogramável 

A estação repetidora digital UHF3 deverá 

O equipamento deverá ser montado em gabinete padrão de 19 polegadas, a prova de corrosão, 

Ventilação térmica adequada compatível com o calor gerado pelo equipamento. 

do o sistema irradiante. 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento deSuprimentos
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

9. Protetores contra surtos de descargas atmosféricas.
10. Aterramento adequado de todo o sistema.
11. Ferragens e suportes para as fixações de antenas às torres e demais materiais necessários.
12. Link de dados micro-ondas em 5,8 Ghz, para a int

 
ITEM 02 – ESTAÇÃO MÓVEL VEICULAR DIGITAL AVANÇADA.
A – OBJETIVO. 

Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de estação fixa de base em 
protocolo DMR para o emprego das redes de radiocomunicação
parâmetros eletrônicos de modulação digital com tecnologia 
Divisão de Tempo) deverão ser os definidos nesta especificação.

Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônic
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie a identificação 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência, chamada 
de alerta, recepção de monitor remoto
de mensagem de texto, recebimento de mensagens de texto, envio de mensagem pré
localização automática do equipamento através do GPS.

 
B – COMPOSIÇÃO BÁSICA DO E TRANSCEPTOR MÓVEL
1. 01 rádio transmissor com no mínimo 25 watts.
2. 01 microfone de mão com tecla PTT e cabo espiralado.
3. 01 kit de instalação (suporte de fixação do rádio, suporte de descanso do microfone de mão, cabo 

de alimentação com fusível e porta fusível de p
4. 01 antena móvel vertical tipo Whip ¼

cabo coaxial e conector de ligação da antena ao rádio.
5. Antena GPS. 

 
C – CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS.
1. Fácil manuseio e operação. 
2. Monitoração. 
3. GPS disponível. 
4. Varredura. 
5. Emergência. 
6. Privacidade. 
7. Comunicação direta. 
8. Chamada individual. 
9. Fácil manuseio e operação. 
10. Monitoração. 
11. Varredura. 
12. Emergência. 
13. Privacidade. 
14. Comunicação direta. 
15. Chamada individual. 
16. Chamada em grupo/ Chamada geral.
17. Número mínimo de 1000 canais.
18. Capacidade de operação rádio a rádio (ponto a ponto).
19. Controles no painel: 

19.1Liga-desliga. 
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Protetores contra surtos de descargas atmosféricas. 
Aterramento adequado de todo o sistema. 
Ferragens e suportes para as fixações de antenas às torres e demais materiais necessários.

ondas em 5,8 Ghz, para a interligação das estações repetidoras.

ESTAÇÃO MÓVEL VEICULAR DIGITAL AVANÇADA. 

Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de estação fixa de base em 
para o emprego das redes de radiocomunicação da SAMU DE ITANHAEM

parâmetros eletrônicos de modulação digital com tecnologia TDMA (Acesso Múltiplo por 
deverão ser os definidos nesta especificação. 

Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônic
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie a identificação 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência, chamada 
de alerta, recepção de monitor remoto, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 
de mensagem de texto, recebimento de mensagens de texto, envio de mensagem pré
localização automática do equipamento através do GPS. 

COMPOSIÇÃO BÁSICA DO E TRANSCEPTOR MÓVEL DMR EM UHF3
01 rádio transmissor com no mínimo 25 watts. 
01 microfone de mão com tecla PTT e cabo espiralado. 
01 kit de instalação (suporte de fixação do rádio, suporte de descanso do microfone de mão, cabo 
de alimentação com fusível e porta fusível de proteção). 

Whip ¼ de onda 0 dBfixável ao teto do veículo, acompanhada de 
cabo coaxial e conector de ligação da antena ao rádio. 

CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS. 

Chamada em grupo/ Chamada geral. 
s. 

Capacidade de operação rádio a rádio (ponto a ponto). 
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Ferragens e suportes para as fixações de antenas às torres e demais materiais necessários. 
erligação das estações repetidoras. 

Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de estação fixa de base em UHF3 digital 
SAMU DE ITANHAEM Os 

TDMA (Acesso Múltiplo por 

Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônicos de sinalização 
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie a identificação 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência, chamada 

, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 
de mensagem de texto, recebimento de mensagens de texto, envio de mensagem pré-programada, 

UHF3. 

01 kit de instalação (suporte de fixação do rádio, suporte de descanso do microfone de mão, cabo 

fixável ao teto do veículo, acompanhada de 
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19.2Volume. 
19.3Silenciador de recepção.
19.4Seletor de canais. 
19.5 Botão de acionamento de alarme de emergência.
19.67 (sete) botões programáveis.

20. Envio de identificação eletrônica d
21. Alarme de emergência. 
22. Inibição e reabilitação do rádio. 
23. Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

que estiverem sintonizados para nele operar.
24. Recepção de chamada privativa.
25. Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento.
26. Envio de chamada de emergência.
27. Recepção de monitor remoto. 
28. Chamada de alerta. 
29. Espaçamento de canais 12,5 KHz e 25 kHz com a programação dentro da faixa acima (simplex ou 

semi duplex). 
30. Alimentação DC 13,8 automotiva.
31. Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 

acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 
acionamento. 

32. Controle de frequência por sintetizador dotado de mem
computador. 

33. Identificação eletrônica do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos pelo 
circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

34. Potência de saída de RF com ajuste via programação de até 25 watts.
35. Espaçamento de canais 12,5 kHz e 25 kHz.
36. Tipo de Vocoder Digital AMBE++.
37. Protocolo digital ETSI-TS102 361
38. Número de série do equipamento gravado no chassi ou fixado a ele por meio de etiqueta adesiva.
39. Atender as normas MIL STD 810 C, D, E, F e G.

ITEM 03 – ESTAÇÃO PORTÁTIL DIGITAL BÁSICA.
A - OBJETIVO. 

Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de e
protocolo DMR para o emprego das redes de radiocomunicação da 
Os parâmetros eletrônicos de modulação digital com tecnologia 
de Tempo) em 12,5 kHz e sinalização dos equi
nesta especificação. 
Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônicos de sinalização 
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência, chamada 
de alerta, recepção de monitor remoto, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 
de mensagem de texto, recebimento de
localização automática do equipamento através do GPS.
 
B - COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL BÁSICA 
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Silenciador de recepção. 

Botão de acionamento de alarme de emergência. 
7 (sete) botões programáveis. 

Envio de identificação eletrônica do rádio. 

 
Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 
que estiverem sintonizados para nele operar. 
Recepção de chamada privativa. 

o automática por meio de GPS intrínseco no equipamento. 
Envio de chamada de emergência. 

Espaçamento de canais 12,5 KHz e 25 kHz com a programação dentro da faixa acima (simplex ou 

13,8 automotiva. 
Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

Identificação eletrônica do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos pelo 
circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 

(internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.
Potência de saída de RF com ajuste via programação de até 25 watts. 
Espaçamento de canais 12,5 kHz e 25 kHz. 
Tipo de Vocoder Digital AMBE++. 

TS102 361-1. 
ero de série do equipamento gravado no chassi ou fixado a ele por meio de etiqueta adesiva.

Atender as normas MIL STD 810 C, D, E, F e G. 

ESTAÇÃO PORTÁTIL DIGITAL BÁSICA. 

Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de estação fixa de base em 
para o emprego das redes de radiocomunicação da SAMU DE ITANHAEM

Os parâmetros eletrônicos de modulação digital com tecnologia TDMA (Acesso Múltiplo por Divisão 
em 12,5 kHz e sinalização dos equipamentos a serem locados deverão ser os definidos 

Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônicos de sinalização 
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência, chamada 
de alerta, recepção de monitor remoto, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 
de mensagem de texto, recebimento de mensagens de texto, envio de mensagem pré
localização automática do equipamento através do GPS. 

COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL BÁSICA UHF3. 
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Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

Espaçamento de canais 12,5 KHz e 25 kHz com a programação dentro da faixa acima (simplex ou 

Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

ória programável externamente através do 

Identificação eletrônica do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos pelo 
circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 

(internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento. 

ero de série do equipamento gravado no chassi ou fixado a ele por meio de etiqueta adesiva. 

stação fixa de base em UHF3 digital 
SAMU DE ITANHAEM. 

TDMA (Acesso Múltiplo por Divisão 
pamentos a serem locados deverão ser os definidos 

Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônicos de sinalização 
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie a identificação 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência, chamada 
de alerta, recepção de monitor remoto, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 

mensagens de texto, envio de mensagem pré-programada, 
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Cada conjunto deverá ser constituído de:
1. 01 rádio transmissor em UHF3. 
2. 01 baterias autonomia mínima de 8 horas continua.
3. 01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 

equipamento, dotada de antena receptor de GPS em peça única.
4. 01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recar

médio de recarga de no máximo 2 horas.
5. Fácil manuseio e operação. 
6. Monitoração. 
7. GPS disponível. 
8. No mínimo 32 canais. 
9. Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

que estiverem sintonizados para nele operar.
10. Varredura. 
11. Emergência. 
12. Privacidade. 
13. Comunicação direta. 
14. Chamada individual. 
15. Chamada em grupo/ Chamada geral.
16. Função vibra. 
17. Controles no painel: 

a. Liga-desliga. 
b. Volume. 
c. Silenciador de recepção. 
d. Seletor de canais. 
e. Botão de acionamento de alarme de emergência

18. Envio de identificação eletrônica do rádio.
19. Alarme de emergência. 
20. Inibição e reabilitação do rádio. 
21. Recepção de chamada privativa.
22. Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento.
23. Envio de chamada de emergênci
24. Recepção de monitor remoto. 
25. Chamada de alerta. 
26. Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz.
27. Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade.
28. Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 

acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 
acionamento. 

29. Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 
computador. 

30. Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos de
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

 
C - COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL BÁSICA 
Cada conjunto deverá ser constituído de:
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Cada conjunto deverá ser constituído de: 
 

a mínima de 8 horas continua. 
01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 
equipamento, dotada de antena receptor de GPS em peça única. 
01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 
médio de recarga de no máximo 2 horas. 

Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 
dos para nele operar. 

Chamada em grupo/ Chamada geral. 

alarme de emergência 
Envio de identificação eletrônica do rádio. 

 
Recepção de chamada privativa. 
Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento. 
Envio de chamada de emergência. 

Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz. 
Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade. 
Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 

ransmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL BÁSICA UHF3.  
Cada conjunto deverá ser constituído de: 
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01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 

ga rápida, com tempo 

Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
ransmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

verão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento. 
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1. 01 rádio transmissor em UHF3. 
2. 01 baterias autonomia mínima de 8 horas continua.
3. 01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 

equipamento, dotada de antena recept
4. 01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 

médio de recarga de no máximo 2 horas.
5. Fácil manuseio e operação. 
6. Monitoração. 
7. GPS disponível. 
8. No mínimo 32 canais. 
9. Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

que estiverem sintonizados para nele operar.
10. Varredura. 
11. Emergência. 
12. Privacidade. 
13. Comunicação direta. 
14. Chamada individual. 
15. Chamada em grupo/ Chamada geral.
16. Função vibra. 
17. Controles no painel: 

f. Liga-desliga. 
g. Volume. 
h. Silenciador de recepção. 
i. Seletor de canais. 
j. Botão de acionamento de alarme de emergência

18. Envio de identificação eletrônica do rádio.
19. Alarme de emergência. 
20. Inibição e reabilitação do rádio. 
21. Recepção de chamada privativa.
22. Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento.
23. Envio de chamada de emergência.
24. Recepção de monitor remoto. 
25. Chamada de alerta. 
26. Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz.
27. Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade.
28. Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 

acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 
acionamento. 

29. Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente at
computador. 

30. Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas

 
ITEM 04 - ESTAÇÃO PORTÁTIL DIGITAL AVANÇADA.
A - OBJETIVO. 
Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de estação fixa de base em 
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01 baterias autonomia mínima de 8 horas continua. 
01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 
equipamento, dotada de antena receptor de GPS em peça única. 
01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 
médio de recarga de no máximo 2 horas. 

a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 
que estiverem sintonizados para nele operar. 

Chamada em grupo/ Chamada geral. 

Botão de acionamento de alarme de emergência 
Envio de identificação eletrônica do rádio. 

 
Recepção de chamada privativa. 

a localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento. 
Envio de chamada de emergência. 

Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz. 
Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade. 

ônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente at

Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

ESTAÇÃO PORTÁTIL DIGITAL AVANÇADA. 

Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de estação fixa de base em 
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01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 

01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 

a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

ônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 

adicionais ou complementares ao equipamento. 

Fixar parâmetros técnicos para transceptores para o uso de estação fixa de base em UHF3 digital 
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protocolo DMR para o emprego das redes de radiocomunic
Os parâmetros eletrônicos de modulação digital com tecnologia 
de Tempo) em 12,5 kHz e sinalização dos equipamentos a serem locados deverão ser os definidos 
nesta especificação. 
Permitir o emprego rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônicos de sinalização 
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie a identificação 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, cham
de alerta, recepção de monitor remoto, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 
de mensagem de texto, recebimento de mensagens de texto, envio de mensagem pré
localização automática do equipamen
 
B - COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL 
Cada conjunto deverá ser constituído de:
1. 01 rádio transmissor em UHF3. 
2. 01 baterias autonomia mínima de 8 horas continua.
3. 01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da 

equipamento, dotada de antena receptor de GPS em peça única.
4. 01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 

médio de recarga de no máximo 2 horas.
5. Fácil manuseio e operação. 
6. Monitoração. 
7. GPS disponível. 
8. No mínimo 1000 canais. 
9. Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

que estiverem sintonizados para nele operar.
10. Varredura. 
11. Emergência. 
12. Privacidade. 
13. Comunicação direta. 
14. Chamada individual. 
15. Chamada em grupo/ Chamada geral.
16. Função vibra. 
17. Controles no painel: 

k. Liga-desliga. 
l. Volume. 
m. Silenciador de recepção. 
n. Seletor de canais. 
o. Botão de acionamento de alarme de emergência

18. Envio de identificação eletrônica do rádio.
19. Alarme de emergência. 
20. Inibição e reabilitação do rádio. 
21. Recepção de chamada privativa.
22. Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento.
23. Envio de chamada de emergência.
24. Recepção de monitor remoto. 
25. Chamada de alerta. 
26. Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz.
27. Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade.
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para o emprego das redes de radiocomunicação da SAMU DE ITANHAEM
Os parâmetros eletrônicos de modulação digital com tecnologia TDMA (Acesso Múltiplo por Divisão 

em 12,5 kHz e sinalização dos equipamentos a serem locados deverão ser os definidos 

rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônicos de sinalização 
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie a identificação 
eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência, chamada 
de alerta, recepção de monitor remoto, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 
de mensagem de texto, recebimento de mensagens de texto, envio de mensagem pré
localização automática do equipamento através do GPS. 

COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL AVANÇADA UHF3
Cada conjunto deverá ser constituído de: 

 
01 baterias autonomia mínima de 8 horas continua. 
01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 
equipamento, dotada de antena receptor de GPS em peça única. 
01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 
médio de recarga de no máximo 2 horas. 

Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 
que estiverem sintonizados para nele operar. 

Chamada em grupo/ Chamada geral. 

Botão de acionamento de alarme de emergência 
Envio de identificação eletrônica do rádio. 

 
Recepção de chamada privativa. 
Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento. 
Envio de chamada de emergência. 

Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz. 
Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

68 

SAMU DE ITANHAEM. 
TDMA (Acesso Múltiplo por Divisão 

em 12,5 kHz e sinalização dos equipamentos a serem locados deverão ser os definidos 

rápido e eficaz na comunicação  empregando os recursos eletrônicos de sinalização 
proporcionados por um sistema convencional digital de radiocomunicação que propicie a identificação 

ada de emergência, chamada 
de alerta, recepção de monitor remoto, chamada privativa, recebimento de desabilitação do rádio, envio 
de mensagem de texto, recebimento de mensagens de texto, envio de mensagem pré-programada, 

AVANÇADA UHF3. 

faixa de frequência de operação do 

01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 

Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 
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28. Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 
acionamento. 

29. Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 
computador. 

30. Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se a
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

 
C - COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL AVANÇADA 
Cada conjunto deverá ser constituído de:
1. 01 rádio transmissor em UHF3. 
2. 01 baterias autonomia mínima de 8 horas continua.
3. 01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 

equipamento, dotada de antena receptor de GPS em peça única.
4. 01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA d

médio de recarga de no máximo 2 horas.
5. Fácil manuseio e operação. 
6. Monitoração. 
7. GPS disponível. 
8. No mínimo 1000 canais. 
9. Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 

que estiverem sintonizados para nele operar.
10. Varredura. 
11. Emergência. 
12. Privacidade. 
13. Comunicação direta. 
14. Chamada individual. 
15. Chamada em grupo/ Chamada geral.
16. Função vibra. 
17. Controles no painel: 

p. Liga-desliga. 
q. Volume. 
r. Silenciador de recepção. 
s. Seletor de canais. 
t. Botão de acionamento de alarme de emergência

18. Envio de identificação eletrônica do rádio.
19. Alarme de emergência. 
20. Inibição e reabilitação do rádio. 
21. Recepção de chamada privativa.
22. Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento.
23. Envio de chamada de emergência.
24. Recepção de monitor remoto. 
25. Visor com display LCD. 
26. Chamada de alerta. 
27. Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz.
28. Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade.
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Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

COMPOSIÇÃO BÁSICA DA ESTAÇÃO PORTÁTIL AVANÇADA UHF3
Cada conjunto deverá ser constituído de: 

 
ias autonomia mínima de 8 horas continua. 

01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 
equipamento, dotada de antena receptor de GPS em peça única. 
01 carregador de bateria unitário com entrada 110 volts CA do tipo recarga rápida, com tempo 
médio de recarga de no máximo 2 horas. 

Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 
erem sintonizados para nele operar. 

Chamada em grupo/ Chamada geral. 

cionamento de alarme de emergência 
Envio de identificação eletrônica do rádio. 

 
Recepção de chamada privativa. 
Envio da localização automática por meio de GPS intrínseco no equipamento. 

a de emergência. 

Espaçamento de canais 12,5 e 25 kHz. 
Alimentação DC, bateria recarregável de alta capacidade. 
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Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
dmitindo através da inclusão dos 

circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento. 

UHF3. 

01 antena tipo heliflex helicoidal emborrachada dentro da faixa de frequência de operação do 

o tipo recarga rápida, com tempo 

Os rádios deverão ter a capacidade de escolher automaticamente o “slot” de tempo livre no canal 
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29. Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 
acionamento. 

30. Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 
computador. 

31. Identificações eletrônicas do transcept
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

 
ITEM 05 - ESTAÇÃO DE MONITORAMENTO DIGITAL (CONSOLE DE DESPACHO)
OBJETO: 

 
1.Fornecimento de sistema integrado de comunicação para as
 
2.CONFIGURAÇÕES E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O FORNECIMENTO DA 
CONSOLE DE DESPACHO DE RÁDIO.
 
2.1. Objetivo 

2.1.1. O objetivo destas especificações é determinar as características básicas das console, do 
servidor de armazenamento de dados e controle das comunicações que deverão ser instaladas 
na central de atendimento. 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONSOL
O Sistema de Console de Despacho é uma solução de despacho baseada em protocolo TCP/IP que 
permite a integração de sistema de rádios digitais e ou analógicos.
 
3.1. EXIGÊNCIAS MINIMAS DA CONSOLE DE DESPACHO:
1. Principais Funções − Conexão com o servidor via IP. O operador pode acessar o sistema de rádio de 
qualquer lugar do mundo. − O servidor suporta múltiplas conex
estações de controle conectadas a um PC Servidor ou PC Gatewa
estação de controle usando a console. 
rádio no mapa integrado, ou no aplicativo Google Earth. 
chamada, verificação de rádio, ativar / desativar o rádio. 
Eventos console. − Relatórios: Posiç
registro (RRS). − Exibe estado do rádio ligado/desligado. − Todos os tipos de chamada de v
suportados. − A gravação e reprodução das chamadas de voz. 
Suporte Pedal de PTT. 
 

 
6 ESPECIFICAÇÃO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO
 
Deverá ser providenciado pela contratada um treinamento a todos os profissionais envolvido
serviços prestados pelo SAMU 192 e que operam as funcionalidades do software.
É de responsabilidade da empresa fornecedora o treinamento de todos os funcionários que utilizarão o 
sistema, desde os Tarms, Rádio Operadores, Médicos, Coordenadores, p
ferramentas antes do início da utilização;
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Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

Identificações eletrônicas do transceptor nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

AÇÃO DE MONITORAMENTO DIGITAL (CONSOLE DE DESPACHO)

Fornecimento de sistema integrado de comunicação para as centrais da SAMU DE ITANHAEM.

2.CONFIGURAÇÕES E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O FORNECIMENTO DA 
CONSOLE DE DESPACHO DE RÁDIO. 

O objetivo destas especificações é determinar as características básicas das console, do 
servidor de armazenamento de dados e controle das comunicações que deverão ser instaladas 

 

S TÉCNICAS DA CONSOLE: 
ema de Console de Despacho é uma solução de despacho baseada em protocolo TCP/IP que 

permite a integração de sistema de rádios digitais e ou analógicos. 

3.1. EXIGÊNCIAS MINIMAS DA CONSOLE DE DESPACHO: 
ão com o servidor via IP. O operador pode acessar o sistema de rádio de 

− O servidor suporta múltiplas conexões de clientes. 
estações de controle conectadas a um PC Servidor ou PC Gateway Remoto. − Mudança de canal da 
estação de controle usando a console. − Compatível com canais digitais. − Exibe a posiç
rádio no mapa integrado, ou no aplicativo Google Earth. − Suporta Mensagens de texto, alerta de 

ativar / desativar o rádio. − Exibe todas as chamadas no Registro de 
− Relatórios: Posições de GPS, chamadas de voz, mensagens de texto e pacotes de 

− Exibe estado do rádio ligado/desligado. − Todos os tipos de chamada de v
ão e reprodução das chamadas de voz. − Suporta 'gateway remoto' de rádio. − 

ESPECIFICAÇÃO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

Deverá ser providenciado pela contratada um treinamento a todos os profissionais envolvido
serviços prestados pelo SAMU 192 e que operam as funcionalidades do software. 
É de responsabilidade da empresa fornecedora o treinamento de todos os funcionários que utilizarão o 
sistema, desde os Tarms, Rádio Operadores, Médicos, Coordenadores, para que todos saibam operar as 
ferramentas antes do início da utilização; 
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Proteções eletrônicas contra a variação de impedância de RF ou descasamento da antena, 
acionamento contínuo do transmissor por tempo superior permitido e reciclável em cada 

Controle de frequência por sintetizador dotado de memória programável externamente através do 

or nos modos digitais e analógicos deverão ser fornecidos 
pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento não se admitindo através da inclusão dos 
circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento. 

AÇÃO DE MONITORAMENTO DIGITAL (CONSOLE DE DESPACHO) 

SAMU DE ITANHAEM. 

2.CONFIGURAÇÕES E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O FORNECIMENTO DA 

O objetivo destas especificações é determinar as características básicas das console, do 
servidor de armazenamento de dados e controle das comunicações que deverão ser instaladas 

ema de Console de Despacho é uma solução de despacho baseada em protocolo TCP/IP que 

ão com o servidor via IP. O operador pode acessar o sistema de rádio de 
ões de clientes. − Suporta até 4 

− Mudança de canal da 
− Compatível com canais digitais. − Exibe a posição GPS do 

− Suporta Mensagens de texto, alerta de 
− Exibe todas as chamadas no Registro de 

ões de GPS, chamadas de voz, mensagens de texto e pacotes de 
− Exibe estado do rádio ligado/desligado. − Todos os tipos de chamada de voz 

− Suporta 'gateway remoto' de rádio. − 

Deverá ser providenciado pela contratada um treinamento a todos os profissionais envolvidos com os 

É de responsabilidade da empresa fornecedora o treinamento de todos os funcionários que utilizarão o 
ara que todos saibam operar as 
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O objetivo da capacitação é dar uma visão sistêmica da utilização e funcionamento das ferramentas 
utilizadas, a fim de capacitar todos os funcionários. O programa de treinamento será
previamente à Coordenação do SAMU para apreciação e aprovação, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 

- Cronograma contemplando o início e carga horária de cada treinamento;
- Conteúdo e local da realização de cada treinamento;
- Pré-requisitos dos treinandos; 

No final de cada treinamento deverão ser entregues à CONTRATANTE, os seguintes documentos: 
lista de presença, avaliação do treinamento, avaliação dos treinados e certificação do treinamento a 
cada treinando. 

O programa de capacitação será continuado abrangendo:
- Atualização das novas funcionalidades e/ou módulos que foram implantados ao longo da 
execução do contrato 
- Capacitação de profissionais que venham a fazer parte da equipe do SAMU 192.
 

7 SUPORTE TÉCNICO 
 

Deverá disponibilizar central de atendimento, disponível 7 dias por semana, 24 horas por dia, para 
abertura de chamado, através de e-mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específico para este 
fim. 

Deverá fornecer suporte técnico presencial e remoto para os coordenad
funcionalidades do sistema, de acordo com os prazos definidos sem custo adicional para o SAMU 192. 

Deverá realizar configurações, realizar parametrizações, executar rotinas, importar arquivos, realizar 
intervenções no banco de dados e emitir relatórios, de acordo com as especificações do SAMU 192, 
sempre que necessário e quando não for possível ser executado pelo próprio SAMU 192.

 
Os serviços de Suporte, Atualização e Atendimento remoto deverão atender o Acordo de Níveis de 
Serviços para a solução de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão 
categorizados por nível de severidade, impacto na condição operacional da solução e expectativa de 
prazo máximo de atendimento, segundo a tabela a seguir:
 

Severidade 

Nível Conceito 
 

1 Solução sem condições de fu

 
2 Problema grave, prejudican

Solução 

 
3 

Problema que gere restrições 
funcionamento da Solução 

 
4 Problema que não afete o fu

Solução 

 
Os chamados de Severidade 1 deverão ser atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e 
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O objetivo da capacitação é dar uma visão sistêmica da utilização e funcionamento das ferramentas 
utilizadas, a fim de capacitar todos os funcionários. O programa de treinamento será
previamente à Coordenação do SAMU para apreciação e aprovação, contendo, no mínimo, as 

Cronograma contemplando o início e carga horária de cada treinamento; 
Conteúdo e local da realização de cada treinamento; 

 
No final de cada treinamento deverão ser entregues à CONTRATANTE, os seguintes documentos: 
lista de presença, avaliação do treinamento, avaliação dos treinados e certificação do treinamento a 

ção será continuado abrangendo: 
Atualização das novas funcionalidades e/ou módulos que foram implantados ao longo da 

Capacitação de profissionais que venham a fazer parte da equipe do SAMU 192.

ar central de atendimento, disponível 7 dias por semana, 24 horas por dia, para 
mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específico para este 

Deverá fornecer suporte técnico presencial e remoto para os coordenadores do sistema, em todas as 
funcionalidades do sistema, de acordo com os prazos definidos sem custo adicional para o SAMU 192. 

Deverá realizar configurações, realizar parametrizações, executar rotinas, importar arquivos, realizar 
dados e emitir relatórios, de acordo com as especificações do SAMU 192, 

sempre que necessário e quando não for possível ser executado pelo próprio SAMU 192.

Os serviços de Suporte, Atualização e Atendimento remoto deverão atender o Acordo de Níveis de 
rviços para a solução de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão 

categorizados por nível de severidade, impacto na condição operacional da solução e expectativa de 
prazo máximo de atendimento, segundo a tabela a seguir: 

 Tempo de 
Atendimento 

(horas) 

P

funcionamento 
 

1 
 

do funcionamento da 
 

4 
 

es ao pleno 
 

 
6 

 

funcionamento da 
 

24 
 

Os chamados de Severidade 1 deverão ser atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e 
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O objetivo da capacitação é dar uma visão sistêmica da utilização e funcionamento das ferramentas 
utilizadas, a fim de capacitar todos os funcionários. O programa de treinamento será apresentado 
previamente à Coordenação do SAMU para apreciação e aprovação, contendo, no mínimo, as 

No final de cada treinamento deverão ser entregues à CONTRATANTE, os seguintes documentos: 
lista de presença, avaliação do treinamento, avaliação dos treinados e certificação do treinamento a 

Atualização das novas funcionalidades e/ou módulos que foram implantados ao longo da 

Capacitação de profissionais que venham a fazer parte da equipe do SAMU 192. 

ar central de atendimento, disponível 7 dias por semana, 24 horas por dia, para 
mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específico para este 

ores do sistema, em todas as 
funcionalidades do sistema, de acordo com os prazos definidos sem custo adicional para o SAMU 192.  

Deverá realizar configurações, realizar parametrizações, executar rotinas, importar arquivos, realizar 
dados e emitir relatórios, de acordo com as especificações do SAMU 192, 

sempre que necessário e quando não for possível ser executado pelo próprio SAMU 192. 

Os serviços de Suporte, Atualização e Atendimento remoto deverão atender o Acordo de Níveis de 
rviços para a solução de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão 

categorizados por nível de severidade, impacto na condição operacional da solução e expectativa de 

Prazo de Solução 
após chamado 

(horas) 

2 

12 

48 

96 

Os chamados de Severidade 1 deverão ser atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e 
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contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA a fim de aplicar as soluções nece
até, no máximo, 2 (duas) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. O 
atendimento a chamados de Severidade 1 não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento 
do serviço envolvido, mesmo que se estenda para per
domingos e feriados. Se, após 2 (duas) horas de iniciado o atendimento remoto a um chamado com 
Severidade 1, o serviço afetado não tiver sido restabelecido, o atendimento on
em no máximo 1 (uma) hora após esgotado o prazo de 2 (duas) horas de atendimento remoto.
Os chamados classificados com Severidade 2 deverão ser atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas 
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA, a fim 
soluções necessárias em até, no máximo, 12h (doze horas), impreterivelmente, contadas a partir da 
abertura do chamado. O atendimento a chamados classificados com Severidade 2 não poderá ser 
interrompido até a recuperação do funcionamento dos 
estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados.
Os chamados classificados com Severidade 3 deverão ser atendidos num prazo de até 6h (seis horas) 
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar 
as soluções necessárias em até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), impreterivelmente, contadas a 
partir da abertura do chamado. Os chamados classificados com Severidade 3, quando não sol
no tempo definido, serão automaticamente escalonados para nível de Severidade 2, sendo que os 
prazos de atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automaticamente ajustados 
para o novo nível de severidade. 
Os chamados classificados com Severidade 4 deverão ser atendidos em, no máximo, 24h (vinte e 
quatro horas) após a abertura, devendo ser solucionado em até 96h (noventa e seis horas).
 
8 LICENÇA DE USO 
Deverá ser fornecida cessão de direito de uso, durante toda a vigência do cont
quantidade de usuários e funcionários, para todo o sistema e seus componentes, para o SAMU 192 e 
todos os órgãos públicos da administração direta e indireta ligados ao SAMU 192.

 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições estabelecidas no contrato e em seus 
anexos. 

Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Seguir normas, políticas e procedimentos do S
forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento das operações do SAMU 192, 
inclusive observando normas e regulamentos referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho.

Comunicar ao SAMU 192, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, 
prestando todos os esclarecimentos que se forem solicitados e quando necessários. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAMU 192 ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo dos seus empregados, quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo SAMU 192.

Comunicar ao SAMU 192, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em ris
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias. 
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contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA a fim de aplicar as soluções nece
até, no máximo, 2 (duas) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. O 
atendimento a chamados de Severidade 1 não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento 
do serviço envolvido, mesmo que se estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, 
domingos e feriados. Se, após 2 (duas) horas de iniciado o atendimento remoto a um chamado com 
Severidade 1, o serviço afetado não tiver sido restabelecido, o atendimento on-site deverá ser iniciado 

o 1 (uma) hora após esgotado o prazo de 2 (duas) horas de atendimento remoto.
Os chamados classificados com Severidade 2 deverão ser atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas 
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA, a fim 
soluções necessárias em até, no máximo, 12h (doze horas), impreterivelmente, contadas a partir da 
abertura do chamado. O atendimento a chamados classificados com Severidade 2 não poderá ser 
interrompido até a recuperação do funcionamento dos serviços e aplicações envolvidos, mesmo que se 
estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados.
Os chamados classificados com Severidade 3 deverão ser atendidos num prazo de até 6h (seis horas) 

ão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar 
as soluções necessárias em até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), impreterivelmente, contadas a 
partir da abertura do chamado. Os chamados classificados com Severidade 3, quando não sol
no tempo definido, serão automaticamente escalonados para nível de Severidade 2, sendo que os 
prazos de atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automaticamente ajustados 

ados com Severidade 4 deverão ser atendidos em, no máximo, 24h (vinte e 
quatro horas) após a abertura, devendo ser solucionado em até 96h (noventa e seis horas).

Deverá ser fornecida cessão de direito de uso, durante toda a vigência do contrato, sem limite de 
quantidade de usuários e funcionários, para todo o sistema e seus componentes, para o SAMU 192 e 
todos os órgãos públicos da administração direta e indireta ligados ao SAMU 192. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
do contrato, todas as condições estabelecidas no contrato e em seus 

Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas na 

Seguir normas, políticas e procedimentos do SAMU 192, no que concerne a execução do objeto, de 
forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento das operações do SAMU 192, 
inclusive observando normas e regulamentos referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho.

SAMU 192, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, 
prestando todos os esclarecimentos que se forem solicitados e quando necessários.  

se pelos danos causados diretamente ao SAMU 192 ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo dos seus empregados, quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo SAMU 192.

Comunicar ao SAMU 192, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em ris
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias. 
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contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA a fim de aplicar as soluções necessárias em 
até, no máximo, 2 (duas) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. O 
atendimento a chamados de Severidade 1 não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento 

íodos noturnos e dias não úteis como sábados, 
domingos e feriados. Se, após 2 (duas) horas de iniciado o atendimento remoto a um chamado com 

site deverá ser iniciado 
o 1 (uma) hora após esgotado o prazo de 2 (duas) horas de atendimento remoto. 

Os chamados classificados com Severidade 2 deverão ser atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas 
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA, a fim de aplicar as 
soluções necessárias em até, no máximo, 12h (doze horas), impreterivelmente, contadas a partir da 
abertura do chamado. O atendimento a chamados classificados com Severidade 2 não poderá ser 

serviços e aplicações envolvidos, mesmo que se 
estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados. 
Os chamados classificados com Severidade 3 deverão ser atendidos num prazo de até 6h (seis horas) 

ão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar 
as soluções necessárias em até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), impreterivelmente, contadas a 
partir da abertura do chamado. Os chamados classificados com Severidade 3, quando não solucionados 
no tempo definido, serão automaticamente escalonados para nível de Severidade 2, sendo que os 
prazos de atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automaticamente ajustados 

ados com Severidade 4 deverão ser atendidos em, no máximo, 24h (vinte e 
quatro horas) após a abertura, devendo ser solucionado em até 96h (noventa e seis horas). 

rato, sem limite de 
quantidade de usuários e funcionários, para todo o sistema e seus componentes, para o SAMU 192 e 

do contrato, todas as condições estabelecidas no contrato e em seus 

Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas na 

AMU 192, no que concerne a execução do objeto, de 
forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento das operações do SAMU 192, 
inclusive observando normas e regulamentos referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho. 

SAMU 192, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, 
 

se pelos danos causados diretamente ao SAMU 192 ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo dos seus empregados, quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo SAMU 192. 

Comunicar ao SAMU 192, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias.  
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Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificada, compatível e em quantidade suficiente à 
perfeita execução do objeto do contrato, em seu 
solidariedade do SAMU 192.  

Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto do contrato, tais como salários, seguro contra acidentes, taxas, impostos 
indenizações, vale-transporte, vale-refeição, encargos fiscais comerciais e sociais e outros que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por lei. 

Informar ao SAMU 192, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, CPF
número da carteira de identidade dos colaboradores disponibilizados para a prestação de serviços. 

Assumir todas as despesas com diárias de hotel ou moradia, estadias, deslocamento, refeições, 
telefonia necessárias à completa execução do objeto do contr
Fornecer as devidas notas fiscais e faturas, nos termos da lei, e cumprir todas as obrigações fiscais 
decorrentes da execução do contrato, responsabilizando
Manter, e apresentar se solicitado, todas a
qualificação técnica, que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência 
do contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o SAMU 192,
como a aplicação das demais penalidades. 

Apresentar e cumprir os cronogramas de execução dos serviços, atendendo aos prazos estabelecidos e 
acordados nas ordens de serviço abertas pelo SAMU 192. 

Gerenciar as etapas do processo de desenvolvimento e i
funcionalidades, informando ao SAMU 192 sobre o desenvolvimento das ações e o cumprimento de 
cada etapa, bem como realizar testes, os quais necessitam ter seus resultados demonstrados. 

Corrigir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, os sistemas que apresentem defeitos ou 
incorreções.  

Assegurar que as novas implementações e/ou correções do sistema não alterem (de forma não 
planejada) outras funcionalidades/aplicações já existentes no sistema. 

Garantir a disponibilidade do sistema e todos os dados por ele gerenciado, de forma que o SAMU 192 
possa utilizá-lo ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contidos em quaisquer mídia
documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados o 
SAMU 192, respondendo civil e criminalmente pelos danos que venham a ocorrer. 

Não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe se
físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Termo de 
Referência.  

Respeitar os direitos de propriedade intelectual relativo ao uso, proteção e segurança dos programas. 
 

 
10 OBRIGAÇÕES DO SAMU 192
 
Definir diretrizes, normas e procedimentos e emitir pareceres sobre a execução dos serviços. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 

Departamento deSuprimentos 
 Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br

Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificada, compatível e em quantidade suficiente à 
perfeita execução do objeto do contrato, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer 

se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto do contrato, tais como salários, seguro contra acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

refeição, encargos fiscais comerciais e sociais e outros que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por lei.  

Informar ao SAMU 192, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, CPF
número da carteira de identidade dos colaboradores disponibilizados para a prestação de serviços. 

Assumir todas as despesas com diárias de hotel ou moradia, estadias, deslocamento, refeições, 
telefonia necessárias à completa execução do objeto do contrato.  
Fornecer as devidas notas fiscais e faturas, nos termos da lei, e cumprir todas as obrigações fiscais 
decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fiscais daí advindas. 
Manter, e apresentar se solicitado, todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
qualificação técnica, que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência 
do contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o SAMU 192,
como a aplicação das demais penalidades.  

Apresentar e cumprir os cronogramas de execução dos serviços, atendendo aos prazos estabelecidos e 
acordados nas ordens de serviço abertas pelo SAMU 192.  

Gerenciar as etapas do processo de desenvolvimento e implantação dos projetos das novas 
funcionalidades, informando ao SAMU 192 sobre o desenvolvimento das ações e o cumprimento de 
cada etapa, bem como realizar testes, os quais necessitam ter seus resultados demonstrados. 

nsas, total ou parcialmente, os sistemas que apresentem defeitos ou 

Assegurar que as novas implementações e/ou correções do sistema não alterem (de forma não 
planejada) outras funcionalidades/aplicações já existentes no sistema.  

isponibilidade do sistema e todos os dados por ele gerenciado, de forma que o SAMU 192 
lo ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana.  

Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contidos em quaisquer mídia
documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados o 
SAMU 192, respondendo civil e criminalmente pelos danos que venham a ocorrer.  

Não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe seja entregue por meio 
físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Termo de 

Respeitar os direitos de propriedade intelectual relativo ao uso, proteção e segurança dos programas. 

OBRIGAÇÕES DO SAMU 192 

Definir diretrizes, normas e procedimentos e emitir pareceres sobre a execução dos serviços. 
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Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificada, compatível e em quantidade suficiente à 
nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer 

se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
e contribuições, 

refeição, encargos fiscais comerciais e sociais e outros que 

Informar ao SAMU 192, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, CPF e 
número da carteira de identidade dos colaboradores disponibilizados para a prestação de serviços.  

Assumir todas as despesas com diárias de hotel ou moradia, estadias, deslocamento, refeições, 

Fornecer as devidas notas fiscais e faturas, nos termos da lei, e cumprir todas as obrigações fiscais 
se por quaisquer infrações fiscais daí advindas.  

s condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
qualificação técnica, que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência 
do contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o SAMU 192, bem 

Apresentar e cumprir os cronogramas de execução dos serviços, atendendo aos prazos estabelecidos e 

mplantação dos projetos das novas 
funcionalidades, informando ao SAMU 192 sobre o desenvolvimento das ações e o cumprimento de 
cada etapa, bem como realizar testes, os quais necessitam ter seus resultados demonstrados.  

nsas, total ou parcialmente, os sistemas que apresentem defeitos ou 

Assegurar que as novas implementações e/ou correções do sistema não alterem (de forma não 

isponibilidade do sistema e todos os dados por ele gerenciado, de forma que o SAMU 192 

Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contidos em quaisquer mídias e 
documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados o 

 

ja entregue por meio 
físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Termo de 

Respeitar os direitos de propriedade intelectual relativo ao uso, proteção e segurança dos programas.  

Definir diretrizes, normas e procedimentos e emitir pareceres sobre a execução dos serviços.  



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento deSuprimentos
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os caso
e aceitos pelo SAMU 192, não devem ser interrompidos.Comunicar às autoridades irregularidades 
ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar os serv
normas estabelecidas no contrato, prestando informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA.  

Além das obrigações contratualmente assumidas, a Contratante obriga

- Dirimir dúvidas referentes às especificaçõe
- Fornecimento de rede de energia elétrica funcionando;
- Fornecimento de rede lógica de dados funcionando;
- Fornecimento de local físico para instalação dos servidores;

- Disponibilizar acesso aos recursos envolvidos;
- Orientar quanto às políticas internas da CONTRATANTE;
- Acompanhamento do Projeto. 
- Permitir o acesso de técnicos credenciados da CONTRATADA, nas dependências internas do SAMU 
192, desde que devidamente uniformizados e/ou identificados e que estejam envolvidos no 
desenvolvimento do sistema.  
- Comunicar à CONTRATADAS quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabe
- Designar servidores públicos municipais para apoio e suporte à implantação das melhorias do 
sistema, definindo os administradores do sistema e o comitê gestor formado pelos responsáveis de cada 
área técnica usuária do sistema.  
- Acompanhar e homologar todo o processo de implantação de novas funcionalidades. 
Efetuar o pagamento ajustado, de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

 
11 GARANTIA 
Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados 
gerados e gerenciados pelo sistema, incluindo as bases de cadastros, como as de usuários, em formato 
CSV, sendo um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada arquivo contendo 
o nome dos campos da tabela. 

 
12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A proponente deverá apresentar atestado de capacitação técnica referente a implantação de Projeto de 
Solução Integrada de Atendimento Pré
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptid
atendimento aos serviços compatíveis com a natureza do objeto da presente licitação, constando as 
especificações dos serviços prestados. 
Entende-se por compatíveis o(s) atestado(s) que apresentar(em) a execução dos serviços, considera
implantações de software de regulação médica de urgência em centrais de regulação no Brasil. A 
comprovação poderá ser feita através de 01 único atestado, desde que a prestação dos serviços tenha 
sido ou esteja sendo realizada de forma concomitante.
Declaração dos “Certificados de Homologação ou de Registro”que autoriza a operação dos rádios de 
comunicação, expedido pela ANATEL 
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados 
e aceitos pelo SAMU 192, não devem ser interrompidos.Comunicar às autoridades irregularidades 
ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA.  
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar os serviços dentro das 
normas estabelecidas no contrato, prestando informações e esclarecimentos que venham a ser 

Além das obrigações contratualmente assumidas, a Contratante obriga-se a: 

Dirimir dúvidas referentes às especificações de componentes; 
Fornecimento de rede de energia elétrica funcionando; 
Fornecimento de rede lógica de dados funcionando; 
Fornecimento de local físico para instalação dos servidores; 

Disponibilizar acesso aos recursos envolvidos; 
às políticas internas da CONTRATANTE; 

Permitir o acesso de técnicos credenciados da CONTRATADA, nas dependências internas do SAMU 
192, desde que devidamente uniformizados e/ou identificados e que estejam envolvidos no 

Comunicar à CONTRATADAS quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas.  

Designar servidores públicos municipais para apoio e suporte à implantação das melhorias do 
sistema, definindo os administradores do sistema e o comitê gestor formado pelos responsáveis de cada 

omologar todo o processo de implantação de novas funcionalidades. 
Efetuar o pagamento ajustado, de acordo com as cláusulas contratuais.  

Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados 
enciados pelo sistema, incluindo as bases de cadastros, como as de usuários, em formato 

CSV, sendo um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada arquivo contendo 

 
erá apresentar atestado de capacitação técnica referente a implantação de Projeto de 

Solução Integrada de Atendimento Pré-Hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão do licitante para 
atendimento aos serviços compatíveis com a natureza do objeto da presente licitação, constando as 
especificações dos serviços prestados.  

se por compatíveis o(s) atestado(s) que apresentar(em) a execução dos serviços, considera
implantações de software de regulação médica de urgência em centrais de regulação no Brasil. A 
comprovação poderá ser feita através de 01 único atestado, desde que a prestação dos serviços tenha 
sido ou esteja sendo realizada de forma concomitante. 

laração dos “Certificados de Homologação ou de Registro”que autoriza a operação dos rádios de 
comunicação, expedido pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, onde deverá constar 
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 
s de força maior, justificados 

e aceitos pelo SAMU 192, não devem ser interrompidos.Comunicar às autoridades irregularidades 

iços dentro das 
normas estabelecidas no contrato, prestando informações e esclarecimentos que venham a ser 

Permitir o acesso de técnicos credenciados da CONTRATADA, nas dependências internas do SAMU 
192, desde que devidamente uniformizados e/ou identificados e que estejam envolvidos no 

Comunicar à CONTRATADAS quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja 

Designar servidores públicos municipais para apoio e suporte à implantação das melhorias do 
sistema, definindo os administradores do sistema e o comitê gestor formado pelos responsáveis de cada 

omologar todo o processo de implantação de novas funcionalidades.  

Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados 
enciados pelo sistema, incluindo as bases de cadastros, como as de usuários, em formato 

CSV, sendo um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada arquivo contendo 

erá apresentar atestado de capacitação técnica referente a implantação de Projeto de 
Hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

ão do licitante para 
atendimento aos serviços compatíveis com a natureza do objeto da presente licitação, constando as 

se por compatíveis o(s) atestado(s) que apresentar(em) a execução dos serviços, considerando 
implantações de software de regulação médica de urgência em centrais de regulação no Brasil. A 
comprovação poderá ser feita através de 01 único atestado, desde que a prestação dos serviços tenha 

laração dos “Certificados de Homologação ou de Registro”que autoriza a operação dos rádios de 
Agência Nacional de Telecomunicações, onde deverá constar 
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o nome do Fabricante e do Distribuidor do produto ofertado (conforme
Resolução n° 242 de 30 de novembro de 2000, Art,32).
A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove já ter realizado a 
implantação de 
sistema de radiocomunicação DMR com Gerenciamento GPS de rádios em
privada. 

 
13 VISITA TÉCNICA 
A proponente deverá apresentar o Atestado de Visita assinado pelo(s) servidor(es) responsáveis, que 
deverá compor os documentos de habilitação sob pena de sua desclassificação.
A visita técnica tem caráter obrigatório e deverá ser realizada com antecedência à sessão de lances 
tendo em vista a criticidade do serviço a ser contratado e por se tratar de uma solução de software de 
regulação e rádio comunicação digital.
A visita técnica deverá ser realizada por 
antes da abertura das propostas, em horário comercial, onde os representantes das empresas deverão 
estar presentes nas dependências do SAMU 192 juntamente com a COORDENAÇÃO DO SAMU.
 
 
 
 
14 PROVA DE CONCEITO – POC
A Prova de Conceito – POC é fator primordial à comprovação da capacidade técnica da licitante na 
fase de habilitação. Consiste na demonstração de que sua solução atende integralmente aos requisitos 
mínimos necessários à solução em aquisiç
A prova de conceito possui caráter eliminatório, ou seja, ocorrerá à desclassificação da licitante caso a 
mesma não atenda integralmente às condições previstas neste Anexo; 
A Licitante vencedora provisoriamente na fase de lances que, após o envio dos
documentação aceita e comprovada a sua regularidade, será convocada pelo Pregoeiro, via chat, para 
na forma prevista nas fases e eventos deste Anexo, submeter
complementar à comprovação da capacidade
Nesta etapa do Certame a sessão será suspensa administrativamente pelo Pregoeiro, antes do licitante 
ser declarado vencedor da licitação nos termos da sua proposta comercial, para dar início à realização 
da Prova de Conceito da solução ofertada pelo licitante; 
A aplicação da Prova de Conceito é de inteira responsabilidade da Comissão Técnica por 
multiprofissionais da Prefeitura de Itanhaém, cabendo
classificação, sendo seu resultado comunicado ao Pregoeiro para o prosseguimento do Certame; 
Deverá ser convocada a licitante declarada vencedora, provisoriamente em primeiro lugar no certame, 
para apresentar a solução tecnológica, a fim de realizar a Prova de Conceito, onde serão avali
funcionalidades e serviços do sistema, para verificação da existência de todos os requisitos 
considerados obrigatórios e de entrega imediata. 
 
A execução da Prova de Conceito - POC engloba o EVENTO 1 e suas respectivas fases e prazos:
 
FASES 

01 
a) A licitante declarada vencedora provisoriamente na fase de lances será convocada via 
chat pelo Pregoeiro para realizar a prova de conceito. A data será marcada pelo Pregoeiro e 
não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias da data da convocação

02 a) A licitante, declarada vencedora provisoriamente na apresentação da proposta, deverá 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 

Departamento deSuprimentos 
 Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br

o nome do Fabricante e do Distribuidor do produto ofertado (conforme estabelecido pela ANATEL na 
Resolução n° 242 de 30 de novembro de 2000, Art,32). 
A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove já ter realizado a 

sistema de radiocomunicação DMR com Gerenciamento GPS de rádios em órgão público ou empresa 

A proponente deverá apresentar o Atestado de Visita assinado pelo(s) servidor(es) responsáveis, que 
deverá compor os documentos de habilitação sob pena de sua desclassificação. 

obrigatório e deverá ser realizada com antecedência à sessão de lances 
tendo em vista a criticidade do serviço a ser contratado e por se tratar de uma solução de software de 
regulação e rádio comunicação digital. 
A visita técnica deverá ser realizada por profissional habilitado pela licitante até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura das propostas, em horário comercial, onde os representantes das empresas deverão 
estar presentes nas dependências do SAMU 192 juntamente com a COORDENAÇÃO DO SAMU.

POC 
POC é fator primordial à comprovação da capacidade técnica da licitante na 

fase de habilitação. Consiste na demonstração de que sua solução atende integralmente aos requisitos 
mínimos necessários à solução em aquisição.  
A prova de conceito possui caráter eliminatório, ou seja, ocorrerá à desclassificação da licitante caso a 
mesma não atenda integralmente às condições previstas neste Anexo;  
A Licitante vencedora provisoriamente na fase de lances que, após o envio dos
documentação aceita e comprovada a sua regularidade, será convocada pelo Pregoeiro, via chat, para 
na forma prevista nas fases e eventos deste Anexo, submeter-se-á à Prova de Conceito 
complementar à comprovação da capacidade técnica para efeitos de habilitação.  
Nesta etapa do Certame a sessão será suspensa administrativamente pelo Pregoeiro, antes do licitante 
ser declarado vencedor da licitação nos termos da sua proposta comercial, para dar início à realização 

onceito da solução ofertada pelo licitante;  
A aplicação da Prova de Conceito é de inteira responsabilidade da Comissão Técnica por 
multiprofissionais da Prefeitura de Itanhaém, cabendo-lhes a aferição da amostra efeitos de 

do comunicado ao Pregoeiro para o prosseguimento do Certame; 
Deverá ser convocada a licitante declarada vencedora, provisoriamente em primeiro lugar no certame, 
para apresentar a solução tecnológica, a fim de realizar a Prova de Conceito, onde serão avali
funcionalidades e serviços do sistema, para verificação da existência de todos os requisitos 
considerados obrigatórios e de entrega imediata.  

POC engloba o EVENTO 1 e suas respectivas fases e prazos:

DESCRIÇÃO 
a) A licitante declarada vencedora provisoriamente na fase de lances será convocada via 
chat pelo Pregoeiro para realizar a prova de conceito. A data será marcada pelo Pregoeiro e 
não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias da data da convocação 
a) A licitante, declarada vencedora provisoriamente na apresentação da proposta, deverá 
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estabelecido pela ANATEL na 

A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove já ter realizado a 

órgão público ou empresa 

A proponente deverá apresentar o Atestado de Visita assinado pelo(s) servidor(es) responsáveis, que 

obrigatório e deverá ser realizada com antecedência à sessão de lances 
tendo em vista a criticidade do serviço a ser contratado e por se tratar de uma solução de software de 

profissional habilitado pela licitante até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura das propostas, em horário comercial, onde os representantes das empresas deverão 
estar presentes nas dependências do SAMU 192 juntamente com a COORDENAÇÃO DO SAMU. 

POC é fator primordial à comprovação da capacidade técnica da licitante na 
fase de habilitação. Consiste na demonstração de que sua solução atende integralmente aos requisitos 

A prova de conceito possui caráter eliminatório, ou seja, ocorrerá à desclassificação da licitante caso a 

A Licitante vencedora provisoriamente na fase de lances que, após o envio dos anexos, tiver sua 
documentação aceita e comprovada a sua regularidade, será convocada pelo Pregoeiro, via chat, para 

á à Prova de Conceito - POC, etapa 

Nesta etapa do Certame a sessão será suspensa administrativamente pelo Pregoeiro, antes do licitante 
ser declarado vencedor da licitação nos termos da sua proposta comercial, para dar início à realização 

A aplicação da Prova de Conceito é de inteira responsabilidade da Comissão Técnica por 
lhes a aferição da amostra efeitos de 

do comunicado ao Pregoeiro para o prosseguimento do Certame;  
Deverá ser convocada a licitante declarada vencedora, provisoriamente em primeiro lugar no certame, 
para apresentar a solução tecnológica, a fim de realizar a Prova de Conceito, onde serão avaliadas as 
funcionalidades e serviços do sistema, para verificação da existência de todos os requisitos 

POC engloba o EVENTO 1 e suas respectivas fases e prazos: 

a) A licitante declarada vencedora provisoriamente na fase de lances será convocada via 
chat pelo Pregoeiro para realizar a prova de conceito. A data será marcada pelo Pregoeiro e 

a) A licitante, declarada vencedora provisoriamente na apresentação da proposta, deverá 
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apresentar a Prova de Conceito de produto atendendo integralmente ao exigido no Edital;

03 

A Sessão Oficial Pública da Prova de Conceito terá duração máxima de 12 hor
sessões de 6 horas em dias úteis, em datas e horários a serem informados na Fase 1 (Evento 
I) pelo Pregoeiro e deverá comprovar, plenamente, os requisitos solicitados no Termo de 
Referência. 

04 
Encerrada a Sessão Oficial Pública, a Comissão T
aceitação ou não da amostra apresentada.

05 

É facultado ao Pregoeiro e a Comissão Técnica, após a apresentação da licitante na sessão 
oficial pública do POC, a promoção de diligência, destinada a esclarecer dúvidas ou 
complementar a instrução do processo, através de visita “in loco” em algum estabelecimento 
que a Licitante tenha contrato vigente, idêntico ou afim ao Objeto deste certame, 
objetivando dirimir e/ou subsidiar os referidos esclarecimentos;

06 
Ao término da Prova de Conceito 
emitirá o parecer de avaliação do sistema apresentado pela Licitante, em até três dias úteis, 
entregando cópia ao Pregoeiro e sua cópia original inserida nos autos do processo;

07 
Da Sessão Oficial Pública da Prova de Conceito será gerada ata circunstanciada pela 
Comissão Técnica, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

 
CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES A SEREM SEGUIDAS SOBRE O EVENTO1: 
 
Todos os componentes necessários ao pleno funcionamento (data show, aplicativo, banco de dados, 
softwares e respectivas licenças) da POC deverão ser providos pela licitante declarada vencedora 
provisoriamente e instalados no seu próprio datacenter. A responsabili
configuração e parametrização destes componentes é exclusiva da licitante habilitada. Caberá à 
Comissão Técnica a disponibilização do local, acesso à Internet e dos servidores públicos que 
realizarão os testes;  
 
Fica facultado às demais licitantes, classificadas na posição imediatamente subsequente a da licitante 
declarada vencedora em primeiro lugar, acompanhar a Prova de Conceito 
interesse, deverão comparecer com no máximo, um representante de cada licit
será permitida a participação de mais de uma pessoa da mesma empresa, desde que, em dias diferentes; 
 
Os participantes não poderão fazer perguntas ou interferir no teste, estarão apenas na condição de 
ouvintes. No caso de descumprimento de quaisquer destas regras, ou perturbação da ordem na Prova de 
Conceito – POC, a Presidente da Comissão Técnica e/ou o Pregoeiro, convidará o(s) participante(s) 
infrator(es) a se retirar(em) do recinto, sem possibilidades de retorno, até a finalizaçã
Conceito;  
 
AS SEÇÕES DESTA PROVA DE CONCEITO 
QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS PELA LICITANTE PARA AVALIAÇÃO PELA 
COMISSÃO TÉCNICA:  
 
ID PARÂMETRO 

01 

Todas os módulos, itens e 
subitens e funcionalidades 
da solução tecnológica 
descritas no ANEXO I - 
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apresentar a Prova de Conceito de produto atendendo integralmente ao exigido no Edital;
A Sessão Oficial Pública da Prova de Conceito terá duração máxima de 12 hor
sessões de 6 horas em dias úteis, em datas e horários a serem informados na Fase 1 (Evento 
I) pelo Pregoeiro e deverá comprovar, plenamente, os requisitos solicitados no Termo de 

Encerrada a Sessão Oficial Pública, a Comissão Técnica informará preliminarmente a 
aceitação ou não da amostra apresentada. 
É facultado ao Pregoeiro e a Comissão Técnica, após a apresentação da licitante na sessão 
oficial pública do POC, a promoção de diligência, destinada a esclarecer dúvidas ou 

mplementar a instrução do processo, através de visita “in loco” em algum estabelecimento 
que a Licitante tenha contrato vigente, idêntico ou afim ao Objeto deste certame, 
objetivando dirimir e/ou subsidiar os referidos esclarecimentos; 

ova de Conceito - POC, a Comissão Técnica fará a tabulação dos dados e 
emitirá o parecer de avaliação do sistema apresentado pela Licitante, em até três dias úteis, 
entregando cópia ao Pregoeiro e sua cópia original inserida nos autos do processo;

essão Oficial Pública da Prova de Conceito será gerada ata circunstanciada pela 
Comissão Técnica, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES A SEREM SEGUIDAS SOBRE O EVENTO1: 

s componentes necessários ao pleno funcionamento (data show, aplicativo, banco de dados, 
softwares e respectivas licenças) da POC deverão ser providos pela licitante declarada vencedora 
provisoriamente e instalados no seu próprio datacenter. A responsabilidade pela instalação, 
configuração e parametrização destes componentes é exclusiva da licitante habilitada. Caberá à 
Comissão Técnica a disponibilização do local, acesso à Internet e dos servidores públicos que 

ais licitantes, classificadas na posição imediatamente subsequente a da licitante 
declarada vencedora em primeiro lugar, acompanhar a Prova de Conceito - POC, no entanto, caso haja 
interesse, deverão comparecer com no máximo, um representante de cada licitante classificada e só 
será permitida a participação de mais de uma pessoa da mesma empresa, desde que, em dias diferentes; 

Os participantes não poderão fazer perguntas ou interferir no teste, estarão apenas na condição de 
ento de quaisquer destas regras, ou perturbação da ordem na Prova de 

POC, a Presidente da Comissão Técnica e/ou o Pregoeiro, convidará o(s) participante(s) 
infrator(es) a se retirar(em) do recinto, sem possibilidades de retorno, até a finalizaçã

AS SEÇÕES DESTA PROVA DE CONCEITO - POC POSSUEM OS SEGUINTES REQUISITOS 
QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS PELA LICITANTE PARA AVALIAÇÃO PELA 

TESTE RESULTADO ESPERADO
Demonstrar todas os módulos, 
itens e subitens e 
funcionalidades da solução 
tecnológica descritas no 

Demonstrar todas os módulos, 
itens e 
funcionalidades da solução 
tecnológica descritas no 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

76 

apresentar a Prova de Conceito de produto atendendo integralmente ao exigido no Edital; 
A Sessão Oficial Pública da Prova de Conceito terá duração máxima de 12 horas, com duas 
sessões de 6 horas em dias úteis, em datas e horários a serem informados na Fase 1 (Evento 
I) pelo Pregoeiro e deverá comprovar, plenamente, os requisitos solicitados no Termo de 

écnica informará preliminarmente a 

É facultado ao Pregoeiro e a Comissão Técnica, após a apresentação da licitante na sessão 
oficial pública do POC, a promoção de diligência, destinada a esclarecer dúvidas ou 

mplementar a instrução do processo, através de visita “in loco” em algum estabelecimento 
que a Licitante tenha contrato vigente, idêntico ou afim ao Objeto deste certame, 

POC, a Comissão Técnica fará a tabulação dos dados e 
emitirá o parecer de avaliação do sistema apresentado pela Licitante, em até três dias úteis, 
entregando cópia ao Pregoeiro e sua cópia original inserida nos autos do processo; 

essão Oficial Pública da Prova de Conceito será gerada ata circunstanciada pela 
Comissão Técnica, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES A SEREM SEGUIDAS SOBRE O EVENTO1:  

s componentes necessários ao pleno funcionamento (data show, aplicativo, banco de dados, 
softwares e respectivas licenças) da POC deverão ser providos pela licitante declarada vencedora 

dade pela instalação, 
configuração e parametrização destes componentes é exclusiva da licitante habilitada. Caberá à 
Comissão Técnica a disponibilização do local, acesso à Internet e dos servidores públicos que 

ais licitantes, classificadas na posição imediatamente subsequente a da licitante 
POC, no entanto, caso haja 

ante classificada e só 
será permitida a participação de mais de uma pessoa da mesma empresa, desde que, em dias diferentes;  

Os participantes não poderão fazer perguntas ou interferir no teste, estarão apenas na condição de 
ento de quaisquer destas regras, ou perturbação da ordem na Prova de 

POC, a Presidente da Comissão Técnica e/ou o Pregoeiro, convidará o(s) participante(s) 
infrator(es) a se retirar(em) do recinto, sem possibilidades de retorno, até a finalização da Prova de 

POC POSSUEM OS SEGUINTES REQUISITOS 
QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS PELA LICITANTE PARA AVALIAÇÃO PELA 

RESULTADO ESPERADO 
Demonstrar todas os módulos, 
itens e subitens e 
funcionalidades da solução 
tecnológica descritas no 
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TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
Entende-se por demonstrar plenamente a comprovação do funcionamento completo de cada 
funcionalidade, a realização das operações compreendidas desde a demonstraç
rotina (inclusão de registro, cálculo, etc.) até a demonstração de efetivação da mesma pela própria 
aplicação (consulta de registro ou cálculos, emissão de relatórios, etc.), banco de dados, log, etc. 
Deverão ser observadas as peculia
requisitos.  
 
A licitante deverá entregar, antes de iniciar a demonstração do POC o Manual de Operação da Solução, 
para cada integrante da Comissão Técnica, obrigatório para avaliação desta Comissã
cada requisito que será apresentado, com a mesma numeração, de acordo com o este Anexo. Este 
Manual deve apresentar cada funcionalidade do sistema e descrição das telas associadas e fluxo de 
execução sobre o atendimento de tais requisitos,
 
Caso a licitante vencedora provisoriamente na rodada de lances não consiga realizar a Prova de 
Conceito, no prazo estabelecido neste Anexo, será convocado o segundo colocado e assim por diante, 
para a realização da Prova de Conceito; 
 
Todos os custos relativos à Prova de Conceito ficarão a cargo da Licitante, a qual não terá direito a 
qualquer indenização, inclusive no caso de ser desclassificada. 
 
SERÁ CONSIDERADA DESCLASSIFICADA A LICITANTE QUE NA PROVA DE CONCEITO 
POC – EVENTO 1:  
a) Não seguir qualquer um dos critérios de apresentação, contidos no item 5 deste Anexo; 
b) apresentar solução que não atenda a qualquer um dos requisitos obrigatórios no Anexo I
c) deixar de apresentar solução que deve atender 100% dos re
d) não apresentar o Manual de Operação da Solução, obrigatório para avaliação da Comissão Técnica; 
 
15 DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL
Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema, que 
não deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com as 
definições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO”.
 
16 DA IMPORTAÇÃO DE DADOS

A Contratada deverá importar todas as informações legadas, armazenadas na Base de Dados 
atualmente em uso no SAMU REGIONAL DE ITANHAÉM, adaptando seu conteúdo ao modelo de 
dados do sistema a ser implantado, de forma que não tenha perda de informação. Após o processo de 
migração o sistema ainda deverá permitir a consulta de todas as informações 
Base de Dados anterior. O processo de importação de dados tem por objetivo possibilitar ao SAMU 
REGIONAL DE ITANHAÉM a manutenção de todas as informações dos seus atendimentos. O 
processo de importação dos dados deverá ser realizado 
do contrato de Prestação de Serviço.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM
OUTUBRO DE 2020. 
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ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA.

se por demonstrar plenamente a comprovação do funcionamento completo de cada 
funcionalidade, a realização das operações compreendidas desde a demonstração da execução de uma 
rotina (inclusão de registro, cálculo, etc.) até a demonstração de efetivação da mesma pela própria 
aplicação (consulta de registro ou cálculos, emissão de relatórios, etc.), banco de dados, log, etc. 
Deverão ser observadas as peculiaridades referentes à demonstração elencadas junto a alguns 

A licitante deverá entregar, antes de iniciar a demonstração do POC o Manual de Operação da Solução, 
para cada integrante da Comissão Técnica, obrigatório para avaliação desta Comissã
cada requisito que será apresentado, com a mesma numeração, de acordo com o este Anexo. Este 
Manual deve apresentar cada funcionalidade do sistema e descrição das telas associadas e fluxo de 
execução sobre o atendimento de tais requisitos, dentro da solução proposta.  

Caso a licitante vencedora provisoriamente na rodada de lances não consiga realizar a Prova de 
Conceito, no prazo estabelecido neste Anexo, será convocado o segundo colocado e assim por diante, 

onceito;  

Todos os custos relativos à Prova de Conceito ficarão a cargo da Licitante, a qual não terá direito a 
qualquer indenização, inclusive no caso de ser desclassificada.  

SERÁ CONSIDERADA DESCLASSIFICADA A LICITANTE QUE NA PROVA DE CONCEITO 

a) Não seguir qualquer um dos critérios de apresentação, contidos no item 5 deste Anexo; 
b) apresentar solução que não atenda a qualquer um dos requisitos obrigatórios no Anexo I
c) deixar de apresentar solução que deve atender 100% dos requisitos obrigatórios 
d) não apresentar o Manual de Operação da Solução, obrigatório para avaliação da Comissão Técnica; 

DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 
Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema, que 
ão deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com as 

definições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO”. 

DA IMPORTAÇÃO DE DADOS 
A Contratada deverá importar todas as informações legadas, armazenadas na Base de Dados 

ualmente em uso no SAMU REGIONAL DE ITANHAÉM, adaptando seu conteúdo ao modelo de 
dados do sistema a ser implantado, de forma que não tenha perda de informação. Após o processo de 
migração o sistema ainda deverá permitir a consulta de todas as informações e chamados contidos na 
Base de Dados anterior. O processo de importação de dados tem por objetivo possibilitar ao SAMU 
REGIONAL DE ITANHAÉM a manutenção de todas as informações dos seus atendimentos. O 
processo de importação dos dados deverá ser realizado em máximo 10 dias corridos após a assinatura 
do contrato de Prestação de Serviço. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM

PREGOEIRO (A) 
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- 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

se por demonstrar plenamente a comprovação do funcionamento completo de cada 
ão da execução de uma 

rotina (inclusão de registro, cálculo, etc.) até a demonstração de efetivação da mesma pela própria 
aplicação (consulta de registro ou cálculos, emissão de relatórios, etc.), banco de dados, log, etc. 

ridades referentes à demonstração elencadas junto a alguns 

A licitante deverá entregar, antes de iniciar a demonstração do POC o Manual de Operação da Solução, 
para cada integrante da Comissão Técnica, obrigatório para avaliação desta Comissão, identificando 
cada requisito que será apresentado, com a mesma numeração, de acordo com o este Anexo. Este 
Manual deve apresentar cada funcionalidade do sistema e descrição das telas associadas e fluxo de 

Caso a licitante vencedora provisoriamente na rodada de lances não consiga realizar a Prova de 
Conceito, no prazo estabelecido neste Anexo, será convocado o segundo colocado e assim por diante, 

Todos os custos relativos à Prova de Conceito ficarão a cargo da Licitante, a qual não terá direito a 

SERÁ CONSIDERADA DESCLASSIFICADA A LICITANTE QUE NA PROVA DE CONCEITO – 

a) Não seguir qualquer um dos critérios de apresentação, contidos no item 5 deste Anexo;  
b) apresentar solução que não atenda a qualquer um dos requisitos obrigatórios no Anexo I-A;  

d) não apresentar o Manual de Operação da Solução, obrigatório para avaliação da Comissão Técnica;  

Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema, que 
ão deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com as 

A Contratada deverá importar todas as informações legadas, armazenadas na Base de Dados 
ualmente em uso no SAMU REGIONAL DE ITANHAÉM, adaptando seu conteúdo ao modelo de 

dados do sistema a ser implantado, de forma que não tenha perda de informação. Após o processo de 
e chamados contidos na 

Base de Dados anterior. O processo de importação de dados tem por objetivo possibilitar ao SAMU 
REGIONAL DE ITANHAÉM a manutenção de todas as informações dos seus atendimentos. O 

em máximo 10 dias corridos após a assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 29 DE 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
 

DECLARAÇÃO DE DI
 
 
 
 

A empresa__________declara,sob as penas da Lei, que para integrar a sua qualificação técnica, 
disponibilizará de equipamentos, insumos e mão
no prazo, quantidade e na qualidade suficientes
apresentará por ocasião da assinatura do Contrato, os documentos de propriedade ou instrumentos 
hábeis, comprovando sua posse ou cessão em seunome.

 
 
 
 
 
 

(cidade),
 
 
 
 
 

 
(assinatura e identif

Nome : 
R.G. : 
Cargo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

declara,sob as penas da Lei, que para integrar a sua qualificação técnica, 
disponibilizará de equipamentos, insumos e mão-de-obra para o atendimento do objeto ora licitado 
no prazo, quantidade e na qualidade suficientes para o atendimento e consecução do contrato, e que 
apresentará por ocasião da assinatura do Contrato, os documentos de propriedade ou instrumentos 
hábeis, comprovando sua posse ou cessão em seunome. 

(cidade), de de 2020. 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

declara,sob as penas da Lei, que para integrar a sua qualificação técnica, 
obra para o atendimento do objeto ora licitado 

para o atendimento e consecução do contrato, e que 
apresentará por ocasião da assinatura do Contrato, os documentos de propriedade ou instrumentos 

icação do responsável legal pela licitante) 
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ANEXO III - Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de 
menores). 

 
 

Pregão Presencial Nº.
 
 

 
(Nome     da     empresa) 
 
sediada(endereçocompleto) 
penas da Lei, que não utiliza mão-
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme Lei nº.9.854/99).
Cidade-UF, de 

 
 
 
 

 
 

(nome e número da identidade do declarante)
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Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de 

Pregão Presencial Nº. /2020 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 , 

 , declara, sob as 
-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para 

a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
ireta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme Lei nº.9.854/99). 
 de 2020. 

(nome e número da identidade do declarante) 
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Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de 

 ., CNPJnº. 

, declara, sob as 
obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para 

a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
ireta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
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ANEXO IV 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço:  
CEP: 
Cidade: 
Telefone: 
E-mail: 

 
Pelo presente formulamos proposta comercial para 
Serviço de Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviç
de Urgência (SAMU) pelo o período de 12 (doze) meses 
Municipal de Itanhaém, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do 
Anexo I, de acordo com as condições do edital que
todos os termos, nos seguintes termos:
 
Lote Único 
 

Item Unid 
Quantidade 
(12 meses) 

    

    
    

 

 
ValorGlobal: R$ 
Apresentar o valor unitário e por lote por
Valor Total daProposta:R$  
CondiçõesdePagamento: ( 
Prazo de Validadeda Proposta: 

 
Data base://2020. 
Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o Contrato. 
RG: 
CPF: 
Estado civil: 
Nacionalidade: 
Cargo: 
 (local) , de 

 
Nome e assinatura do Representante Legal

 
  

Prefeitura Municipal de Itanhaém
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

Inscrição Estadual: 
 Bairro: 

 Estado: 
 Fax: 

Pelo presente formulamos proposta comercial para Contratação de Empresa Especializada em 
Serviço de Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de Atendimento Móvel 

pelo o período de 12 (doze) meses - Secretaria de Saúde da Prefeitura 
, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do 

Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual acordamos 
termos: 

Descrição 
Valor

Unitário

 

 ( ). 
or unitário e por lote por extenso. 

  ( ). 
 ) dias. 
 ( )dias. 

Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o Contrato. 

 de2020. 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
CARIMBO DE CNPJ
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Contratação de Empresa Especializada em 
o de Atendimento Móvel 

Secretaria de Saúde da Prefeitura 
, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do 

rege a presente licitação, com o qual acordamos 

Valor 
Unitário 

Valor de 
referência 

total do item 
  

  
  

 

CARIMBO DE CNPJ 
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ANEXO V 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITANHAÉM EAEMPRESA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE SOFTWARE, INFRAESTRUTURA E 
COMUNICAÇÃO PARA ATENDER O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA (SAMU) PELO O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA

 
 

 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Luiz nº 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.578.498/0001

Senhor Prefeito MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS

Carteira de Identidade RG nº. 24.682.841

denominada simplesmente PREFEITURA

na (endereço),   inscrita   no   CNPJ/MF  sob  nº

 

inscrito   no   CPF/MF  sob  nº 

têm entre si justo e acordado osegu

 

 
Constitui objeto do presente contrato 
Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) pelo o período de 12 (doze)
Municipal de Itanhaém, tudo de acordo com o constante n
13.133/2020 e no Edital de Pregão Presencial nº 
instrumento, para todos os fins e efe

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 

Departamento deSuprimentos 
 Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITANHAÉM EAEMPRESA , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CIAL Nº 37/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE SOFTWARE, INFRAESTRUTURA E 
COMUNICAÇÃO PARA ATENDER O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

PELO O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - SECRETARIA DE 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM. 

CONTRATONº /2020. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington 

Luiz nº 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.578.498/0001-75, neste ato rep

MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade RG nº. 24.682.841-9 SSP/SP e CPF nº. 192.900.488

PREFEITURA   e,   de   outrolado, a  

(endereço),   inscrita   no   CNPJ/MF  sob  nº , neste ato representadapor

 , (qualificação), portador da cédula de identidadeRGnº

 , doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA

têm entre si justo e acordado oseguinte: 

CLÁUSULA 

PRIMEIRADO 

OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Empresa Especializada em Serviço de 
Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de Atendimento Móvel de 

pelo o período de 12 (doze) meses - Secretaria de Saúde da Prefeitura 
tudo de acordo com o constante no processo administrativo 

e no Edital de Pregão Presencial nº 37/2020, os quais ficam fazendo parte deste 
instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDADO 

REGIME DE EXECUÇÃO 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.133/2020, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE SOFTWARE, INFRAESTRUTURA E 
COMUNICAÇÃO PARA ATENDER O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

SECRETARIA DE 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, 

, com sede nesta cidade na Av. Washington 

75, neste ato representada pelo 

, brasileiro, casado, portador da 

9 SSP/SP e CPF nº. 192.900.488-59, doravante 

 , com sede 

, neste ato representadapor 

, (qualificação), portador da cédula de identidadeRGnº  e   

CONTRATADA, 

Contratação de Empresa Especializada em Serviço de 
Software, Infraestrutura e Comunicação para Atender o Serviço de Atendimento Móvel de 

Secretaria de Saúde da Prefeitura 
o processo administrativo nº 

fazendo parte deste 
itos legais, independentemente de transcrição. 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento deSuprimentos
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

 

O serviço será executado sob o regime de 
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
 

O preço   total   do   serviço   ora   contratado   é  

PREFEITURA pagará à CONTRATADA 

correspondente Nota Fiscal/Fatura.

 
O atraso nos pagamentos devidos à 
PREFEITURA

ao pagamento de juros de mora à razão de
 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a 

inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai

contrato. 

 
 

 

O prazo de execução do serviço objeto deste contrato é de 12 

(meses) meses contados a partir da emissão da ordem de fornecimento expedida pelo órgão 

competente, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em consonância com o que 

estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
 
 

A execução do serviço objeto deste contrato ser

CONTRATADA, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa autorização da

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 
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O serviço será executado sob o regime de Preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço   total   do   serviço   ora   contratado   é   de   R$      (

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRATADA sujeitará a 
PREFEITURA 

ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a 

inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 

CLÁUSULA 

QUARTADO PRAZO 

O prazo de execução do serviço objeto deste contrato é de 12 

(meses) meses contados a partir da emissão da ordem de fornecimento expedida pelo órgão 

rorrogação a critério das partes e em consonância com o que 

estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A execução do serviço objeto deste contrato será de inteira responsabilidade da 

ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa autorização daPREFEITURA. 
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( ), que a 

no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

sujeitará a 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a 

inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os 

s resultantes da execução do objeto deste 

O prazo de execução do serviço objeto deste contrato é de 12 

(meses) meses contados a partir da emissão da ordem de fornecimento expedida pelo órgão 

rorrogação a critério das partes e em consonância com o que 

estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

á de inteira responsabilidade da 

ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
 

As despesas decorrentes da execução de

dotações do orçamento municipalvigente:nº

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:
 

I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, 

para tanto, dispor de bens e pessoal necessário à suaexecução;

II - designar preposto, para representá

III - 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

serviçoscontratados; 

IV - 

que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou 

imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der cau

terceiros; 

V - 

informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objetocontratual;

VI - 

todo ou em parte, o objeto do contrat

resultantes de sua execução ou de materiais empregados;

 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
 
 

             Para a plena realização do serviço objeto deste contrato, a

Prefeitura Municipal de Itanhaém
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CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes 

dotações do orçamento municipalvigente:nº15.452.0014.2079.3.3.90.39. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

se a: 

cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, 

ra tanto, dispor de bens e pessoal necessário à suaexecução; 

designar preposto, para representá-la na execução docontrato;

 assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

 responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente 

que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou 

imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a 

 fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, 

informações detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objetocontratual; 

 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais empregados; 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Para a plena realização do serviço objeto deste contrato, a PREFEITURA 
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ste contrato correrão por conta das seguintes 

cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, 

la na execução docontrato; 

assumir total responsabilidade por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos 

se inteiramente por todo e qualquer acidente 

que, por si, seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou 

sa ao Município ou a 

PREFEITURA, 

reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

o em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

PREFEITURA obriga-sea: 
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I - fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais  
execução; 

II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido nestecontrato;
 

III - exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialment
 
 

 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 

da Lei Federal nº 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do 

objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ain

 
I - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor docontrato;

II -suspensãodeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcoma

pelo prazo de 2 (dois) anos. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualment

CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA 

das infrações cometidas. 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela 

qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

I -subcontrataçãototalouparcialdoseuobjeto,semapréviaeexpressaautorizaçãoda

PREFEITURA; 

II - paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

III - se a CONTRATADA 
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fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais  informações necessárias à sua 

efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido nestecontrato;

exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

CLÁUSULA 

NONADAS 

PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 

da Lei Federal nº 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do 

objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará ainda sujeita às seguintes penalidades:

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor docontrato; 

suspensãodeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaPREFEITURA

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA

ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o seu 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 

CLÁUSULA 

DÉCIMADA 

RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA

qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou extrajudicial, nos 

alouparcialdoseuobjeto,semapréviaeexpressaautorizaçãoda

paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação àPREFEITURA

CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições 
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informações necessárias à sua 

efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido nestecontrato; 

 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 

da Lei Federal nº 8.666/93, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do 

da sujeita às seguintes penalidades: 

PREFEITURA 

PREFEITURAà 

A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o seu 

da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 

PREFEITURA, a 

qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação prévia, judicial ou extrajudicial, nos 

alouparcialdoseuobjeto,semapréviaeexpressaautorizaçãoda 

PREFEITURA; 

deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições 
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estatuídas no presenteinstrumento;

IV - decretação de falência ou dissolução da

V - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

que prejudique a execução docontrato.

 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da 

rescisão administrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRADO 

REGIME JURÍDICOCONTRATUAL

 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzida

leis posteriores, em todas as suas disposições.

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as partes 

elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, 

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surtam to

efeitoslegais. 
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estatuídas no presenteinstrumento; 

decretação de falência ou dissolução daCONTRATADA; 

alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA

que prejudique a execução docontrato. 

reconhece, desde já, os direitos da PREFEITURA, em caso de 

istrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRADO 

REGIME JURÍDICOCONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94 e por outras 

leis posteriores, em todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDADO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as partes 

elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surtam to

Itanhaém, de

Marco Aurélio Gomes dosSantos
PrefeitoMunicipal
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CONTRATADA, 

, em caso de 

istrativa, nos termos do que dispõe o artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal nº 

s pela Lei nº 8.883/94 e por outras 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as partes 

Estado de São Paulo, renunciando a qualquer 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surtam todos os 

de de2020. 

Marco Aurélio Gomes dosSantos 
PrefeitoMunicipal 
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Contratada 
 
 
Testemunhas: 

 
1. 
Nome: 
RG: 
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2. 

 Nome: 
 RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: 

 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES deque:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Es
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
contagem dos prazos processuais, conforme regra
d) Qualquer alteração de endereço 
comunicada pelo interessado, peticionando no

2. Damo-nos por NOTIFICADOS

a) O acompanhamento dos atos do processo até s
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais

 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Marco Aurélio Gomes dos Santos 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 192.900.488-59 RG: 24.682.841
Data de Nascimento: 05/08/1977 
Endereço residencial completo: Rua Telmo Diz nº. 246
11740-000 
E-mail institucional: prefeito@itanhaem.sp.gov.br
E-mail pessoal: marcoaurelio.prefeito@gmail.com
Telefone(s): (13) 3421-1618 
Assinatura: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES deque: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
âmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

o indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Es
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itanhaém,de de2.019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Aurélio Gomes dos Santos 

59 RG: 24.682.841-9 SSP/SP 
 

Endereço residencial completo: Rua Telmo Diz nº. 246- casa 10 – Vila São Paulo, Itanhaém/SP CEP: 

l: prefeito@itanhaem.sp.gov.br 
marcoaurelio.prefeito@gmail.com 
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o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

o indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

se, a partir de então, a 
 

ou telefones de contato deverá ser 

conseqüente publicação; 
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

Vila São Paulo, Itanhaém/SP CEP: 
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Responsáveis que assinaram o ajuste:
 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura:  

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
DatadeNascimento: _/ / 
Endereçoresidencialcompleto:  
E-mailinstitucional  
E-mailpessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura:  
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Departamento deSuprimentos 
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ajuste: 

  

   
    

 RG:   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO 
ANÁLOGOE/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPL

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
TERMO DO CONTRATO Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
MODALIDADE: 
OBJETO CONTRATADA 

 
 

Responsável da Prefeitura 
Nome  
Cargo  
RG. N°/ CPF  

Data de 
Nascimento 

 

Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  
e.mail pessoal  
e.mail 
comercial 

 

 
Responsável da Contratada 
Nome  
Cargo  
RG. N°/ CPF  

Data de 
Nascimento 

 

Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  
e.mail pessoal  
e.mail 
comercial 
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RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO 
ANÁLOGOE/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO 
EMENTAR 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO 

 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
CNPJ Nº: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as pen
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

 
 

 
 

RESPONSÁVEL: 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as pen
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Itanhaém,de de2.019. 
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DO TCE-SP 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)
 
 
 
 

Aempresa   
sob as penas da Lei, que cumpre p

 
 
 
 
 

(cidade),
 
 
 
 
 
 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
Nome : 
R.G. : 
Cargo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação. 

(cidade), de de2020. 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

  
 
declara, 

 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

 

DECLARAÇÃO DE MICROE

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)
 

A empresa ______________________________________________________
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no CPF/MF 
sob o n.o___________________, DECLARA, par
PRESENCIAL N.º ___/2020, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

 
OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa
 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Comple

14/12/2006; 
 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006;
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006.
 
 
(cidade), ____de _________________ de 2020.
 
 

_____________________________ 
Representante legal    
Nome:     
RG:     
CPF:     

 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da ver
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edita
sanções penais cabíveis. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

A empresa ________________________________________________________________, 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no CPF/MF 
sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º ___/2020, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Comple

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006.

(cidade), ____de _________________ de 2020. 

________   _____________________________ 
  Contador  
  Nome: 
  RG: 
  CPF: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edita
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MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PEQUENO PORTE 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

__________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no CPF/MF 

a fins do disposto no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N.º ___/2020, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123,de 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006. 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
acidade da mesma e implicará no tratamento 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais 


